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Concorrência

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2025 

MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  

T I P O - MENOR PREÇO GLOBAL 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de reforma do prédio da 

Câmara Municipal de São Gabriel/BA, conforme especificações técnicas, planilhas e projetos anexos. 

 

TIPO DE LICITAÇÃO e REGIME DE EXECUÇÃO: Menor Preço Global / Execução indireta 

por empreitada por preço GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

INÍCIO DA SESSÃO: 10.11.2025 às 09:00H  

INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 23.10.2025 às 08:00H 

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 10.11.2025 às 08:00H  

REGÊNCIA LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº. 123/06 e suas alterações. 

LOCAL: A Sessão Pública será realizada no site www.licitanet.com.br. 

 

PREÂMBULO  

 

A Câmara Municipal de São Gabriel-BA, por meio do (a) Agente de Contratação, torna público que 

realizará licitação na modalidade de Concorrência, tipo Menor Preço Global, a se processar de 

forma ELETRÔNICA através do site www.licitanet.com.br, regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, Lei Complementar nº 123/2006, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

Na hipótese de decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 

licitação na data mencionada acima, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

Somente poderão participar da Sessão Pública, etapa de lances, as empresas que apresentarem 

Propostas através do site descrito acima. 

 

1. OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para execução de obra de reforma do prédio da Câmara 

Municipal de São Gabriel/BA, conforme especificações técnicas, planilhas e projetos anexos. 

 

2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DE DISPUTA E DO ORÇAMENTO. 

2.1. O critério de julgamento será por MENOR PREÇO GLOBAL; 

2.2. O desconto resultante do valor do lance ofertado pelos licitantes deverá incidir linearmente 

sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado constante do instrumento convocatório; 

2.3. O modo de disputa será ABERTO; 

2.4. O valor estimado da licitação é SIGILOSO, nos termos do Art. 24 da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

3.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da Lei Orçamentária da Câmara 

Municipal de São Gabriel-BA, à conta da seguinte programação financeira.  
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.11.01 - Câmara Municipal  

PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.008.1.001 - Ampliação do Prédio Sede do Poder Legislativo 

ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

FONTE: 1.500.0000 

 

4. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 

4.1. Os documentos que integram o Edital poderão ser consultados na plataforma 

www.licitanet.com.br e portal da Transparência da Câmara Municipal de São Gabriel/BA 

https://www.docgedsistemas.com.br/PortalMunicipio/ba/cmsaogabriel/diario. 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

5.1.  A impugnação ao edital deverá ser realizada exclusivamente pela forma eletrônica através do 

site www.licitanet.com.br; 

5.2. Apresentada a impugnação, a mesma será respondida à interessada, dando-se publicidade na 

Plataforma do Licitanet, através do endereço eletrônico www.licitanet.com.br, consoante preceitua o 

parágrafo único do art. 164 da lei nº 14.133/2021; 

5.3. Compete à empresa interessada fazer um minucioso exame do edital, seus anexos e 

documentação correspondente, de modo a poder apresentar, por escrito, todas as divergências, 

dúvidas ou erros porventura encontrados, para a devida correção ou esclarecimentos, até 03 (três) 

dias úteis antes da data da abertura do certame, conforme disposição elencada no art. 164 da Lei 

nº 14.133/2021; 

5.4. O setor de Licitações responderá, oficialmente, as questões pertinentes que lhe forem 

formuladas, disponibilizando as questões com as respectivas respostas na Plataforma do Licitanet. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA BNC – BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS: 

6.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Portal: www.licitanet.com.br; 

6.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 

e senha pessoal, obtidas junto ao Portal: www.licitanet.com.br, também deverão informar-se a 

respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 

utilização; 

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do Licitante 

e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame na forma 

eletrônica; 

6.4. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou a Câmara, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

 

7. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

7.1. Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, que 

atenda às exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja devidamente credenciada, munida de 

chave de identificação e de senha, cujo objeto social seja compatível com o objeto do certame e que 

satisfaçam as condições deste Edital; 

7.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que se 
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enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 

7.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

7.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

7.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 

7.2.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

7.2.5. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na formada 

legislação vigente; 

7.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; Organizações da Sociedade Civil 

de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

7.2.7. Instituições sem fins lucrativos; 

7.2.8. Pessoa física, em qualquer hipótese; 

7.3. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os 

termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância 

dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e 

legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

 

8. DA DISPUTA E DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

8.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo (a) Agente de Contratação designado, mediante a inserção 

e monitoramento de dados gerados ou transferidos no seguinte endereço eletrônico: 

www.licitanet.com.br.; 

8.2. A operacionalidade do certame se fará por meio do Portal: www.licitanet.com.br, junto ao 

qual as Licitantes deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, e receber 

instruções detalhadas para sua correta utilização; 

8.3. A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado junto ao portal www.licitanet.com.br, e 

subsequente encaminhamento da PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados data e horário estabelecidos neste Edital; 

8.4. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiros sua PROPOSTA 

e seus lances; 

8.5. Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do certame Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão; 

8.6. Se ocorrer a desconexão do (a) Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o 

sistema eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados; 

8.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do certame 

Eletrônico será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, 

somente após comunicação expressa do (a) Agente de Contratação aos participantes, no sítio 

eletrônico: www.licitanet.com.br.;  

8.8. Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou quando, 

após uma desconexão superior a 10 minutos, não se retomar, em prazo razoável, o processo de 

formulação de lances, a sessão do certame Eletrônico será definitivamente interrompida, o que 

acarretará, consequentemente, a renovação do procedimento, inclusive com nova publicação do 
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aviso; 

8.9. No caso de desconexão apenas do Licitante, este deverá de imediato, sob sua inteira 

responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema eletrônico; 

8.10. Durante a sessão pública, a comunicação entre o (a) Agente de Contratação e os Licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, via Chat, em campo próprio do sistema 

eletrônico. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail; 

8.11. O (a) Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital; 

8.12. Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances; 

8.13. A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema 

eletrônico, com acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 

 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA INICIAL  

9.1. A participação no certame Eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de identificação 

e de senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA, no valor total da 

licitação; 

9.2. Após a divulgação do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA inicial com o 

valor na Moeda Real, MENOR PREÇO, até uma hora antes da data e hora marcadas para a abertura 

da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico – www.licitanet.com.br - quando, então, 

encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas; 

9.3. As propostas devem possuir prazo de validade de mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data 

da data de abertura das propostas de preços; 

9.4. No momento do envio da proposta o Licitante deverá declarar por meio do sistema eletrônico 

em campo específico, devendo também apresentar, se convocado para entrega de documentos 

impressos, as seguintes declarações: 

9.4.1. Que está ciente com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório;  

9.4.2. De que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

9.4.3. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 

9.4.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da Constituição 

Federal; 

9.4.5. Que aceita as condições estipuladas neste Edital; que executará os serviços de acordo com as 

diretrizes e normas técnicas adotadas pela Câmara Municipal de São Gabriel/BA que obedecerá às 

ordens expedidas pela Câmara Municipal de São Gabriel/BA, durante a execução dos serviços e que 

entre seus diretores, gerentes, sócios e demais profissionais não figuram servidores ou dirigentes de 

órgão ou entidade da Câmara Municipal de São Gabriel/BA; 

9.5. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas pelo (a) Agente de 

Contratação, na fase de habilitação, quando serão anexadas aos autos do processo, não havendo 

necessidade de envio por meio de e-mail ou outra forma. 
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9.6. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à tipificação no 

crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos 

crimes previstos nos artigos 337-E (DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS) e seguintes da Lei nº 14.133/2021, além de poder ser punido 

administrativamente, conforme as sanções previstas no presente Edital. 

9.7. Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

9.8. Ao cadastrar sua proposta no sítio do www.licitanet.com.br, o Licitante deverá fazer a 

descrição detalhada do objeto. 

9.9. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pelo proponente. 

9.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e seus 

anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis e que apresentem valores 

unitários e totais maiores que os valores referenciais da Administração. 

9.11. O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

9.12. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame 

será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante pleitear 

acréscimo após a abertura da sessão pública. 

9.13. A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante a 

execução do contrato. 

9.14. Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.15. As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.16. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos incorretamente cotados ou omitidos 

da Proposta de Preços serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 

de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo, o contrato ser executado sem quaisquer ônus 

adicionais para a Câmara Municipal de São Gabriel/BA 

9.17. As propostas de preços deverão conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preço ou 

qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

9.18. Erros no preenchimento da planilha e na composição do BDI não são motivos suficientes para 

a desclassificação de propostas, quando estes puderem ser reajustados sem a necessidade de 

majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que estes são suficientes para arcar com todos 

os custos da contratação. 

 

10. DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. Aberta a etapa competitiva, os Licitantes classificados poderão encaminhar lances públicos, 

sucessivos e com menor preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do horário e o valor registrado de cada lance; 

10.2. Durante o transcurso da sessão, os Licitantes serão informações, em tempo real, do valor de 

menor preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante; 

10.3. Será permitido aos Licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa. Serão 

considerados intermediários os lances que forem iguais ou superiores ao menor ofertado, mas 

inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante, e registrado no sistema eletrônico pela própria 

Licitante; 

10.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujeitando-se a 
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Licitante desistente às sanções previstas neste Edital; 

10.5. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo 

valor seja manifestamente inexequível; 

10.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de 100,00 (cem reais). 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa ABERTO que terá duração 

de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.7.1 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários 

10.7.2 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação; 

10.7.3 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o (a) Agente de Contratação (a), poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

10.7.4 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

10.8. No caso de existir a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, neste 

momento, os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir: 

10.8.1. Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se ocorreu empate 

ficto previsto no § 2º do artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006, ou seja, propostas apresentadas 

por microempresas ou empresas de pequeno porte, que preencham as condições estabelecidas, com 

valores até 5% (cinco por cento) acima do melhor preço ofertado. Em caso positivo, a microempresa 

ou empresa de pequeno porte que preencha as condições será convocada e poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela, à primeira classificada no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de 

preclusão. 

10.8.2. Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que preencha as condições 

estabelecidas convocada não exerça o benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou 

não o faça no tempo estabelecido, o sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes 

que, porventura, se enquadrem na hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício 

do mesmo direito, sucessivamente, se for o caso. 

10.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos em 

Lei. 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 
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10.10. Em igualdade de condições,   se   não   houver   desempate,   será   assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

10.10.1. empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia; 

10.10.2. empresas brasileiras; 

10.10.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.10.4.  caso as regras previstas no art. 60 da Lei 14.133/2021, e as previstas nesta Seção não 

solucionem o empate, será realizado sorteio. 

10.10.4.1. para realização do sorteio será agendada sessão extra por vídeo conferência, para a 

realização do sorteio. 

10.10.4.2. O link para sessão será disponibilizado a todos os participantes, via chat.  

10.11. O sistema verificará a proposta arrematante e o Agente de Contratação anunciará o lance 

vencedor após o encerramento da etapa de lances da sessão pública e decisão acerca da aceitação do 

lance de MENOR PREÇO. 

10.12. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

10.12.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.12.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

10.13. Será vencedora a empresa que atender ao edital e ofertar o MENOR PREÇO. 

10.14. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados 

 

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA  

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o (a) Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e do edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

11.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver menor preço) 

com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada caso:  

11.2.1 Contenha vícios insanáveis; 

11.2.2 Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório. 

11.2.3 Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

11.2.4 Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública; 

11.2.5 Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, 

desde que insanável. 

11.3 O (a) Agente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da 

proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada; 

11.3.1. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital. 

11.4 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 
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cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme disposto no art. 59 § 4º da 

Lei14.133/2021; 

11.5 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 § 5ºda 

Lei14.133/2021; 

11.6 A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua 

proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes; 

11.7 Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com 

a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de 

produtividade adotados nas composições do valor global; 

11.8 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 

de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 

e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

11.8.1 As planilhas constantes deverão ser apresentadas com arredondamento de 2 (duas) casas 

decimais utilizando a formula “ARRED”, tanto no preço unitário quanto no preço total. 

11.8.2 A planilha orçamentária deverá ser elaborada conforme modelo fornecido, contendo todos os 

itens previstos no orçamento base da licitação, com descrição dos serviços, unidades de medida, 

quantidades, preços unitários e totais, subtotais por etapa e valor global; 

11.8.3 O cronograma físico-financeiro deverá apresentar a previsão de execução de todos os serviços 

em períodos mensais, com percentuais e valores, demonstrando a sequência executiva, caminho 

crítico, interdependências entre atividades e distribuição adequada dos serviços ao longo do prazo 

previsto, respeitando o fluxo de desembolso máximo estabelecido pela Administração; 

11.8.4 A composição detalhada do BDI deverá discriminar todos os custos indiretos e lucro, 

incluindo administração central, seguros, garantias, riscos, despesas financeiras e tributos (PIS, 

COFINS, ISS), apresentando percentuais e memória de cálculo que evidencie a metodologia utilizada, 

observando os limites estabelecidos pelo TCU para cada item; 

11.8.5 As composições de preços unitários deverão ser apresentadas para todos os itens da planilha 

orçamentária, com detalhamento de mão de obra, materiais e equipamentos, incluindo quantidades, 

unidades, preços unitários, subtotais e total, demonstrando a formação do preço proposto para cada 

serviço; 

11.8.6 A licitante deverá apresentar declaração expressa informando seu regime tributário e 

confirmando a inclusão de todos os tributos, encargos e demais custos incidentes na composição dos 

preços ofertados, bem como o atendimento à legislação tributária vigente; 

11.8.7 A relação de equipamentos e recursos mínimos deverá indicar todos os veículos, máquinas, 

equipamentos, ferramentas e EPIs necessários à execução dos serviços, com suas especificações 

técnicas, quantidades e condições de disponibilização. 

11.8.8 O detalhamento dos encargos sociais deverá apresentar todos os itens e percentuais de 
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encargos considerados, divididos nos grupos A (encargos sociais básicos), B (encargos referentes a 

tempo não trabalhado), C (encargos referentes a rescisão) e D (reincidências), indicando a 

metodologia de cálculo e base legal utilizada; 

11.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação; 

12.9.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

12.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

11.10   Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

11.11 Poderão ser desclassificadas as propostas de licitantes até a assinatura do contrato, por 

despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis, se tiver conhecimento de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da 

licitação que desabonem sua idoneidade ou capacidade jurídica, financeira, técnica ou administrativa. 

 

12.  DA HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.2. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 2h (duas horas), podendo ser prorrogável por igual período, contado da solicitação 

feita ao agente de contratação; 

12.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópia. 

12.4 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

12.4.1 Para comprovar habilitação jurídica, o vencedor deverá apresentar a seguinte documentação: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971; 
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f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

12.4.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respetiva. 

12.5 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

12.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto desta licitação. 

12.5.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta expedida 

pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social. 

12.5.3 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante Certidão Negativa de Tributos 

Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda Estadual ou Certidão de 

Não Contribuinte. 

12.5.4 Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante, mediante 

Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela 

Fazenda Municipal, da sede da licitante ou Certidão de Não Contribuinte. 

12.5.5 A Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser atendida pela 

apresentação da Certidão Negativa de Tributos ou Positiva com efeitos de Negativa de tributos 

municipais da sede da licitante. 

12.5.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, por meio de 

Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

12.5.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, expedida pelo Tribunal 

Superiordo Trabalho (TST), da sede da licitante, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 01/05/1943, e instituída pela Lei nº 12.440, 

de 07/07/2011. 

12.5.8 Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos 

neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a 

exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

 

12.6 DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

12.6.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 

dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 

12.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

12.6.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

12.6.2.2.  É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
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12.6.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

12.6.2.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  

12.6.2.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 

ou o patrimônio líquido mínimo de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente.  

 

12.7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.7.1 Comprovação de aptidão técnica, para desempenho de atividade pertinente e compatível com 

o objeto da licitação, através de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, em nome da Empresa. Não serão considerados atestados de capacidade técnica os emitidos 

por pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer atividade 

econômica de que faça parte a proponente. 

12.7.1 Certidão de Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia – CREA, contendo os dados cadastrais atuais, comprovando sua regularidade perante o 

referido Conselho no Ato da Assinatura do Instrumento Contratual. 

 

12.7.3. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

12.7.3.1. Comprovação da capacitação técnico-profissional, atestados que somados possam 

comprovar a execução dos serviços mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, 

expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 

responsável (eis) técnico(s) que participará (ão) da obra, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à 

execução dos serviços; 

12.7.3.2. Os responsáveis técnicos deverão apresentar comprovação de aptidão para desempenho de 

atividade pertinente compatível em características, quantidades e prazos, o objeto da licitação por 

meio de Atestado (s) fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de público ou privado, devidamente 

registrados na entidade profissional competente, acompanhado (s) da respectiva Certidão de Acervo 

Técnico – CAT, comprovando as parcelas de maior relevância técnica a seguir definidas: 
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DESCRIÇÂO 
Quantitativo    

total 
50% necessário 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 

CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_12/2021 

380,17 m² 190,085 m² 

PINTURA PARA INTERIORES, SOBRE PAREDES OU TETOS,  

COM LIXAMENTO, APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO DE LÍQUIDO 

SELADOR,  02 DEMÃOS DE MASSA CORRIDA E 02 DEMÃOS 

DE TINTA PVA LATEX CONVENCIONAL PARA INTERIORES. 

REV 03_04/2022 

696,83 m² 
348,415 m² 

PINTURA PARA EXTERIORES, SOBRE PAREDES, COM  

LIXAMENTO, APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO DE LÍQUIDO 

SELADOR ACRÍLICO, 02 DEMÃOS DE MASSA ACRÍLICA E 02 

DEMÃOS DE TINTA PVA LATEX CONVENCIONAL PARA 

EXTERIORES - REV 03 

765,05 m² 
382,525 m² 

 

12.7.3.3. Os quantitativos mínimos exigidos para comprovação da capacidade técnico-profissional 

foram estabelecidos em 50% das quantidades totais previstas no projeto executivo, em estrita 

observância ao artigo 67 da Lei 14.133/2021. Esta definição considerou o volume significativo dos 

serviços, a complexidade técnica envolvida e a necessidade de demonstração objetiva da expertise 

necessária, sem criar restrições desnecessárias à competitividade do certame. 

12.7.3.4. Será admitida a apresentação de mais de um atestado que, em conjunto, comprovem a 

experiência requerida da licitante, de cada item de relevância operacional; 

12.7.3.5. Será sempre admitida à comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de 

serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior; 

12.7.3.6. Os atestados deverão conter as seguintes informações mínimas: 

a) Identificação da pessoa jurídica emitente; 

b) Nome e cargo do signatário; 

c) Endereço completo do emitente; 

d) Período de vigência do contrato; 

e) Objeto contratual com quantificação dos serviços; 

f) Outras informações técnicas necessárias e suficientes para a avaliação das experiências 

referenciadas pela Comissão de Licitação. 

12.7.3.7. A empresa deverá apresentar Declaração informando quem será o responsável técnico 

pelos serviços; 
12.7.3.8. O (s) responsável (eis) técnico (s) deverá (ao) pertencer ao quadro permanente da empresa 

licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, 

o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador 

ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 

prestador de serviços através de comprovação da disponibilidade do profissional mediante 

Instrumento Contratual regido pela legislação civil comum, ou com declaração de compromisso de 

vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação, cópia atualizada da 
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Carteira de Trabalho e Previdência Social –CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor; 

12.7.3.9. O (s) responsável (eis) técnico (s) deve (m) ser detentores de atestados de capacidade técnica 

de execução dos serviços com características pertinentes e compatíveis e de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ao objeto desta licitação, emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente registrado no CREA, acompanhado do respectivo Acervo 

Profissional e desde que se refira ao objeto da presente licitação com finalidades administrativas e 

funcionais. Não serão considerados atestados de capacidade técnica os emitidos por pessoas jurídicas 

integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer atividade econômica de que faça 

parte a proponente; 

12.7.3.10. No decorrer da execução do Instrumento Contratual, se houver necessidade de substituição 

do (s) profissional (is) indicado (s) pela Empresa CONTRATADA, esta deverá apresentar 

documentação comprobatória de experiência equivalente ou superior do (s) profissional (is) indicado 

(s), bem como, declaração individual autorizando sua inclusão como responsável (eis) técnico (s) e 

que irá (ão) participar na execução dos trabalhos objeto do Instrumento Contratual, submetendo-se a 

aprovação da Administração; 

12.7.3.11. A qualificação técnica de cada profissional deverá estar de acordo com as regulamentações 

da Resolução 218/1973 do CONFEA e o Decreto Federal nº 23.569/1993. 

 

12.7.4. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: 

12.7.4.1. Comprovação de que o licitante executou serviço/obra de características semelhantes ao 

objeto da licitação considerando-se as parcelas de maior relevância e os quantitativos mínimos, 

mediante apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica em nome da licitante, emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, conforme quadro abaixo: 

 

DESCRIÇÂO 
Quantitativo    

total 
50% necessário 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 

CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_12/2021 

380,17 m² 
190,085 m² 

PINTURA PARA INTERIORES, SOBRE PAREDES OU TETOS,  

COM LIXAMENTO, APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO DE LÍQUIDO 

SELADOR,  02 DEMÃOS DE MASSA CORRIDA E 02 DEMÃOS 

DE TINTA PVA LATEX CONVENCIONAL PARA INTERIORES. 

REV 03_04/2022 

696,83 m² 
348,415 m² 

PINTURA PARA EXTERIORES, SOBRE PAREDES, COM  

LIXAMENTO, APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO DE LÍQUIDO 

SELADOR ACRÍLICO, 02 DEMÃOS DE MASSA ACRÍLICA E 02 

DEMÃOS DE TINTA PVA LATEX CONVENCIONAL PARA 

EXTERIORES - REV 03 

765,05 m² 
382,525 m² 

 

12.7.4.2. Será admitida a apresentação de mais de um atestado que, em conjunto, comprovem a 

experiência requerida da licitante. de cada item de relevância operacional. 
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12.7.4.3. Será sempre admitida à comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de 

serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

12.7.4.4. Apresentar indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

12.7.5. Declarações para qualificação técnica: 

12.7.5.1. Declaração formal emitida pela Licitante de que os equipamentos necessários para execução 

da Obra/Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de 

uso por ocasião de sua utilização; 

12.7.5.2. Declaração firmada pelo representante da empresa constando ter conhecimento de todas as 

condições locais para execução do objeto com plena ciência das condições e peculiaridades inerentes 

à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a 

contratante, bem como de todas condições estipuladas no Edital, Planilha Orçamentária e PROJETO 

BÁSICO da presente licitação.  

12.7.5.3. Deverá ser apresentada declaração formal de disponibilidade das instalações, aparelhamento 

e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação. 

12.7.5.4. A relação explícita dos equipamentos e ferramental que estarão disponíveis para execução 

dos serviços deverá ser apresentada, indicando quantidade, modelo, ano e estado de conservação 

12.7.5.5. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico 

(CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de 

engenharia. 

12.7.5.6. Entende-se, para fins deste processo licitatório, como pertencente ao quadro permanente: 

sócio, diretor, empregado, responsável técnico e profissional contratado. 

 

12.7.6 Da Visita Técnica: 

12.7.6.1 CASO OPTE PELA VISITA TÉCNICA DEVERÁ SER ENTREGUE cópia do 

documento comprobatório da Visita Técnica emitido pela PM, de acordo com ANEXO IV, que a 

licitante tomou conhecimento de todas as condições locais para execução do objeto com plena ciência 

das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por 

este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças 

técnicas ou financeiras com a contratante, bem como de todas condições estipuladas no Edital, 

Planilha Orçamentária e PROJETO BÁSICO da presente licitação. 

12.7.6.2 CASO NÃO OPTE PELA VISITA TÉCNICA DEVERÁ SER ENTREGUE 

DECLARAÇÃO do Representante da empresa constando ter conhecimento de todas as condições 

locais para execução do objeto com plena ciência das condições e peculiaridades inerentes à natureza 

do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, bem 

como de todas condições estipuladas no Edital, Planilha Orçamentária e PROJETO BÁSICO da 

presente licitação. 

 

13.  DOS RECURSOS 
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13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021;  

13.2.  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

              13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

              13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de até 10 (dez) minutos. 

              13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.7. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.9. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.10. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, 3 (três) dias úteis, e 

terá início imediatamente ao término do prazo para interpor recurso, em consonância com o preceito 

no §4º do art. 165 da Lei 14.133/2021; 

13.11. É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

13.12. Caso o (a) Agente de Contratação não exerça juízo de retratação, a questão será apreciada pela 

Autoridade Competente para no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos, conforme disposto no art. 165, §2º da Lei nº 14.133/2021; 

13.13.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

13.14. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

13.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, iniciam e expiram 

exclusivamente em dia de expediente no âmbito do Município. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

d. deixar de apresentar amostra; ou 

e. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

i.  fraudar a licitação 

j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

l. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

m.  apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

n.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

o.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

14.2.1. advertência;  

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.2.1, 14.1.2.2 e 14.1.2.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.2.4, 14.1.2.5, 14.1.2.6, 14.1.2.7 e 14.1.2.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.2.1, 14.1.2.2 e 14.1.2.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.2.4, 14.1.2.5, 14.1.2.6, 

14.1.2.7 e 14.1.2.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.2.1, 14.1.2.2 e 

14.1.2.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 

e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  
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14.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

14.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

15. DAS DIPOSIÇOES GERAIS  

15.1.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.1.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

15.1.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

15.1.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

15.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 

15.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

15.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

15.5. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.6. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

I. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

II. ANEXO II – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

III. ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

IV. ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES 

DO EDITAL E DA CONTRATAÇÃO. 

V. ANEXO V – MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA; 

VI. ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 
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VII. ANEXO VII – PROJETO BÁSICO 

 

SÃO GABRIEL/BA, 23 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

Luci Gleide Amorim dos Santos Cardoso  

Agente de Contratação 
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ANEXO I 

  

             TERMO DE REFERÊNCIA  

  
1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 
1.1 Contratação de empresa especializada para execução de obra de reforma do prédio da Câmara Municipal 

de São Gabriel/BA, conforme especificações técnicas, planilhas e projetos anexos. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses, contados da assinatura do contrato, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 
2.1 A Câmara Municipal de Vereadores de São Gabriel – BA, ao longo dos anos, tem desempenhado um 

papel essencial no fortalecimento da cidadania e da democracia local, sendo espaço destinado não apenas ao 

exercício das funções legislativas, mas também à interação com a comunidade. Entretanto, as condições atuais 

da edificação não atendem mais, de forma plena, às necessidades funcionais, técnicas e de acessibilidade 

exigidas para o bom desempenho das atividades parlamentares e administrativas. 

2.2 A estrutura física existente apresenta sinais de desgaste, comprometendo a segurança, o conforto e a 

eficiência dos ambientes. Problemas como fissuras em elementos estruturais, infiltrações, instalações elétricas 

e hidrossanitárias defasadas e inadequação dos espaços internos evidenciam a necessidade de intervenções 

imediatas. 

2.3 Além da recuperação estrutural, torna-se indispensável a ampliação dos ambientes internos, visando 

adequar salas de comissões, gabinetes e áreas administrativas às demandas atuais do legislativo municipal. A 

insuficiência de espaço compromete a qualidade do atendimento à população e a execução das atividades 

institucionais. 

2.4 Outro ponto fundamental é a modernização da fachada, que deve refletir a relevância do Poder 

Legislativo local, conferindo maior representatividade e acessibilidade. A intervenção proposta visa 

harmonizar a estética do edifício com padrões arquitetônicos contemporâneos, garantindo também a 

valorização do patrimônio público e a integração da Câmara ao contexto urbano de São Gabriel. 

2.5 Portanto, a contratação se justifica pelo interesse público subjacente à expansão e modernização da 

infraestrutura legislativa, à melhoria das condições de funcionamento da Câmara Municipal e ao 

fortalecimento do papel institucional do Poder Legislativo, nos termos do planejamento estratégico da 

Administração e dos princípios constitucionais que regem a atuação da gestão pública.   

2.6 Dessa forma, a contratação para a reforma da sede Câmara Municipal é uma ação estratégica para promover 

melhorias significativas na rede pública, garantindo que a população e os colaboradores tenham acesso a um 

ambiente digno e adequado ao seu desenvolvimento. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1 A reforma da Câmara de São Gabriel é um projeto ambicioso que visa modernizar o edifício, otimizar seus 

espaços e garantir a eficiência e a sustentabilidade das instalações, com foco na melhoria do atendimento à 

população e na qualidade de vida dos servidores. A solução proposta envolve a contratação de uma empresa 

especializada, com experiência comprovada em obras de reforma e manutenção predial, que seja capaz de 

executar os serviços com qualidade, segurança e dentro dos prazos estabelecidos. 

3.2 A reforma abrangerá diversas áreas do edifício, com o objetivo de promover uma modernização completa 

e integrada. Serão realizados reparos e reforços estruturais em áreas comprometidas, garantindo a segurança e 

a durabilidade da construção. As instalações elétricas e hidráulicas serão substituídas e modernizadas, com a 

adoção de tecnologias mais eficientes e seguras, que proporcionem economia de energia e água. 

3.3 O telhado e as lajes do edifício receberão tratamento de recuperação e impermeabilização, evitando 

infiltrações e outros problemas relacionados à umidade. Os revestimentos e acabamentos internos e externos 

serão substituídos por materiais de alta durabilidade, que além de proporcionarem um visual moderno e 
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agradável, exigirão menos manutenção ao longo do tempo. 

3.4 Os ambientes administrativos serão modernizados, com a readequação de espaços, proporcionando um 

ambiente de trabalho mais agradável e produtivo para os servidores. A reforma também contemplará a 

modernização da fachada, que deve refletir a relevância do Poder Legislativo local.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual; 

4.2 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato; 

4.3 Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data 

de assinatura do contrato; 

4.4 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 

assinatura do contrato; 

4.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação; 

4.6 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização 

de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 

horas às 17:00 horas;   

4.7 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia;  

4.8 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 

sua habilitação para a realização da vistoria; 

4.9 Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada por seu 

responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação; 

4.10 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o 

contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

4.11 Os serviços contratados deverão ser executados rigorosamente de acordo com as especificações, 

Normas da ABNT, projetos e demais elementos neles referidos; 

4.12 Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços a serem 

executados e atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese será admitido o uso de resquícios de 

materiais de outras obras; 

4.13 A obra deverá ser devidamente acompanhada por engenheiros, mestres, operários e funcionários 

administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como materiais em 

quantidades suficientes para execução dos trabalhos; 

4.14 A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser apropriados a cada serviço; 

4.15 De acordo com as necessidades da obra ou a pedido da Fiscalização, deverão ser desenvolvidos 

desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente examinados e autenticados, se for o caso, pela 

Câmara Municipal; 

4.16 A obra deverá ser instalada dentro das normas gerais de construção, com previsão de depósito de 

materiais, mantendo o canteiro de serviços sempre organizado e limpo. Deverá também ser mantido serviço 

ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva. 

4.17 Deverão ser mantidos atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Diário de obras, Certidões e Licenças, 

evitando interrupções por embargo, assim como possuir os cronogramas e demais elementos que interessam 

aos serviços. 

4.18 Deverão ser observadas as normas de segurança do trabalho em todos os aspectos. 

4.19 Todo o material a ser adquirido para a obra deverá ser previamente apresentado à fiscalização para 

análise e aprovação por meio de amostra múltipla, em tempo hábil para que, caso a utilização do mesmo seja 

vetada, sua reposição não venha a afetar o cronograma preestabelecido. 

Rua Valdemar Gama | S/N | Centro | São Gabriel-Ba Página 022
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: DACFC829A299C5878CF28AAB6B8F6AC0



Câmara Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quinta-feira, 23 de outubro de 2025  |  Ano VIII - Edição nº 00241 | Caderno 1

 

 

 

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 
5.1. O contratado será selecionado por meio da realização de processo licitatório na modalidade 

concorrência, sob a forma eletrônica. 

5.2. O critério de aceitabilidade de preços será: valor global: conforme valor estimado da contratação. 

5.3. O modo de disputa adotado será ABERTO COM OFERTA DE LANCES.  

5.4. O regime de execução do contrato será empreitado por preço global; 

5.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a 

cadastros informativos oficiais, tais como:    

5.5.1 SICAF;    

5.5.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    

5.5.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

5.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;  

5.7 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 

caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz;  

5.8 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições; 

5.9 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 

conforme sua natureza jurídica: 

5.10. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global 

5.3. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os seguintes requisitos: 

 

5.3.1 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

5.3.1.1 Para comprovar habilitação jurídica, o vencedor deverá apresentar a seguinte documentação: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

5.3.1.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respetiva. 

 

5.3.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

5.3.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto desta licitação. 
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5.3.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta expedida pela 

RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social. 

5.3.2.3 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou 

Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda Estadual ou Certidão de Não Contribuinte. 

5.3.2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante, mediante Certidão 

Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda Municipal, 

da sede da licitante ou Certidão de Não Contribuinte. 

5.3.2.5 A Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser atendida pela apresentação da 

Certidão Negativa de Tributos ou Positiva com efeitos de Negativa de tributos municipais da sede da licitante. 

5.3.2.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, por meio de Certificado 

de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

5.3.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, expedida pelo Tribunal Superiordo Trabalho (TST), 

da sede da licitante, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei no 5.452, de 01/05/1943, e instituída pela Lei nº 12.440, de 07/07/2011. 

5.3.2.8 Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos neste item 

também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de 

apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

 

5.3.3 DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

5.3.3.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja 

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

5.3.3.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 

n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação; 

5.3.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

5.3.3.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

5.3.3.2.2.  É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

5.3.3.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 

da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

5.3.3.2.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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5.3.3.2.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

mínimo de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

5.3.4 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.3.4.1 Comprovação de aptidão técnica, para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 

da licitação, através de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da 

Empresa. Não serão considerados atestados de capacidade técnica os emitidos por pessoas jurídicas integrantes 

do mesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer atividade econômica de que faça parte a proponente. 

5.3.4.2 Certidão de Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 

CREA, contendo os dados cadastrais atuais, comprovando sua regularidade perante o referido Conselho no 

Ato da Assinatura do Instrumento Contratual. 

 

5.3.4.3. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

5.3.4.3.1. Comprovação da capacitação técnico-profissional, atestados que somados possam comprovar a 

execução dos serviços mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA da 

região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável (eis) técnico(s) que 

participará (ão) da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de 

Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços; 

5.3.4.3.2. Os responsáveis técnicos deverão apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente compatível em características, quantidades e prazos, o objeto da licitação por meio de Atestado (s) 

fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de público ou privado, devidamente registrados na entidade profissional 

competente, acompanhado (s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, comprovando as parcelas de 

maior relevância técnica a seguir definidas: 

 

DESCRIÇÂO 
Quantitativo    

total 
50% necessário 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 

CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_12/2021 

380,17 m² 190,085 m² 

PINTURA PARA INTERIORES, SOBRE PAREDES OU TETOS,  

COM LIXAMENTO, APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO DE LÍQUIDO 

SELADOR,  02 DEMÃOS DE MASSA CORRIDA E 02 DEMÃOS 

DE TINTA PVA LATEX CONVENCIONAL PARA INTERIORES. 

REV 03_04/2022 

696,83 m² 348,415 m² 

PINTURA PARA EXTERIORES, SOBRE PAREDES, COM  

LIXAMENTO, APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO DE LÍQUIDO 

SELADOR ACRÍLICO, 02 DEMÃOS DE MASSA ACRÍLICA E 02 

DEMÃOS DE TINTA PVA LATEX CONVENCIONAL PARA 

EXTERIORES - REV 03 

765,05 m² 
382,525 m² 

 

5.3.4.3.3. Os quantitativos mínimos exigidos para comprovação da capacidade técnico-profissional foram 

estabelecidos em 50% das quantidades totais previstas no projeto executivo, em estrita observância ao artigo 
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67 da Lei 14.133/2021. Esta definição considerou o volume significativo dos serviços, a complexidade técnica 

envolvida e a necessidade de demonstração objetiva da expertise necessária, sem criar restrições desnecessárias 

à competitividade do certame. 

5.3.4.3.4. Será admitida a apresentação de mais de um atestado que, em conjunto, comprovem a experiência 

requerida da licitante, de cada item de relevância operacional; 

5.3.4.3.5. Será sempre admitida à comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior; 

5.3.4.3.6. Os atestados deverão conter as seguintes informações mínimas: 

a) Identificação da pessoa jurídica emitente; 

b) Nome e cargo do signatário; 

c) Endereço completo do emitente; 

d) Período de vigência do contrato; 

e) Objeto contratual com quantificação dos serviços; 

f) Outras informações técnicas necessárias e suficientes para a avaliação das experiências referenciadas pela 

Comissão de Licitação. 

5.3.4.3.7. A empresa deverá apresentar Declaração informando quem será o responsável técnico pelos 

serviços; 
5.3.4.3.8. O (s) responsável (eis) técnico (s) deverá (ao) pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, 

na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que 

comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 

através de comprovação da disponibilidade do profissional mediante Instrumento Contratual regido pela 

legislação civil comum, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante 

se sagre vencedor desta licitação, cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social –CTPS ou 

Contrato de Trabalho em vigor; 

5.3.4.3.9. O (s) responsável (eis) técnico (s) deve (m) ser detentores de atestados de capacidade técnica de 

execução dos serviços com características pertinentes e compatíveis e de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ao objeto desta licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente registrado no CREA, acompanhado do respectivo Acervo Profissional e desde que se refira ao 

objeto da presente licitação com finalidades administrativas e funcionais. Não serão considerados atestados de 

capacidade técnica os emitidos por pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de 

qualquer atividade econômica de que faça parte a proponente; 

5.3.4.3.10. No decorrer da execução do Instrumento Contratual, se houver necessidade de substituição do (s) 

profissional (is) indicado (s) pela Empresa CONTRATADA, esta deverá apresentar documentação 

comprobatória de experiência equivalente ou superior do (s) profissional (is) indicado (s), bem como, 

declaração individual autorizando sua inclusão como responsável (eis) técnico (s) e que irá (ão) participar na 

execução dos trabalhos objeto do Instrumento Contratual, submetendo-se a aprovação da Administração; 

5.3.4.3.11. A qualificação técnica de cada profissional deverá estar de acordo com as regulamentações da 

Resolução 218/1973 do CONFEA e o Decreto Federal nº 23.569/1993. 

 

5.3.4.4. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: 

5.3.4.4.1. Comprovação de que o licitante executou serviço/obra de características semelhantes ao objeto da 

licitação considerando-se as parcelas de maior relevância e os quantitativos mínimos, mediante apresentação 

de Atestado (s) de Capacidade Técnica em nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, conforme quadro abaixo: 

 

DESCRIÇÂO 
Quantitativo    

total 

50% necessário 
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ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 

CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_12/2021 

380,17 m² 
190,085 m² 

PINTURA PARA INTERIORES, SOBRE PAREDES OU TETOS,  

COM LIXAMENTO, APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO DE LÍQUIDO 

SELADOR,  02 DEMÃOS DE MASSA CORRIDA E 02 DEMÃOS 

DE TINTA PVA LATEX CONVENCIONAL PARA INTERIORES. 

REV 03_04/2022 

696,83 m² 348,415 m² 

PINTURA PARA EXTERIORES, SOBRE PAREDES, COM  

LIXAMENTO, APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO DE LÍQUIDO 

SELADOR ACRÍLICO, 02 DEMÃOS DE MASSA ACRÍLICA E 02 

DEMÃOS DE TINTA PVA LATEX CONVENCIONAL PARA 

EXTERIORES - REV 03 

765,05 m² 382,525 m² 

 

5.3.4.4.2. Será admitida a apresentação de mais de um atestado que, em conjunto, comprovem a experiência 

requerida da licitante. de cada item de relevância operacional. 

5.3.4.4.3. Será sempre admitida à comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

5.3.4.4.4. Apresentar indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 

disponíveispara a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe 

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

5.3.4.5. Declarações para qualificação técnica: 

5.3.4.5.1. Declaração formal emitida pela Licitante de que os equipamentos necessários para execução da 

Obra/Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso por 

ocasião de sua utilização; 

5.3.4.5.2. Declaração firmada pelo representante da empresa constando ter conhecimento de todas as condições 

locais para execução do objeto com plena ciência das condições e peculiaridades inerentes à natureza do 

trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, bem como de 

todas condições estipuladas no Edital, Planilha Orçamentária e PROJETO BÁSICO da presente licitação.  

5.3.4.5.3. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço 

atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

5.3.4.5.4. Entende-se, para fins deste processo licitatório, como pertencente ao quadro permanente: sócio, 

diretor, empregado, responsável técnico e profissional contratado. 

5.3.4.6 DA VISITA TÉCNICA: 

5.3.4.6.1. CASO OPTE PELA VISITA TÉCNICA DEVERÁ SER ENTREGUE cópia do documento 

comprobatório da Visita Técnica emitido pela Câmara de São Gabriel, de acordo com ANEXO IV, que a 

licitante tomou conhecimento de todas as condições locais para execução do objeto com plena ciência das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e 

que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras 

com a contratante, bem como de todas condições estipuladas no Edital, Planilha Orçamentária e PROJETO 

BÁSICO da presente licitação. 

5.3.4.6.2. CASO NÃO OPTE PELA VISITA TÉCNICA DEVERÁ SER ENTREGUE DECLARAÇÃO 

do Representante da empresa constando ter conhecimento de todas as condições locais para execução do objeto 
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com plena ciência das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 

responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, bem como de todas condições estipuladas no Edital, 

Planilha Orçamentária e PROJETO BÁSICO da presente licitação. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.  
6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1. O início da execução do objeto: será imediato, conforme cronograma físico- financeiro abaixo: 

 

 
 

6.1.2. As informações sobre descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho, encontram-se na especificação técnica anexa à este termo 

de referência: 

6.1.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 07:00 às 12:00h e das 13:00 às 17:00h 

6.1.4 Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com o Caderno de Especificações 

Técnicas anexo ao presente Termo de Referência e com os documentos nele referidos, especialmente as 

Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais e equipamentos descritos e os Projetos em anexo. 

6.1.5. Todos os materiais (salvo o disposto em contrário no Caderno de Encargos) serão fornecidos pela 

empresa responsável pela execução das obras, doravante denominada CONTRATADA. 

6.1.6. Toda mão de obra (salvo o disposto em contrário no Caderno de Encargos), será fornecida pela 

CONTRATADA. 

6.1.7. Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL-BA, 

doravante denominada FISCALIZAÇÃO, todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais.  

6.1.8. Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após o 

recebimento da Ordem de Serviço correspondente, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes 

dessas providências.  

6.1.10. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
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7. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
7.1. As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento da Câmara Municipal para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.11.01 - Câmara Municipal  

PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.008.1.001 - Ampliação do Prédio Sede do Poder Legislativo 

ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

FONTE: 1.500.0000 

 

8. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS 
8.2.1. O valor estimado da presente contratação é de caráter sigiloso e consta de anexo classificado acostado 

ao presente processo, conforme dispõe o art. 24, da Lei Federal n° 14.133/2021, uma vez que o sigilo 

contribuirá para a obtenção de condições mais vantajosas para a Administração, garantindo a escolha da 

proposta mais adequada aos interesses institucionais. 

8.2.2 O sigilo do valor estimado é medida de natureza excepcional, adotada com respaldo na legislação vigente 

e justificada pela necessidade de preservar a ampla competitividade e a isonomia entre os licitantes. A 

divulgação prévia do valor de referência poderia influenciar indevidamente a formação das propostas, 

especialmente em contratações do tipo menor preço, resultando em perda de eficiência no processo licitatório 

e em possível sobrepreço, o que afrontaria o princípio da economicidade e o objetivo da obtenção da proposta 

mais vantajosa, previsto no art. 11 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2.3. A medida também está em consonância com o princípio da transparência, na medida em que o sigilo 

tem caráter temporário, sendo garantida a publicidade da estimativa após a fase de julgamento das propostas, 

conforme previsto no §1º do art. 24 da referida Lei. Dessa forma, a Administração assegura o equilíbrio entre 

a proteção ao interesse público e o controle social do processo, promovendo uma contratação segura, eficiente 

e em estrita observância ao ordenamento jurídico. 

8.2.4. O sigilo do valor estimado visa à negociação, sendo que as partes se colocam no mesmo patamar, como 

ocorre nas contratações no âmbito privado. Como o licitante não sabe o valor do orçamento sigiloso, o 

pregoeiro e equipe de apoio pode conseguir negociar a redução do preço mesmo já tendo o licitante apresentado 

proposta dentro do valor estimado – algo que seria muito difícil ou praticamente improvável caso o licitante 

soubesse da informação de antemão. 

8.2.5. Assim, a opção do orçamento sigiloso visou ampliar a eficiência na contratação pública e a 

competitividade entre os licitantes, promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor relação 

entre custos e benefício para o setor público, assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, buscar maior 

simplificação, celeridade, transparência e eficiência nos procedimentos para aplicação de recursos públicos e 

a seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública. 

8.2.6. Portanto, a adoção do sigilo da estimativa do valor da contratação, devidamente classificada em anexo 

reservado e acostada aos autos do processo, é medida legítima e necessária para resguardar os interesses 

institucionais da Administração Pública, garantindo a efetividade do procedimento licitatório e a adequada 

alocação dos recursos públicos. 

 

9. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila; 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

9.4. A Câmara Municipal poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato; 
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9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 

9.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado; 

9.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 60 

dias. 

9.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade; 

9.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo respectivo 

substituto (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

9.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

9.11. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

9.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso;  

9.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;  

9.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual Fiscalização Administrativa; 

9.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência;  

9.17. O Gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;  

9.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração; 

9.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

9.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

9.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;  

9.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração; 
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9.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

 

10. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
10.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o registro próprio do fiscal de contrato para aferição e 

medição dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

10.1.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

10.1.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

10.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 

prestação dos serviços; 

10.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: Qualidade, 

execução do cronograma físico, avaliação da execução conforme projeto básico 

10.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 

Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória 

de cálculo detalhada; 

10.4.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no 

Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade; 

10.4.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal 

dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso; 

10.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo fiscal do contrato, mediante 

termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 

140, I, a, da Lei nº 14.133); 

10.5.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga; 

10.5.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

10.5.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 

gestor do contrato; 

10.5.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

10.5.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

10.5.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 

140 da Lei nº 14133, de 2021); 

10.5.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

10.5.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

10.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
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administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo; 

10.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

10.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato, no cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento  

10.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

10.7.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

10.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

10.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

10.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

10.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança; 

10.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato; 

10.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período; 

10.12. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

10.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021; 

10.15. A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação exigidas. 

10.16. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante; 

10.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 
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10.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa; 

10.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

10.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior; 

10.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do INPC - 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor de correção monetária; 

10.22. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado; Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento; 

10.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

10.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

10.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as especificações deste Termo de 

Referência, com as normas técnicas aplicáveis e com a legislação vigente. No caso de divergência entre os 

documentos técnicos, prevalecerão as especificações deste Termo de Referência. 

11.2 A participação na licitação implica plena aceitação das condições estabelecidas neste Termo de Referência 

e demais documentos técnicos vinculados. Os casos omissos serão dirimidos pela fiscalização com base nas 

disposições da legislação em vigor, em especial a Lei nº 14.133/2021, normas técnicas aplicáveis e princípios 

gerais de direito. 

11.3 A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando documentação 

revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade. 

11.4 A Administração reserva-se o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços executados em desacordo 

com o Termo de Referência e demais documentos técnicos vinculados. A presença da fiscalização durante a 

execução dos serviços, quaisquer que sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não 

implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a Contratada. 

 

São Gabriel/BA, 29 de julho de 2025. 

 
 

 

 
___________________________________ 

HENRIQUE MARTINS DE MIRANDA 

CREA-BA 0514521147 
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ANEXO II 

 

MODELO DECLARAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 0XX/2025 

 

Declaramos, que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99). 

Observação: Caso não possua aprendiz, a licitante deverá retirar a expressão SALVO NA 

CONDIÇÃO DE APRENDIZ da declaração. 

 

___________, ______ de ______________ de 2025. 

Local e data 

 

 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 

 

Observações: Emitir em papel que identifique a licitante. Declaração a ser emitida pela licitante. 
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ANEXO III 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 0XX/2025 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 

 

 

..........................................................................., (empresa), inscrita no CNPJ nº ........................., 

declara para os fins de direito, que não possui qualquer fato superveniente impeditivo de se habilitar, 

licitar ou cadastrar, na forma do art. 14, da Lei nº 14.133/21, comprometendo-me ainda a manter 

atualizado a Certidão Negativa de Débito perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, inclusive 

CNDT e FGTS. 

 

 

 

 

 

____________, ______ de ______________ de 2025. 

Local e data 

 

 

 

______________________________________ 

 (nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 

 

 

Obs.: A Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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ANEXO IV 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 0XX/2025 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL E 

DA CONTRATAÇÃO 

 

 

1. Pelo presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 

nº 14.133/21 e suas alterações e às cláusulas e condições para a licitação supra, contida neste Edital. 

2. Propomos fornecer à Câmara Municipal de XXXXXXXXXXXXX, Bahia, pelos preços indicados 

na proposta em anexo, o objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente ato 

convocatório. 

 

.............................de .........................de 2025. 

 

....................................................................... 

Assinatura do licitante ou representante legal 

 

 

 

 

Obs.: A Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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ANEXO V 

 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 0XX/2025 

 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX. 

 

Ao, Agente de Contratação da Câmara Municipal de São Gabriel/BA 

 

Sra. Presidente, 

 

Atestamos para fins de participação no processo licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA N°. XX/2025, que a Empresa ,  representada legalmente por Sr.(a) ,portador(a) do 

CPF Nº  , e RG Nº , abaixo firmado(a), visitou e vistoriou os locais onde serão prestados 

os serviços objeto deste Edital tendo conhecimento de todas as condições locais para execução do 

objeto com plena ciência das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo 

total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros 

que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, bem como de todas condições 

estipuladas no Edital, Planilha Orçamentária e Projeto Básico da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 

XX/2025. 

 

São Gabriel/BA, de de 2025 

 

Assinatura do(a) Representante da Secretaria xxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

 Assinatura do(a) Representante Legal da Empresa 

Nome: CPF: RG: 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº ......./2025 

 

Termo de Contrato de prestação de 

serviços de engenharia n.º ____/2025, 

Concorrência nº ____/2025 para _____ e 

a empresa _____ na forma abaixo: 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público 

Interno, inscrito no CNPJ nº. XXXXXXXXXXXXXXX com sede na XXXXXXXXXXXXXXX, XX, 

neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. (a) XXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro (a), casado 

(a), inscrito (a) no CPF sob o nº XXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro 

lado, a empresa _____________________, com sede na _________________, neste ato representada pelo 

Sr. ................................., CPF nº ....................... e RG nº ........................... residente à ............................, 

doravante denominado CONTRATADO, tem entre si justo e contratado a obra conforme descrita no 

objeto, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente da CONCORRENCIA Nº..../2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a xxxxxxxxxxxxxxxxx, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA/TERMO DE REFERÊMCIA 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.2.5 O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de xxxxxxxxxxxxx dias contados do(a)na forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 

culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

3.2. Prazo de execução deve obedecer ao cronograma físico financeiro, em que se encontra 

estabelecido a execução em até xxxxxxxxxxxxxxxx dias. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será permitida a subcontratação 
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$________(______________________).  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1.O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

será de até 30 (trinta) dias, após a aprovação das medições realizadas pelo Departamento de Obras que 

deverão obedecer ao cronograma de execução. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

7.1.1 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais com base no SINAPI 

do mês XXXXXXXXXXX do ano de 202X. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

8.1. São obrigações do Contratante:  

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;  

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e Termo de referência.  

c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.  

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência e Cronograma de 

execução;  

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

i) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

k) A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

l) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.  

m) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais.  
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n) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

o) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato.  

p) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.  

q) Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para 

o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:  

q.1) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;  

q.2) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório 

de Registro de Imóveis;  

q.3) Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

serviço e notificações expedidas.  

r) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.  

s) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

t) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.  

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

a) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato.  

b) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II);  

d) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência;  

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  

g) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

h) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

i) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

i.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

i.2.certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

i.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado;  

i.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

i.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.2. Constituem obrigações especificas da contratada:  

9.2.1 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.2.2 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

9.2.3 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento.  

9.2.4 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

9.2.5 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

9.2.6 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina.  

9.2.7 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

9.2.8 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

9.2.9 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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9.2.10 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116);  

9.2.11 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);  

9.2.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do serviço;  

9.2.13 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 

previstas no Edital, em plena validade.  

9.2.14 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.  

9.2.15 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto.  

9.2.16 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo.  

9.2.17 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, 

de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

9.2.18 Realizar supressão da vegetação natural, quando dor o caso, devidamente autorizada pelo órgão 

competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras 

fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.  

9.2.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
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do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021;  

9.2.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante;  

9.2.21 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.  

9.2.22 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.  

9.2.23 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

no órgão para a execução do serviço.  

9.2.24 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional.  

9.2.25 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.  

9.2.26 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.  

9.2.27 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  

9.2.28 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  É vedado o compartilhamento com 

terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

10.3. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá- 

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.5. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.6. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

10.7. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

10.8. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

10.9. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 

editadas na forma da LGPD.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, 

a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, 

podendo optar por uma das modalidades previstas no art. 96, da Lei n° 14.133/2021, em valor 

correspondente a correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato;  

11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência 

do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor 

mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.  

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.  

11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 

ressalvado o disposto no item 11.5deste contrato.  

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 

reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:   

11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas;   

11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e    

11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 

pelo contratado, quando couber.  

11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item 11.6, observada a legislação que rege a matéria.   

11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica, com 

correção monetária.  

11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

competente.  

11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 

expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.  

11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.   

11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

data em que for notificada.  

11.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.  

11.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais 

(art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 
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que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 

de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.  

11.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;   

11.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.  

11.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 

o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.   

11.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 

Edital e neste Contrato.  

11.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista especificamente 

no Termo de Referência.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 30% (30 por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

a.      O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 1% a 3% do 

valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, a multa 

será de 5% a 10% do valor do Contrato. 

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 30 % do valor do 

Contrato. 
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(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do 

Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% % do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa  de integridade,  conforme  normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 
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13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.A. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4.3. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

13.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, ressaltado o disposto no art. 176, 

da mesma Lei, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011.   
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Gabriel - BA para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

xxxxxxxxxxx, ___ de ___________ de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL  

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Presidente da Câmara Municipal 

 

_______________________________ 

Contratado 

CNPJ 

TESTEMUNHAS: 

________________________________________________ 

CPF:____________________________________________ 

________________________________________________ 

CPF:____________________________________________ 
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ANEXO VII 

PROJETO BASICO 

ANEXOS 

A.1.1. A.1.2. MEMORIAL DESCRITIVO; 

A.1.2. PLANTA BAIXA; 

A.2. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

A.3. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 

A.4. BDI 

A.5. ENCARGOS SOCIAIS  
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MEMORIAL DESCRITIVO E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

Projeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 

REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO 

GABRIEL - BA 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Município: SÃO GABRIEL-BA 
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1 – DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

1.1 O presente caderno de Memorial Descritivo e Especificações Técnicas refere-
se ao Projeto de Arquitetura da reforma e ampliação da Câmara Municipal de Vereadores 
do município de São Gabriel - BA. Este documento tem por objetivo estabelecer os 
critérios para a execução das obras relativas à obra supracitada. 

 
1.2 Todos os materiais a serem utilizados deverão ser de 1ª qualidade, não 

devendo apresentar nenhum defeito de fabricação. Em caso de contradição entre este texto e os 
projetos, prevalecerá o aqui indicado, e quaisquer modificações nos mesmos somente deverão ser 
efetivadas com a aprovação do projetista da obra. A administração da obra deverá ser exercida por 
Engenheiro ou Arquiteto de comprovada experiência em obras similares. 

 
1.3 A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente aos elementos 

constantes nos projetos, memoriais e especificações apresentadas assim como em 
perfeito acordo com as Normas Técnicas da ABNT, e demais regulamentações Federais, 
Estaduais, Municipais e de Concessionárias locais vigente no país. 

 
1.4  Os serviços deverão ser executados por mão de obra especializada, com 

uso de Equipamento de Proteção Individual e obedecendo ao disposto na Norma NR-18. 
 
1.5 Caso o material e ou equipamento especificado nos projetos e ou memoriais, 

tenham saído de linha, ou encontrarem-se obsoletos, estes deverão ser substituídos pelo 
modelo novo, desde que comprovada sua eficiência, equivalência e atendimento às 
condições estabelecidas nos projetos, especificações e contrato. 

 
1.6 No caso de discrepâncias ou falta de especificações de marcas e modelos 

de materiais, equipamentos, serviços, acabamentos, etc, deverá sempre ser observado 
que estes itens deverão ser de primeira qualidade, e que as escolhas deverão sempre 
serem aprovadas antecipadamente pela fiscalização e pelos projetistas. 
 
1.7 As discrepâncias porventura existentes entre os projetos, os memoriais e as 
especificações deverão ser apresentadas antecipadamente à FISCALIZAÇÃO, antes de 
sua execução, para decisão. 
 

 

2 - CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS AO CONTRATO DE EXECUÇÃO  

 
2.1 A FISCALIZAÇÃO, exercida no interesse exclusivo do CONTRATANTE, não 

exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implica em corresponsabilidade do 
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poder público ou de seus agentes e prepostos. A CONTRATADA se comprometerá a dar 
à FISCALIZAÇÃO, no cumprimento de suas funções, livre acesso aos locais de execução 
dos serviços, bem como fornece todas as informações e demais elementos necessários. 

 
2.2 A CONTRATADA será responsável por todas as despesas e providências 

necessárias a aprovação da obra, tais como, licenças, alvarás e habite-se. 
 
2.3 Cabe às LICITANTES fazer, com a devida atenção, minucioso estudo, verificação e 

comparação de todos os projetos fornecidos, detalhes, especificações e demais componentes 
integrantes da documentação técnica fornecida pelo CONTRATANTE para a execução da obra. 

 
2.4 A CONTRATADA deverá manter, na obra, conjunto completo e atualizado dos 

desenhos de todas as partes da obra. Esses desenhos estarão prontos para serem examinados a 
qualquer momento pela FISCALIZAÇÃO e por toda e qualquer pessoa autorizada pela 
mesma. A CONTRATADA deverá providenciar a atualização de todos os desenhos que sofram 
alterações em relação ao projeto original e, ao final da obra, entregar à CONTRATANTE 
um conjunto completo de plantas de “as built” – em meio magnético para AUTOCAD 2000 
ou superior e uma cópia de cada projeto plotada em papel sulfite. 

 
2.5 Para qualquer serviço mal executado, a FISCALIZAÇÃO reservar-se-á o 

direito de modificar, refazer, substituir da forma e com os materiais que melhor lhe 
convierem, sem que tal fato acarrete em solicitação de ressarcimento financeiro por parte 
da CONTRATADA, nem extensão do prazo para conclusão da obra. 

 
2.6 A obra só se dará por concluída após o término de todas as etapas 

especificadas, retirada dos entulhos e completa limpeza de todas as áreas trabalhadas. 
 
2.7 Antes do recebimento final da obra, as galerias, as coberturas, os 

arruamentos, as calçadas e demais áreas ocupadas pela CONTRATADA, relacionadas 
com a obra, deverão ser limpas de todo o lixo, excesso de material, estruturas 
temporárias e equipamentos. As tubulações, valetas e a drenagem deverão ser limpas de 
quaisquer depósitos resultantes dos serviços da CONTRATADA e conservadas até que a 
inspeção final tenha sido feita. 

 
2.8 A CONTRATADA se obrigará a efetuar um rigoroso controle tecnológico de 

todas as peças concretadas que forem executadas (em corpos de prova), utilizados na 
obra, rompendo-os segundo as normas técnicas vigentes, certificando que as resistências 
das peças atingiram o índice informado no projeto. 

 
2.9 Os ensaios e demais provas exigidas por normas técnicas, para boa 

execução dos serviços, correrão, sempre, por conta da empresa contratada. Tais custos 
deverão estar previstos no BDI da contratada. 

 
2.10  Em caso de necessidade de revalidação da aprovação dos projetos, esta 

será de   responsabilidade da CONTRATADA. 
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2.11 Deverão ser fornecidos todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
necessários e adequados ao desenvolvimento de cada tarefa nas diversas etapas da 
obra, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria nº 3214 do Ministério do Trabalho, 
bem como demais dispositivos de segurança necessários. Todos os operários, 
empregados da empresa ou subcontratados deverão estar convenientemente fardados, 
onde conste o nome da empresa, portar equipamentos de segurança tais como botas, 
capacete, luvas, óculos, cintos, etc., crachá de identificação onde conste o nome da empresa e do 
empregado, cargo e/ou função, retrato do empregado, assinatura sobre carimbo, do responsável 
pela empresa. A não obediência acarretará o impedimento do acesso do empregado ao local da 
obra, bem como, se encontrado sem a vestimenta e equipamentos de segurança adequados, a 
sua imediata retirada do local da obra.  

 
2.12 Nenhuma alteração de projeto, seja de especificação, ou outra qualquer, que possa 

afetar o dimensionamento das instalações definidas, será executada sem autorização prévia do 
projetista. 
 
 

3 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

3.1 – Placa de obra  

 

  A placa deve ser em lona com impressão digital e fixada em estrutura de metalon de 
20x20cm, a placa deve apresentar as seguintes dimensões 1,50m de altura por 3,00m de 
comprimento, contendo as informações da obra. 

 

3.3 – Barracão de obra  

 

Será executado em chapa de madeira compensada 10mm, fixadas e travadas em 
peças de madeira sendo cobertas com telhas de fibrocimento ondulada esp = 4mm. 
Com acabamento de superfície de piso em concreto com desempolamento manual. 

 

3.4 – Locação de obra  

 

Utiliza-se um gabarito composto por tábuas corridas pontaletadas a cada 2,00 metros. Esse 
método consiste na marcação precisa do terreno para a correta implantação da obra, 
garantindo alinhamentos e medidas adequadas. As tábuas pontaletadas, dispostas a intervalos 
regulares, servem como referências visuais facilitando o posicionamento correto dos elementos 
construtivos. Essa abordagem eficiente e prática contribui para a precisão na execução das 
obras, assegurando que as dimensões e posições estejam de acordo com o projeto 

 

4 - INFRAESTRUTURA 
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4.1 – Sapatas e Arranques  

A escavação deve ser feita de forma manual para toda a fundação, no qual nesse caso é 
do tipo sapatas, é importante destacar que após a escavação deve ser aplicado o lastro de 
concreto magro sobre o solo natural, com as superfícies limpas, úmidas, regularizadas e 
compactadas, também deve obedecer às folgas para a execução da forma, feita em 
madeira serrada.  

O concreto empregado deve ter FCK 25Mpa, traço (cimento/ areia média/ brita 1), com o 
lançamento do concreto se faz necessário fazer o adensamento adequado de modo a 
eliminar quaisquer espaços vazios e garantir homogeneidade. 

O reaterro de valas consiste no preenchimento ou recomposição de escavações, 
utilizando- se o próprio material escavado. As operações de aterros ou reaterros 
compreendem a descarga, espalhamento, homogeneização, conveniente umedecimento ou 
aeração, e compactação quando previsto em projeto. A operação será precedida da 
remoção de entulhos, detritos, pedras, água e lama do fundo da escavação. 

 
4.2 – Viga Baldrame  

A escavação das valas deverá ser executada de forma manual, obedecendo aos 
critérios de segurança, seguindo rigorosamente as indicações do projeto e as 
especificações no que se refere a locação, profundidade e declividade para escavação. As 
formas serão executadas em chapa de madeira compensada resinada 10mm, 05 usos, 
perfeitamente alinhada, aprumada e escorada de formar a permitir secção uniforme das 
peças conforme definido no projeto estrutural. 

As juntas das formas deverão ficar estanques não permitindo o vazamento de concreto. 
As chapas deverão ser retiradas obedecendo sempre a ordem e os prazos mínimos 
estabelecidos na NBR6118 – Projeto e execução de obras de concreto 

O concreto empregado deve ter FCK 25Mpa, traço (cimento/ areia média/ brita 1), com o 
lançamento do concreto se faz necessário fazer o adensamento adequado de modo a 
eliminar quaisquer espaços vazios e garantir homogeneidade. Para fabricação do concreto 
deverão ser atendidas as condições estabelecidas na NBR 12654, NBR 12655, NBR 8953 e 
NBR 6118. 

Para concretagem das vigas-baldrame, o traço do concreto a se adotar será de fck= 
25mpa. Deverão ser realizados ensaios e consistência do concreto de acordo com a NBR 
7223. Para controle da resistência deverão ser moldados corpos de prova com concreto 
recém produzido, de acordo com o que prevê a NBR 12655 e NBR 5738. 

O cálculo da dosagem do concreto deve ser refeito cada vez que for prevista uma 
mudança de marca, tipo ou classe de cimento, assim como, na procedência e qualidade 
dos agregados e demais materiais. A concretagem será iniciada após conferência das 
armaduras e formas. No lançamento deverá ser respeitada a altura de 2m. Deverá ser 
vibrado de forma a preencher integralmente a forma de maneira uniforme não permitindo a 
formação de vazios e irregularidades na superfície, tais como bexigas etc. 

As barras de aço ou peças, ao serem armazenadas na obra deverão ser colocadas em 
estrados, afastadas do solo, não sendo permitido o uso de aço oxidado. As barras ou peças 
ao serem utilizadas deverão estar isentas de manchas de óleos, argamassas aderidas ou 
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quaisquer outras substâncias que possam prejudicar a aderência do concreto. Deverão ser 
utilizados espaçadores para permitir o cobrimento especificado. 

Em determinados lugares especificados em projeto deverá ser realizado o baldrame em 
pedra argamassada, a construção do baldrame em pedra argamassada consiste na 
escavação e preparo da base e colocação de pedras e argamassa, de acordo com as 
dimensões indicadas no projeto. A escavação e o preparo do terreno de fundação serão 
feitos utilizando equipamentos manuais, com retirada de material nas dimensões das bases. 

As pedras serão colocadas em camadas horizontais, lado a lado, em toda a largura e 
comprimento do baldrame, lançando-se em seguida a argamassa sobre a superfície das 
mesmas, de modo a possibilitar a aderência com a camada subsequente. Os espaços 
maiores, entre as pedras deverão ser preenchidos por pedras menores, a fim de permitir um 
maior entrosamento, aumentando a segurança da obra. Recomenda-se o umedecimento 
das pedras, antes da colocação da argamassa. Assim, em camadas sucessivas, o 
baldrame será executado até atingir a altura prevista no projeto. 

A execução da impermeabilização de alicerce e viga baldrame é feita de forma direta e 
eficaz. Aplica-se o produto, como a tinta asfáltica tipo Neutrol da Vedacit ou similar, em 
duas demãos sobre as superfícies. Esse processo cria uma barreira protetora contra a 
umidade, prevenindo infiltrações e protegendo a estrutura contra danos causados pela 
água. Garantindo a durabilidade e a segurança da construção, essa medida é crucial para 
evitar problemas futuros relacionados à umidade no alicerce e na viga baldrame. Parte 
superior do formulário.  

O reaterro de valas consiste no preenchimento ou recomposição de 
escavações, utilizando- se o próprio material escavado. As operações de aterros 
ou reaterros compreendem a descarga, espalhamento, homogeneização, 
conveniente umedecimento ou aeração, e compactação quando previsto em 
projeto. A operação será precedida da remoção de entulhos, detritos, pedras, 
água e lama do fundo da escavação. 

 
 

5 - INFRAESTRUTURA 

 

5.1 – Pilares, Vigas e Lajes  

Serão feitas em chapas de compensado resinado. Em peças altas e estreitas, 
deverão ser deixadas janelas de inspeção e limpeza na parte inferior das peças. 
Imediatamente antes das concretagens as formas deverão ser molhadas até a 
saturação, a fim de se evitar a absorção da água de amassamento do concreto 
por parte dos painéis. Cuidados com emendas, diâmetros de pontaletes, detalhes 
construtivos deverão seguir as recomendações da NBR 6118. 

As barras ou peças, ao serem armazenadas na obra deverão ser colocadas em 
estrados, afastadas do solo, não sendo permitido o uso de aço oxidado. As barras 
ou peças ao serem utilizadas deverão estar isentas de manchas de óleos, 
argamassas aderidas ou quaisquer outras substâncias que possam prejudicar a 
aderência do concreto. Deverão ser utilizados espaçadores para permitir o 
cobrimento especificado. 
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O concreto a ser utilizado deverá apresentar fck 25Mpa em todas as peças 
componentes da superestrutura. O amassamento deverá ser em betoneira, num 
tempo nunca inferior a 1 minuto, após a colocação da totalidade dos materiais da 
betonada; o adensamento deverá ser feito com vibrador de imersão ou régua 
vibratória (preferível, em lajes). A cura deverá ser feita a partir do início da pega 
até, no mínimo 7 dias, após a concretagem que somente poderá ser liberada, com 
consentimento da fiscalização, após a verificação das formas, ferragem e 
materiais a empregar. 

Os prazos mínimos de desmoldagem serão os seguintes: laterais de vigas e 
pilares: 3 dias; fundo de vigas e lajes: 14 dias, deixando-se os pontaletes bem 
encunhados, somente sendo retirados após 21 dias. 

A laje será pré-moldada, conforme projeto estrutural, após a concretagem, 
enquanto não atingir o endurecimento satisfatório do concreto, este deverá ser 
protegido contra agentes prejudiciais como mudança de temperatura, chuva forte, 
agentes químicos, bem como choques e vibrações. A proteção contra secagem 
prematura deverá ser exigida pelo menos durante os sete primeiros dias, após o 
lançamento do concreto, com umedecimento constante da superfície. 

As fôrmas e escoramentos devem ser executados de forma a atender as 
dimensões das peças da estrutura projetada. A retirada das fôrmas e 
escoramentos só poderá ser feita quando o concreto estiver suficientemente 
endurecido para resistir às ações de cargas estabelecidas na elaboração do 
projeto básico. 

Caso não tenham sido utilizados aditivos aceleradores de pega ou cimento de 
alta resistência inicial, a retirada das fôrmas e escoramentos não deverá dar-se 
antes dos seguintes prazos: 03 dias; faces laterais, 14 dias; face inferior, deixando 
pontaletes devidamente encunhados e contra ventados, 21 dias; face inferior sem 
pontaletes. 

 
6 – ELEVAÇÃO DE ALVENARIA 

 

6.1 – Alvenaria de vedação  

Serão utilizados blocos de cerâmicos de alvenaria de vedação furados na 
horizontal de 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM), O assentamento será iniciado 
pelos cantos principais ou pelas ligações com quaisquer outros componentes e 
elementos da edificação. Como guia das juntas deverá ser utilizado o escantilhão. 
Após o levantamento dos cantos, será utilizada uma linha entre eles, fiada por 
fiada, para que o prumo e a horizontalidade sejam garantidos. A partir de, 
aproximadamente 1,50m de altura, deverá ser providenciado um sistema de 
cavaletes com andaimes, para que o pedreiro possa trabalhar de forma adequada. 

As fiadas deverão ser individualmente niveladas e aprumadas, com a utilização 
do nível de bolha e prumo. Todas as juntas deverão ser rebaixadas com a ponta 
da colher para que o emboço adira facilmente. A amarração das alvenarias de 
alvenaria deverá ser feita em todas as fiadas, de forma a se obter um perfeito 
engastamento.  
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Na presença de vãos nas alvenarias exige a construção de vergas, e no caso 
de janelas contravergas, de modo a se distribuir da melhor forma os esforços 
concentrados na região dos vãos. 

. 
 

6.2 – Vergas e Contravergas 

As vergas e contravergas serão executadas através do uso de blocos 
canaletas, onde se deverá assentar os blocos canaletas sobre a parede, 
conferindo o alinhamento com régua e fazendo os ajustes necessários. Aplicar o 
grauteamento no interior do bloco até atingir 3,0cm e dispor dois vergalhões de 
aço com distância de 1,5cm entre eles, e depois completar o grauteamento até o 
fechamento total dos blocos. 
 

6.3 – Muro externo 

A execução deste serviço do muro em alvenaria com bloco cerâmico é feita em 
etapas, inicialmente são feitos os baldrames em concreto armado e acima da 
estrutura da viga baldrame são assentadas as alvenarias de bloco cerâmico com 
espessura de 9,0 cm. 

Para reforçar a estrutura do muro, são inseridas colunas de concreto armado 
com dimensões de 11,5x20cm, dispostas a cada 3,00m, estas colunas deverão 
ser introduzidas também abaixo das vigas baldrame afim de formar uma estaca 
para maior segurança do muro, além disso o muro deve dispor de cintamentos 
intermediário e superior de 11,5x20cm, também em concreto armado com 
resistência fck de 25,0 MPa. Esses elementos estruturais proporcionam 
estabilidade e resistência ao muro, especialmente contra esforços laterais e 
verticais. 

Para finalizar, é realizado o processo de chapisco e reboco na superfície do 
muro. O chapisco consiste na aplicação de uma camada áspera de argamassa, 
enquanto o reboco é a camada final que oferece acabamento estético e proteção 
à alvenaria. Essas etapas são essenciais para garantir a durabilidade, estética e 
proteção do muro, garantindo sua integridade ao longo do tempo 

 

7 – ESQUADRIAS 

 

7.1 – Portas de madeira 

Todas as portas serão de abrir, com dimensões especificadas em projeto. As 
esquadrias serão entregues nas dimensões especificadas em projeto, 
devidamente aparelhadas. As portas serão em madeira de lei do tipo 
(almofadada). Os alizares de 5cm devem ser empregados em todas portas de 
madeira. Deverão ser armazenadas na posição vertical, sobre calços, e em local 
isento de cal, cimento, óleo, graxas e barras de aço. A montagem dar-se-á 
inicialmente com os montantes e quadros que deverão ser montados com sistema 
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de encaixe tipo espiga ou cavilha. Todos os batentes serão fixados com parafusos 
e chapuzes. Os parafusos terão suas cabeças rebaixadas e os respectivos 
orifícios tarugados com a mesma madeira dos batentes, a ser fornecida pelo 
fabricante das esquadrias. Serão medidas as esquadrias entregues, assentadas e 
completas, incluindo todos os acessórios e ferragens. 

 

7.2 – Portas e janelas de alumínio 

 

As esquadrias de alumínio deverão ser na cor branca, e deverão ser de 
material de 1ª qualidade e poderão ser confeccionadas em escala industrial ou 
sob encomenda. As portas serão do tipo veneziana conforme especificações do 
projeto, e as janelas de alumínio serão de correr e do tipo maxim-ar conforme 
especificação de projeto. As esquadrias deverão ser recebidas em embalagens 
individuais e devidamente inspecionadas quando do seu recebimento. Deverão 
ser armazenadas em local seco e coberto, na posição vertical sobre calços nunca 
localizados no meio dos vãos de forma a não causar empenamento nas peças. 

 

 

8 – REVESTIMENTOS 

 

Os revestimentos devem apresentar parâmetros perfeitamente desempenados, 
aprumados, alinhados e nivelados, as arestas devem ser vivas e os cantos 
perfeitos. 

 
8.1 – Chapisco e Reboco   

O chapisco trata-se da camada de argamassa, constituída de cimento, areia 
grossa, água e, eventualmente aditivo, possuindo baixa consistência, destinada a 
promover maior aderência entre a base e a camada de revestimento. A 
argamassa será utilizada no traço 1:3, com espessura de 5mm, devendo ser 
aplicada sobre qualquer base a ser revestida. Nas paredes externas, será 
adicionado à mistura impermeabilizante. Para a aplicação do chapisco, a base 
deverá estar limpa, livre de pó, graxas, óleos, eflorescências, materiais soltos ou 
quaisquer produtos que venham a prejudicar a aderência. Quando a base 
apresentar elevada absorção, deverá ser umedecida o suficiente. 

O emboço ou massa única só será iniciada após a completa pega da 
argamassa das alvenarias e chapisco e após embutidas todas as canalizações e 
instalações que por ela devam passar. Deverá ser fortemente comprimida contra 
as superfícies que deverão apresentar paramento áspero ou sulcado para fácil 
aderência. Antes da aplicação da massa única, as superfícies serão 
abundantemente molhadas a mangueira. 
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A argamassa de emboço deverá ter consistência adequada ao uso e 
compatível com o processo de aplicação (manual ou mecânico), constituída de 
areia média, com dimensão máxima. A base a receber o emboço deverá estar 
regularizada. Caso apresente irregularidades superficiais superiores à 10mm, 
como depressões furos, rasgos, eventuais excessos de argamassa das juntas da 
alvenaria ou outras saliências, deverão ser reparadas antes de iniciar a 
regularização. A espessura máxima admitida para o emboço é de 20mm. 

Após a regularização da superfície, pode ser iniciado o assentamento da 
cerâmica com utilização de nata de cimento sobre a argamassa fresca, ou 
aguardar o endurecimento por um período de 7 dias, para assentamento com 
argamassa. 

 

8.2 – Revestimento cerâmico  

Em áreas molhadas (banheiros, copa e cozinha), será aplicado revestimento 
cerâmico até altura definida em projeto. As peças cerâmicas deverão apresentar 
arestas bem definidas e esmalte resistente. Não deverão apresentar deformações, 
empenamentos, escamas, rachaduras, fendas, trincas, bolhas ou lascas. O 
assentamento será procedido com o emprego de argamassa de alta adesividade 
(cimento colante). Deverá ser adicionada água a esta argamassa conforme 
instruções do fabricante, até obter-se a consistência pastosa. Inicialmente, 
espalha-se a argamassa de assentamento com a desempenadeira de aço. 

Depois, deve-se formar os cordões com o lado dentado da desempenadeira. 
Em seguida, demarca-se o gabarito para o assentamento das peças. Assentam-
se, inicialmente, as peças da primeira faixa horizontal e da primeira vertical. Em 
seguida, complementa-se a área definida entre estas faixas. As espessuras 
regulares das juntas serão garantidas através de espaçadores apropriados. As 
juntas deverão ser escovadas e umedecidas como preparação para recebimento 
do rejunte. Decorridos 5 dias de assentamento, será iniciado o rejuntamento com 
o espalhamento da massa e posterior retirada do excesso com pano úmido ou 
esponja. 

 

8.3 – Massa acrílica e massa corrida  

 

As paredes que não receberão revestimento cerâmico, receberão duas demãos 
de massa acrílica (paredes externas) ou massa corrida (paredes internas). Essa 
massa deve cobrir qualquer ondulação reentrante ou imperfeição, e ao mesmo 
tempo igualar a superfície da parede, uniformizando a textura e a cor. 

Para a aplicação da massa a superfície deve estar limpa, seca, sem poeira, 
gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação. Se necessário, 
amolecer o produto em água potável, conforme fabricante. Aplicar em camadas 
finas com espátula ou desempenadeira até obter o nivelamento desejado. 
Aguardar a secagem final para efetuar o lixamento final e remoção do pó. 
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8.4 – Impermeabilização de laje do reservatório  

 

A execução da impermeabilização com Vedalaje da Rebotec ou similar é um 
procedimento simples e eficaz para proteger lajes contra a umidade. Com a 
aplicação de uma demão desse produto específico, cria-se uma camada protetora 
que impede a infiltração de água, prevenindo vazamentos e danos decorrentes da 
umidade. Essa medida de impermeabilização é crucial para garantir a durabilidade 
e a integridade estrutural das lajes, contribuindo para a preservação e segurança 
das edificações. 

 

8.4 – Forro em drywall 

 

O forro em gesso acartonado (Drywall) será executado em chapas padrão ST 
(Standard) de 12,5 mm de espessura, fixadas em estrutura metálica de perfis de 
aço galvanizado, composta por guias e montantes, conforme projeto executivo e 
especificações do fabricante. 

A estrutura será devidamente nivelada e suspensa por tirantes metálicos ou 
suportes específicos, garantindo estabilidade, alinhamento e resistência. Nos 
encontros com as paredes, deverá ser utilizada fita apropriada de tratamento de 
juntas e massa para acabamento, assegurando continuidade visual e vedação 
adequada. 

As juntas entre chapas deverão receber tratamento com fita de papel 
microperfurada ou fita telada, além de massa própria para Drywall, em no mínimo 
três demãos, com lixamento entre as aplicações para garantir perfeito 
acabamento. 

Em áreas sujeitas à umidade, como banheiros e copas, deverão ser utilizadas 
chapas especiais resistentes à umidade (RU), com aplicação de tratamento 
antifungo e impermeabilizante adequado. 

A pintura será executada sobre o forro após aplicação de selador acrílico e 
massa corrida, garantindo superfície uniforme, lisa e resistente. A instalação 
deverá atender às normas técnicas da ABNT, em especial a NBR 15.758 
(Sistemas construtivos em chapas de gesso para Drywall – Projeto e Execução). 

Nos locais onde existam instalações elétricas, hidráulicas, ar condicionado, 
exaustão, etc. acima do forro, o mesmo só poderá ser executado, depois de 
vistoriadas, aprovadas e testadas estas instalações. Na entrega final das obras o 
forro deverá estar limpo. A pintura do forro deverá ser do tipo látex emassada 

 

9 – PISOS 
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Todos os pisos a serem utilizados na obra serão sempre de boa qualidade, com 
primorosa execução rigidamente verificada pelo Responsável Técnico da obra, 
desde a compra, até a aplicação final. 

 

9.1 – Piso interno  

 

A camada de regularização ou contrapiso será com espessura de 5cm, com 
exceção das áreas de limpeza da ambulância e da garagem que deverão receber 
um contrapiso de 8cm. Esta camada deverá ser sarrafeada com uma régua de 
madeira e adensada de forma, a resultar uma superfície áspera e nivelada para 
posterior aplicação da camada de cerâmica (PEI V 40x40 cor clara) nos banheiros 
e do piso de alta resistência nas demais áreas. A quantidade de argamassa a 
preparar para a regularização será tal que o início da pega do cimento venha a 
ocorrer posteriormente ao término da sua aplicação 

O piso em granilite será executado conforme os padrões, para execução do 
revestimento em granilite, o contrapiso deverá ser muito bem limpo e lavado, com 
superfície rugosa. A argamassa de granilite será sarrafeada com régua de 
alumínio. Após, lançar o agregado puro do granilite por cima da massa aplicada 
anteriormente. 

O piso de alta resistência deverá atender à NB1343 – Execução de piso com 
argamassa de alta resistência mecânica e EB2100.Argamassa de alta resistência 
mecânica para pisos. 

O piso terá 8 mm de espessura e deverá ser assentada no sistema úmido sobre 
seco, em quadros de 1,00 x 1,00 m, com juntas plásticas de dilatação, 
devidamente alinhadas e esquadrejadas. Após a cura da camada de alta 
resistência, será procedido o polimento com esmeris de carburundum de Nº 30 e 
sucessivamente mais fino até o de Nº 120. 

Usar um rolete (que pode ser feito com cano de PVC preenchido com concreto) 
para compactar os agregados na massa. Usar uma desempenadeira metálica para 
alisar a superfície. A recomendação é fazer cura úmida por 48 horas ou mais, 
antes do polimento. 

 

9.2 – Piso externo - Calçadas 

A execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in 
loco é um serviço que consiste em construir uma superfície de concreto no local 
da obra, com acabamento convencional e sem a necessidade de armação de 
ferro. Este tipo de piso é geralmente utilizado para áreas externas, como calçadas, 
pátios, garagens, entre outros. 

A execução do serviço começa com a preparação do terreno, que deve estar 
nivelado e compactado para garantir a estabilidade do piso. Em seguida, é feita a 
montagem de fôrmas para delimitar o espaço onde será despejado o concreto. O 
concreto é preparado e lançado nas fôrmas, sendo nivelado e alisado para 
garantir um acabamento uniforme. Após o período de cura, a superfície é 
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desmoldada e está pronta para uso. A execução de passeio ou piso de concreto 
moldado in loco é uma solução prática, resistente e durável para áreas externas, 
garantindo a segurança e o conforto de quem transita pelo local, a altura do piso 
deverá ser de 10cm. 

 

9.3 – Piso externo – Meio-fio 

 
A escavação e reaterro para assentamento do meio fio deverá ser manual 

seguindo o alinhamento e indicações do projeto. O meio-fio (guia) de concreto pré- 
moldado tem as dimensões de 80X08X08X25cm (comprimento x face inferior x 
face superior x altura) e deve ser rejuntado com argamassa de cimento e areia no 
traço de 1:4. 

 
9.4 – Piso externo – Blocos Intertravados 

 
Os intertravados deverão satisfazer as características físicas e mecânicas 

especificadas pela ABNT. Estes deverão ser assentados de tal forma, a 
proporcionar o mínimo de espaçamento entre as juntas das pedras, quando 
surgirem pedras com arestas maiores que as demais, antes de sua colocação, 
serão aparadas utilizando-se marreta. 

O colchão de pó de brita deve possuir 0,10m de espessura e deverá ser 
nivelado antes do assentamento de cada pedra, sendo que a mesma ficará 
completamente apoiada na sua base. Devem também, ser assentados em fiadas 
controladas por pedras mestras, que indicarão sempre a altura do nível do 
pavimento, conforme especificado em projeto. 

Para executar essa tarefa, são usados os “calceteiros”, que, por intermédios de 
martelos, golpeiam as pedras fixando-as no colchão. 
 

9.5 – Soleira em granito 

 

As peças deverão ter as dimensões e tipo especificado em projeto, serem 
planas, sem trincas ou deformações, ter textura uniforme e polida.Será assentado 
com argamassa flexível de forma a não permitir ressaltes, desalinhos e desníveis. 
O rejunte será feito com rejunte industrializado obedecendo rigorosamente às 
normas e procedimentos estabelecidos pelo fabricante. 
 

9.6 - Rodapé em Marmorite 

 

Assentamento de rodapé em mormorite com argamassa mista de cal hidratada, 
no traço 1: 0,50: 5, para recobrir o encontro entre piso e parede e proteger o pé da 
parede. Deverão ser planas, sem trincas ou deformações e ter textura uniforme. 
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A argamassa deverá apresentar resistência e trabalhabilidade adequadas. O 
traço deverá ser determinado em função das características dos materiais 
constituintes, tendo como dosagem inicial às proporções 1: 0,50: 5 de cimento, cal 
hidratada e areia média, em volume. 

Poderá ser executado o rejuntamento dos espaços entre as peças do rodapé, 
rodapé e piso, rodapé e parede, com uma massa plástica de cimento, cimento 
branco ou de cimento branco com pigmento colorido, de modo a obter a cor 
desejada.Somente após o assentamento do piso, será fixado na parede com 
argamassa. 

As peças serão assentadas na parede, niveladas e alinhadas, com auxílio de 
um fio flexível estirado horizontalmente na altura do rodapé e distante da parede 
na medida equivalente à espessura da peça e da camada da argamassa de 
assentamento. Quando assentados com argamassa mista de cal hidratada, as 
peças deverão ser previamente molhadas. Entre as peças deverão existir juntas 
com espaçamento entre 1mm e 3mm. Após o assentamento, serão limpas as 
peças de qualquer resíduo da argamassa. 

 

10 – PINTURA INTERNA E EXTERNA 

 

10.1 – Pintura de paredes e teto 

 

As superfícies a serem pintadas receberão lixamento e uma cuidadosa limpeza, 
eliminando poeiras, corpos estranhos e qualquer irregularidade que prejudique o 
perfeito recobrimento dos planos. As superfícies só poderão ser pintadas quando 
perfeitamente secas. A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se 
precauções especiais contra o levantamento de pó durante os trabalhos, até que 
as tintas sequem inteiramente. Cada demão só poderá ser aplicada quando a 
precedente estiver perfeitamente seca, convindo observar um intervalo de 24 
horas entre demãos sucessivas, salvo especificações em contrário, devendo ser 
dadas tantas demãos quantas forem necessárias (no mínimo duas), até se obter a 
coloração uniforme e o cobrimento desejado. 

Os serviços de pintura devem ser suspensos nos dias chuvosos e de muito 
vento. Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de 
tinta em superfícies não destinadas à pintura (vidros, fechaduras, divisórias, 
pisos). Os salpicos que não puderem ser evitados deverão ser removidos 
enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se removedor adequado, sempre que 
necessário. Todas as superfícies das paredes externas e internas receberão 
pintura de tinta acrílica, acabamento acetinado, seguindo rigorosamente as 
recomendações de preparação de superfície, imprimação, aplicação e dosagens 
expressas pelo fabricante. Precede aos serviços de pintura a aplicação de selador 
de acordo com o tipo de tinta utilizada e as recomendações dos fabricantes. 
Nenhuma superfície, passível de revestimento com tinta, ficará sem a correta 
proteção com a pintura adequada. 
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10.2 – Pintura de portas 

 

As portas de madeira deverão receber aplicação de verniz a base d’água, tal 
que é necessário garantir uma superfície lisa com aplicação do fundo nivelador, 
sem resíduos, pó, ou impregnação de qualquer material que possa prejudicar o 
aspecto final e aderência do produto. Observar as instruções do fabricante quanto 
à diluição e intervalo entre demãos. O material para pintura deve ser de boa 
qualidade, garantindo superfície homogênea e de fabricante idôneo. 

 

11 – COBERTURA 
 

A cobertura será composta por estrutura de madeira ou metálica, conforme 
especificado em projeto, recebendo telha cerâmica tipo capa-canal. Serão executados 
caibros, ripas e terças, bem como calhas e rufos metálicos em chapa galvanizada nº 26, 
para o correto escoamento das águas pluviais. 

 
 

12 – INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

 

As instalações serão executadas rigorosamente de acordo com os projetos e 
com as normas da ABNT pertinentes. As canalizações de água e esgoto serão 
externas com exceção das do pavimento térreo, que ficarão assentes sob os 
pisos. As canalizações serão assentes antes da execução de pisos e contrapisos. 
Nos casos em que as canalizações devam ser fixadas em lajes, pilares e paredes 
os tipos, dimensões e quantidades dos elementos suportantes de fixação serão 
determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das tubulações. Para as 
furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos estruturais devem ser 
tomados os cuidados necessários para que não venham sofrer esforços não 
previstos, decorrentes de recalques, e para que fique assegurada a possibilidade 
de dilatações e contrações. 

As canalizações de distribuição de água nunca serão inteiramente horizontais, 
devendo apresentar declividade mínima de 2% no sentido do escoamento. 
Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres 
das canalizações serão vedadas com bujões rosqueados ou plugues, 
convenientemente apertados, não sendo admitido o uso de buchas de madeira ou 
papel. As tubulações, antes de eventual fechamento de rasgos ou do seu 
recobrimento por argamassa, devem ser lentamente cheias, para a eliminação do 
ar e, em seguida, submetidas à prova de pressão interna. De um modo geral, 
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todas as instalações serão convenientemente verificadas pela fiscalização, quanto 
às suas perfeitas condições técnicas de execução e funcionamento. 

Os tubos, de um modo geral, serão assentes com a bolsa voltada em sentido 
oposto ao do escoamento. As tubulações e conexões utilizadas no projeto deverão 
ser de 1ª qualidade, sendo instaladas de acordo com o prescrito pelo fabricante. 
Os reservatórios deverão ser em polietileno. 

A execução do sistema de destinação de água pluvial é fundamental para a 
eficiente gestão das águas das chuvas em edificações. O processo inicia-se com a 
instalação de calhas em chapa de alumínio lisa nº26, com espessura de 0,46mm, 
ao longo das bordas do telhado para coletar a água da chuva. Estas calhas 
direcionam a água para o ralo fofo semiesférico de 100mm de diâmetro, projetado 
especificamente para calhas, facilitando o escoamento da água para o sistema de 
destinação. 

A partir do ralo, são conectados joelhos de PVC de 90 graus, com diâmetro 
nominal (DN) de 100mm, que permitem a direcionamento adequado da água. 
Estes joelhos integram-se a tubos de PVC da mesma série, também com DN 
100mm, que compõem o sistema de esgoto predial. Estes tubos, instalados 
conforme o projeto, conduzem a água pluvial para fora da edificação de 

 

13 – APARELHOS HIDROSSANITÁRIOS, ACESSÓRIOS E SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES 

 

Todos os aparelhos sanitários e respectivos pertences e acessórios serão de 1ª 
qualidade e deverão ser instalados com o maior esmero e restrita observância às 
recomendações do fabricante. O encanador deverá proceder a locação das louças 
de acordo com os pontos de tomada de água e esgoto. Nessa atividade, deverá 
ser garantido que nenhuma tubulação se conecte à peça de maneira forçada, 
visando impedir futuros rompimentos e vazamentos. Após a locação deverá ser 
executada a fixação da peça. Todas as louças deverão ser fixadas, seja através 
de chumbamento com argamassa com traço 1:3, seja com a utilização de 
parafusos com buchas. 

A seguir, deverá ser executado o rejuntamento entre a peça e a superfície à 
qual foi fixada com a utilização de cimento branco com ou sem a adição de 
corantes. Todos os aparelhos serão instalados de forma a permitir sua fácil 
limpeza e/ou substituição. Os metais e acessórios deverão ser instalados após a 
remoção de todos os resíduos de argamassa, concreto e outros materiais que 
porventura estejam presentes nas roscas e conexões das tubulações as quais 
serão conectados os metais sanitários. 

Deverá ser procedida também uma verificação visual quanto a possíveis 
obstruções nas tubulações e remove-las quando for o caso. Nas conexões de 
água, deverá ser utilizada a fita veda rosca. Sua aplicação deverá ser efetuada 
com um mínimo de duas voltas na conexão que possuir a rosca externa, sempre 
no mesmo sentido de giro para acoplamento. 

Nas conexões de esgoto, deverá ser utilizado o anel de borracha, fornecido 
pelo fabricante da peça, visando a estanqueidade da ligação. Todos os ralos terão 

Rua Valdemar Gama | S/N | Centro | São Gabriel-Ba Página 065
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: DACFC829A299C5878CF28AAB6B8F6AC0



Câmara Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quinta-feira, 23 de outubro de 2025  |  Ano VIII - Edição nº 00241 | Caderno 1

 

 

 

fecho hídrico. Os lavatórios serão de louça, sem coluna, na cor branca. As bacias 
sanitárias serão de louça com caixa acoplada, na cor branca, dotados de assentos 
e tampas de PVC na cor branca. Os metais utilizados nos aparelhos sanitários 
deverão ser de 1ª qualidade, devendo ser instalados de acordo com as 
recomendações dos fabricantes. 

Todas as bancadas lisas e/ou com cubas deverão ser de 1ª qualidade, 
assentadas conforme especificação do fabricante.  

Antes do seu funcionamento toda rede de água deverá ser testada com 
equipamento que atinja e mantenha os limites de pressão recomendados, com no 
mínimo 2,5 vezes a pressão máxima de trabalho, mantidas por 24 horas. Na rede 
de esgoto deverá ser feito teste de estanqueidade nas condições de trabalho de 
no máximo a meia seção e a pressão atmosférica 

 

14 – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 

Serão executadas de acordo com as Normas Técnicas da ABNT, INMETRO, da 
Concessionária local e dos fabricantes e obedecendo fielmente aos projetos 
específicos. Todas as instalações, constantes do objeto, deverão ser executadas 
com esmero e bom acabamento com todos os condutores, condutos e 
equipamentos cuidadosamente instalados. 

As instalações elétricas serão executadas rigorosamente de acordo com os 
projetos. Todas as instalações serão executadas com esmero e bom acabamento, 
com todos os condutores e equipamentos cuidadosamente arrumados em posição 
e firmemente ligados às estruturas de suporte e aos respectivos acessórios, 
formando um conjunto mecânico e eletricamente satisfatório e de boa aparência. 
Todo equipamento será afixado firmemente no local em que deve ser instalado, 
prevendo-se meios de fixação ou suspensão condizentes com a natureza do 
equipamento considerado. 

Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços 
mecânicos incompatíveis com sua resistência ou com a do isolamento executado. 
Nas deflexões, os condutores serão curvados segundo raios iguais ou maiores do 
que os mínimos admitidos para o seu tipo. As emendas e derivações dos 
condutores deverão ser executadas de modo a assegurarem resistência mecânica 
adequada e contato elétrico perfeito, bem como a permanente interligação por 
meio de conectores apropriados. As emendas serão sempre efetuadas em caixas 
de passagens com dimensões apropriadas. O isolamento das emendas e 
derivações deverá ter características, no mínimo, equivalentes às dos condutores 
usados. 

Os condutores de proteção ou de ligação à terra deverão ser presos aos 
equipamentos por meios mecânicos, tais como braçadeiras, orelhas, conectores 
que assegurem contato elétrico perfeito e permanente, não devendo ser usados 
dispositivos que dependam do uso de solda a estanho. Os condutores de proteção 
ou de ligação à terra deverão ser ligados ao condutor de proteção geral existente 
no prédio com exceção dos condutores que protegerão equipamentos especiais, 
estes deverão ter uma rede de aterramento própria. Os condutores deverão 
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satisfazer ao especificado na EM-13/06, sendo obrigatório o emprego de 
eletrodutos em toda a instalação. Os espelhos dos interruptores e tomadas 
deverão ser de 1ª qualidade. 

Os circuitos que deverão ser distribuídos através de sistemas de conduletes e 
petroletes, de acordo com sua capacidade. As caixas devem ser empregadas em 
todos os pontos de entrada e saída dos condutores na canalização, em todos os 
pontos de emendas ou derivações de condutores, e em todos os pontos de 
instalação de aparelhos e dispositivos. Os circuitos deverão ser protegidos por 
disjuntores, com amperagens de acordo com o projeto específico. 

O comando previsto para iluminação será através de interruptores 
monopolares, bipolares e three way (paralelo), como especificado no projeto. 
Todos os interruptores serão de embutir, paralelos, monopolares ou bipolares com 
acionamento por tecla, com placa, corrente nominal de 10A e tensão de 250 Volts; 
na cor branca. Deverão ficar a 1.10m do piso acabado tendo a sua face maior na 
vertical. 

Os pontos de tomadas para embutir na parede Serão instaladas Tomada 
universal, 2P+T, 10A/250v, cor branca, completa e Tomada universal, 2P+T, 
20A/250V, cor branca, completa conforme a NBR 14136, em caixas de passagens 
embutidas 2x4” ou 4x4”, conforme indicadas em projeto As tomadas serão 
embutidas, e devem ser utilizados eletrodutos de PVC flexível e com os pontos 
utilizando os conduletes compatíveis com o fornecedor que for adotado para o 
perfeito encaixe e acabamento da instalação. 

Para proteção, supervisão, controle e comando dos diversos circuitos elétricos, 
serão utilizados exclusivamente disjuntores termomagnéticos, sendo vetado o uso 
de chaves seccionadoras por melhor que sejam. Todos os disjuntores serão 
obrigatoriamente do padrão IEC, não se admitindo do tipo NEMA. Terão número 
de pólos e capacidade de corrente indicados no projeto, com fixação por engate 
rápido e com capacidade compatível com os circuitos, em caixa moldada. Não 
serão admitidos disjuntores acoplados com alavancas unidas por gatilho ou outro 
elemento, em substituição a disjuntores bi ou tripolares. Na ligação dos diversos 
circuitos, observar a alternância de fases (RST), de modo a se tentar um equilíbrio 
do carregamento dos alimentadores. Este equilíbrio deverá ser verificado após a 
ocupação das salas com o uso de alicates amperímetros, e providenciado o seu 
remanejo, caso se faça necessário. 

 

15 – ACESSÓRIOS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 

15.1 – Serviços complementares - Fachada 

A fachada será executada em sistema de pele de vidro, composta por painéis 
de vidro laminado refletivo 3+3 mm, com película de segurança PVB, garantindo 
desempenho estético, conforto térmico e segurança. 

 
Os painéis de vidro serão instalados em esquadrias de alumínio anodizado ou 

pintado, com perfis estruturais dimensionados conforme cálculo técnico, fixados 
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em montantes e travessas metálicas, de modo a suportar as cargas de vento 
previstas em norma. 

O vidro laminado refletivo deverá apresentar espessura mínima de 6 mm, com 
película interna capaz de manter os fragmentos coesos em caso de quebra. O 
acabamento refletivo garantirá maior conforto térmico, reduzindo a transmissão de 
calor e luminosidade para os ambientes internos. 

A fixação será realizada por meio de silicone estrutural ou sistemas de encaixe 
conforme especificação do fabricante, garantindo estanqueidade contra infiltrações 
de água e ar. As juntas de dilatação receberão selante elástico apropriado. 

A execução deverá respeitar as normas técnicas vigentes, em especial: 
NBR 7199 – Projeto, execução e aplicações de vidro na construção civil; 
NBR 10821 – Esquadrias para edificações; 
NBR 16259 – Vidros laminados. 
Será realizada a limpeza final dos vidros e perfis, garantindo transparência e 

acabamento estético adequado. 
 

 
15.2 – Serviços complementares - Jardinagem 

 
As espécies herbáceas deverão ser plantadas, de preferência na fase adulta.  
A terra vegetal deverá ser isenta de elementos que possam dar origem a outros 

tipos de vegetação. Após 30 dias verificar a pega das mudas. Moldagem da 
jardineira de acordo com o formato e dimensões do projeto. Executar manutenção 
e irrigação pelo prazo mínimo de 60 dias. 

Deve-se realizar a colocação de camada de areia, adubos e terra vegetal. 
Execução de covas adubadas com antecedência ao plantio para possibilitar boa 
assimilação dos fertilizantes e impedir queimaduras nas raízes das mudas. 

 
 

16 – LIMPEZA FINAL 

 

A obra será entregue perfeitamente limpa, devendo ser removidos todos os 
entulhos. Haverá especial cuidado em se remover quaisquer detritos ou salpicos 
de argamassa endurecida das superfícies. Todas as manchas e salpicos de tinta 
serão cuidadosamente removidos, principalmente nos vidros e ferragens de 
esquadrias bem como em metais e louças sanitárias. Todas as instalações e 
esquadrias deverão estar em perfeito funcionamento. A obra será considerada 
concluída após a fiscalização e emissão do termo de recebimento pela 
Fiscalização. 

 

17 – CONCLUSÃO 
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Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços deverão ser 
de primeira qualidade, obedecendo às especificações, sob pena de impugnação 
dos mesmos pela Fiscalização. 

A Fiscalização poderá determinar a substituição dos equipamentos e 
ferramental julgados deficientes, cabendo à Contratada providenciar a troca dos 
mesmos, sem prejuízo no prazo contratado. 

A obra será entregue sem instalações provisórias, livre de entulhos ou 
quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das 
unidades, devendo a Contratada comunicar, por escrito, à Fiscalização, a 
conclusão dos serviços para que esta possa proceder a vistoria da obra com 
vistas à aceitação provisória. 

A fim de que os trabalhos possam ser desenvolvidos com segurança e dentro 
da boa técnica, cumpre ao instalador o perfeito entendimento do empreendimento. 
Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações e dos desenhos 
será sempre consultada a Fiscalização, e, se necessário, o autor do projeto, sendo 
deste o parecer definitivo. 

 
São Gabriel/BA, 19 de outubro de 2025. 

 

 

 
___________________________________ 

HENRIQUE MARTINS DE MIRANDA 

CREA-BA 0514521147 
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Total
(cm

)
C

A-50
(kg)

C
A-60
(kg)

P
1=P

2=P
3=P

4=P
5

P7=P8=P10
1

Ø
10

4
375

20

395
1580

9.7

2
Ø

5
31

25

10

5

79
2449

3.8

3
Ø

10
4

30

75
105

420
2.6

4
Ø

5
3

24

9 5

73
219

0.3

13.5
108.0

4.5
36.0

Total+10%
:

(x8):
P6=P9

1
Ø

10
4

375

20

395
1580

9.7

2
Ø

5
31

25

10

5

79
2449

3.8

3
Ø

10
4

30

75
105

420
2.6

4
Ø

5
3

24

9 5

73
219

0.3

13.5
27.0

4.5
9.0

Total+10%
:

(x2):
Ø

5:
0.0

45.0
Ø

10:
135.0

0.0
Total:

135.0
45.0

P1=P2=P3=P4=P5=P7=P8=P10

Fundação

TERREO

A
A

B
B

4N
3

4N
1

A
A

B
B

Vista XX

-0.500

+3.280

+2.980

4N
3

4N
1

Vista YY

N2 c/12
31Ø5

5

375 20

4N1Ø10 C=395

30

75
4N3Ø10 C=105

4N
3

15

30
4N

3Ø
10

C
orte A

-A

24

9

5

N
4Ø

5c/7 C
=73

4N
1

15

30
4N

1Ø
10

C
orte B-B

25

10

5

N
2Ø

5c/12 C
=79

Pos.
D

iam
.

Q
.

C
om

p.
(cm

)
Total
(cm

)
x 8
(cm

)
1

Ø
10

4
395

1580
12640

2
Ø

5
31

79
2449

19592
3

Ø
10

4
105

420
3360

4
Ø

5
3

73
219

1752

Aço: C
A-50 e C

A-60 (14.9 kg). Taxa: 79.84 kg/m
3

Planta: TERREO
C

oncreto: C
20, em

 geral (0.17 m
3)

Tam
anho m

áxim
o do agregado: 19 m

m
Escala 1:20

Fôrm
as: 3.40 m

2
C

obrim
ento: 2.5 cm

P6=P9

Fundação

TERREO

A
A

B
B

4N
3

4N
1

A
A

B
B

Vista XX

-0.500

+3.280

+2.980

4N
3

4N
1

Vista YY

N2 c/12
31Ø5

5

375 20

4N1Ø10 C=395

30

75
4N3Ø10 C=105

4N
3

15
30

4N
3Ø

10

C
orte A

-A

24

9

5

N
4Ø

5c/7 C
=73

4N
1

15
30

4N
1Ø

10

C
orte B-B

25

10

5

N
2Ø

5c/12 C
=79

Pos.
D

iam
.

Q
.

C
om

p.
(cm

)
Total
(cm

)
x 2
(cm

)
1

Ø
10

4
395

1580
3160

2
Ø

5
31

79
2449

4898
3

Ø
10

4
105

420
840

4
Ø

5
3

73
219

438

Aço: C
A-50 e C

A-60 (14.9 kg). Taxa: 79.84 kg/m
3

Planta: TERREO
C

oncreto: C
20, em

 geral (0.17 m
3)

Tam
anho m

áxim
o do agregado: 19 m

m
Escala 1:20

Fôrm
as: 3.40 m

2
C

obrim
ento: 2.5 cm

P
1=P

2=P
3=P

4=P
5=P

7=P
8=P

10
P6=P9

Ø
10

15 30

25

10

5

1Ø
5(80)

Arm
. Long.: 4Ø

10
Elem

ento de Fundação: 4Ø
10

Estribos: Ø
5

Intervalo
(cm

)
N

º
Espaçam

ento
(cm

)
0 a 378

31
12

E
lem

ento de Fundação
3

-

Ø
10

15
30

25

10

5

1Ø
5(80)

Arm
. Long.: 4Ø

10
Elem

ento de Fundação: 4Ø
10

Estribos: Ø
5

Intervalo
(cm

)
N

º
Espaçam

ento
(cm

)
0 a 378

31
12

E
lem

ento de Fundação
3

-

TERREO

Fundação

Q
uadro de pilares

Escala 1:50
C

oncreto: C
20, em

 geral
Aço das barras: C

A-50 e C
A-60

Aço dos estribos: C
A-50 e C

A-60

R
esum

o Aço
Pilares

C
om

p. total
(m

)
Peso+10%

(kg)

C
A-50

Ø
10

200.0
136

136
C

A-60
Ø

5
266.8

46
46

Total
182

Total

14/30

14/30

14/30

14/30

14/30

14/30

14/30

14/30

14/30

14/30 14/30

14/30
14/30

14/30
14/30

P1
(15x30)

P2
(15x30)

P3
(15x30)

P4
(15x30)

P5
(15x30)

P7
(15x30)

P8
(15x30)

P10
(15x30)

P9
(15x30)

P6
(15x30)

+0.35

9.19 m2

COPA/COZINHA

+0.40

+0.40

+0.40

0.50x0.50/1.60 2.00X1.10/1.00

11.00 m
2

C
O

N
TR

O
LE IN

TER
N

O

5.56 m
2

W
C

26.01 m
2

SALA D
E R

EU
N

IÃO

6.40 m
2

H
ALL

1.20X0.80/1.30

3.00X2.10

6.15 m2

ÁREA DE SERVIÇO

PISO
 EM

 PO
R

C
ELAN

ATO

PISO
 EM

 PO
R

C
ELAN

ATO

PISO
 EM

 IN
TER

TR
AVAD

O

PISO
 G

R
AN

ILITO

C B A

365

434

1
2

3
4

156
379

379

111

389

390

434

435

238

13
7

10
17

8 8

46

40

39

30

33

23

33
40

33

40

40

40

32

40

33

40

40

40

32

40

Fundação
Piso
Escala: 1:50

Q
UADRO

 DE ELEM
ENTO

S DE FUNDAÇÃO

R
eferências

D
im

ensões (cm
)

Altura (cm
)

P1, P2 e P3
65x55

35

P4, P5, P6, P7, P8, P9 e P10
65x80

35

Tabela de vigas de equilíbrio

1
4

30

VT_02 14X30
Arm

. sup.: 2Ø
10 C

A-50
A

rm
. inf.: 2Ø

10 C
A

-50
Estribos: 1xØ

5 C
A-60c/10

Tabela de vigas de travam
ento

1
4

30

VT_2 14X30
Arm

. sup.: 2Ø
10 C

A-50
A

rm
. inf.: 2Ø

10 C
A

-50
Estribos: 1xØ

5 C
A-60c/15

E
lem

ento
Pos.D

iam
.Q

. D
ob.

(cm
)

R
eta

(cm
) D

ob.
(cm

)
C

om
p.

(cm
)

Total
(cm

)
C

A-50
(kg)

C
A-60
(kg)

P1=P2=P3
1

Ø
10

4
30

75
105

420
2.6

2
Ø

5
3

78
78

234
0.4

2.9
8.7

0.4
1.2

Total+10%
:

(x3):
P

4=P
5=P

6=P
7=P

8
P9=P10

3
Ø

10
4

30
75

105
420

2.6
4

Ø
5

3
78

78
234

0.4
2.9

20.3
0.4
2.8

Total+10%
:

(x7):
VT_02 14X30 [P1 - P2]

5
Ø

10
2

568
568

1136
7.0

6
Ø

10
2

580
580

1160
7.1

7
Ø

5
49

64
64

3136
4.9

15.5
5.4

Total+10%
:

VT_2 14X30 [(2.51,
6.06) - (2.51, 10.55)]

8
Ø

10
2

12
450

12
474

948
5.8

9
Ø

10
2

12
450

12
474

948
5.8

10
Ø

5
30

64
64

1920
3.0

12.8
3.3

Total+10%
:

VT_2 14X30 [(4.06,
7.72) - (7.92, 7.72)]

11
Ø

10
2

12
388

12
412

824
5.1

12
Ø

10
2

12
388

12
412

824
5.1

13
Ø

5
26

64
64

1664
2.6

11.2
2.9

Total+10%
:

VT_2 14X30 [P4 - P5]
14

Ø
10

2
156

156
312

1.9
15

Ø
10

2
168

168
336

2.1
16

Ø
5

8
64

64
512

0.8
4.4

0.9
Total+10%

:
VT_2 14X30 [P4 - P1]

17
Ø

10
2

456
12

468
936

5.8
18

Ø
10

2
462

12
474

948
5.8

19
Ø

5
25

64
64

1600
2.5

12.8
2.8

Total+10%
:

VT_2 14X30 [P8 - P5]
20

Ø
10

2
391

391
782

4.8
21

Ø
10

2
403

403
806

5.0
22

Ø
5

20
64

64
1280

2.0
10.8

2.2
Total+10%

:
VT_2 14X30 [P5 - P6]

23
Ø

10
2

405
405

810
5.0

24
Ø

10
2

417
417

834
5.1

25
Ø

5
22

64
64

1408
2.2

11.1
2.4

Total+10%
:

VT_2 14X30 [P5 -
(0.34, 10.51)]

26
Ø

10
2

451
12

463
926

5.7
27

Ø
10

2
457

12
469

938
5.8

28
Ø

5
27

64
64

1728
2.7

12.7
3.0

Total+10%
:

VT_2 14X30 [P6 - P7]
29

Ø
10

2
405

405
810

5.0
30

Ø
10

2
417

417
834

5.1
31

Ø
5

22
64

64
1408

2.2
11.1

2.4
Total+10%

:
VT_2 14X30 [P6 - P2]

32
Ø

10
2

452
12

464
928

5.7
33

Ø
10

2
458

12
470

940
5.8

34
Ø

5
27

64
64

1728
2.7

12.7
3.0

Total+10%
:

VT_2 14X30 [P10 - P7]
35

Ø
10

2
391

391
782

4.8
36

Ø
10

2
403

403
806

5.0
37

Ø
5

20
64

64
1280

2.0
10.8

2.2
Total+10%

:
VT_2 14X30 [P7 - P3]

38
Ø

10
2

472
12

484
968

6.0
39

Ø
10

2
478

12
490

980
6.0

40
Ø

5
26

64
64

1664
2.6

13.2
2.9

Total+10%
:

VT_2 14X30 [P9 - P10]
41

Ø
10

2
405

405
810

5.0
42

Ø
10

2
417

417
834

5.1
43

Ø
5

22
64

64
1408

2.2
11.1

2.4
Total+10%

:
VT_2 14X30 [P8 - P9]

44
Ø

10
2

384
384

768
4.7

45
Ø

10
2

396
396

792
4.9

46
Ø

5
22

64
64

1408
2.2

10.6
2.4

Total+10%
:

VT_2 14X30 [P2 - P3]
47

Ø
10

2
412

412
824

5.1
48

Ø
10

2
424

424
848

5.2
49

Ø
5

23
64

64
1472

2.3
11.3

2.5
Total+10%

:
Ø

5:
0.0

44.7
Ø

10:
201.1

0.0
Total:

201.1
44.7

R
esum

o Aço
Fundação

D
etalham

ento fundação

C
om

p. total
(m

)
Peso+10%

(kg)

C
A-50

Ø
10

295.9
201

201
C

A-60
Ø

5
259.6

45
45

Total
246

Total

Fundação
D

etalham
ento fundação

C
oncreto: C

20, em
 geral

Escala: 1:50

P1, P2 e P3

3
3

3
3

P1, P2 e P3

1
5
4
0

35

P1, P2 e P3

6
5

55

30

4X1N1Ø10  C=105

5

10

25

3N
2Ø

5
 C

=78

1
5

30

P4, P5, P6, P7, P8, P9 e P10

3
3

3
3

P4, P5, P6, P7, P8, P9 e P10

4
0

4
0

35

P4, P5, P6, P7, P8, P9 e P10

6
5

80

30

4X1N3Ø10  C=105

5

10

25

3N
4Ø

5
 C

=78

1
5

30

VT_02 14X30 [P1 - P2]

13
13

2N
5Ø

10  C
=568

19
19

2N
6Ø

10  C
=580

5

22

6

49N
7Ø

5c/10
 C

=64

1
4

30

3
3

3
3

4
7
6

3
3

3
3

6
0
8

5
30

35

P1
P2

VT_2 14X30 [(2.51, 6.06) - (2.51, 10.55)]

12

2N
8Ø

10  C
=474

12

12

2N
9Ø

10  C
=474

5

22

6

30N
10Ø

5c/15
 C

=64

1
4

30

77
4
2
7

1
4 1
0

4
6
5

30

(2.51, 6.06)
(2.51, 10.55)

VT_2 14X30 [(4.06, 7.72) - (7.92, 7.72)]

12

2N
11Ø

10  C
=412

12

2N
12Ø

10  C
=412

5

22

6

26N
13Ø

5c/15
 C

=64

1
4

30

77
3
7
2

77

4
0
0

30

(4.06, 7.72)
(7.92, 7.72)

VT_2 14X30 [P4 - P5]

13
13

2N
14Ø

10  C
=156

19
19

2N
15Ø

10  C
=168

5

22

6

8N
16Ø

5c/15
 C

=64

1
4

30

5
8

7
9
1

3
3

3
3

2
2
1

5
30

35

P5
P4

VT_2 14X30 [P4 - P1]

13

12

10

2N
17Ø

10  C
=468

19

12

10
2N

18Ø
10  C

=474

5

22

6

25N
19Ø

5c/15
 C

=64

1
4

30

4
1

4
1

3
5
2

4
1
1
6

4
9
1

5
30

35

P4
P1

VT_2 14X30 [P8 - P5]

13
13

2N
20Ø

10  C
=391

19
19

2N
21Ø

10  C
=403

5

22

6

20N
22Ø

5c/15
 C

=64

1
4

30

4
0

4
0

2
8
5

4
0

4
0

4
4
5

5
30

35

P8
P5

VT_2 14X30 [P5 - P6]

13
13

2N
23Ø

10  C
=405

19
19

2N
24Ø

10  C
=417

5

22

6

22N
25Ø

5c/15
 C

=64

1
4

30

3
3

3
3

3
0
7

4
0

4
0

4
5
2

5
30

35

P5
P6

VT_2 14X30 [P5 - (0.34, 10.51)]

13

12

2N
26Ø

10  C
=463

19

12

2N
27Ø

10  C
=469

5

22

6

27N
28Ø

5c/15
 C

=64

1
4

30

4
0

4
0

3
8
7

1
01
4

4
9
0

5
30

35

P5
(0.34, 10.51)

VT_2 14X30 [P6 - P7]

13
13

2N
29Ø

10  C
=405

19
19

2N
30Ø

10  C
=417

5

22

6

22N
31Ø

5c/15
 C

=64

1
4

30

4
0

4
0

3
0
7

3
3

3
3

4
5
2

5
30

35

P6
P7

VT_2 14X30 [P6 - P2]

13

12

10

2N
32Ø

10  C
=464

19

12

10
2N

33Ø
10  C

=470

5

22

6

27N
34Ø

5c/15
 C

=64

1
4

30

5
4

1
1

3
7
8

4
0
1
5

4
9
8

5
30

35

P2
P6

VT_2 14X30 [P10 - P7]

13
13

2N
35Ø

10  C
=391

19
19

2N
36Ø

10  C
=403

5

22

6

20N
37Ø

5c/15
 C

=64

1
4

30

4
0

4
0

2
8
5

4
0

4
0

4
4
5

5
30

35

P10
P7

VT_2 14X30 [P7 - P3]

13

12

10

2N
38Ø

10  C
=484

19

12

10
2N

39Ø
10  C

=490

5

22

6

26N
40Ø

5c/15
 C

=64

1
4

30

4
0

4
0

3
7
0

4
0
1
5

5
0
5

5
30

35

P7
P3

VT_2 14X30 [P9 - P10]

13
13

2N
41Ø

10  C
=405

19
19

2N
42Ø

10  C
=417

5

22

6

22N
43Ø

5c/15
 C

=64

1
4

30

4
0

4
0

3
0
7

3
3

3
3

4
5
2

5
30

35

P9
P10

VT_2 14X30 [P8 - P9]

13
13

2N
44Ø

10  C
=384

19
19

2N
45Ø

10  C
=396

5

22

6

22N
46Ø

5c/15
 C

=64

1
4

30

5
4

1
1

3
0
7

4
0

4
0

4
5
2

5
30

35

P9
P8

VT_2 14X30 [P2 - P3]

13
13

2N
47Ø

10  C
=412

19
19

2N
48Ø

10  C
=424

5

22

6

23N
49Ø

5c/15
 C

=64

1
4

30

3
3

3
3

3
2
0

3
3

3
3

4
5
2

5
30

35

P2
P3
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D
A

TA
Q

U
A

D
R

O
 D

E Á
R

EA
S

A
SSIN

A
TU

R
A

PR
O

JETO

LO
C

A
L

PR
O

PR
IETÁ

R
IO

D
ISC

IPLIN
A

PR
O

JETISTA
ESC

A
LA

R
EVISÃ

O

PR
A

N
C

H
A

FA
SE D

E PR
O

JETO

Engº C
ivil  C

rea-B
A

 N
º 100 23 13

H
enrique M

artins de M
iranda

D
A

TA

C
om

o indicado

R
EFO

R
M

A
 D

A
 C

Â
M

A
R

A
 D

O
S VER

EA
D

O
R

ES

C
A

M
A

R
A

 D
O

S VER
EA

D
O

R
ES

R
U

A
 - VA

LD
EM

A
R

 G
A

M
A

 56,C
EN

TR
O

, SÃ
O

 G
A

B
R

IEL-B
A

H
IA

ESTR
U

TU
R

A
L TR

A
VA

M
EN

TO
 N

O
VA

S SA
LA

S

Executivo

F-01

H
enrique M

artins de M
iranda

M
AIO

 / 2025

C
N

PJ:
000.000.000-00

826.24m
²

588.33m
²

660.33m
²

72.00m
²

165.91m
²

a: 15/30

a: 15/30

b: 15/30

a: 15/30

a: 15/30

a: 15/30 b: 15/30

a: 15/30
b: 15/30

a: 15/30

a: 15/30
b: 15/30

c: 15/30

a: 15/30
b: 15/30

V 1

V 2

V 3

V 4

V 5

V 6

V 7

V 8

V 9

P1
(15x30)

P2
(15x30)

P3
(15x30)

P4
(15x30)

P5
(15x30)

P7
(15x30)

P8
(15x30)

P10
(15x30)

P9
(15x30)

P6
(15x30)

+0.35

9.19 m2

COPA/COZINHA

+0.40

+0.40

+0.40

0.50x0.50/1.60 2.00X1.10/1.00

11.00 m
2

C
O

N
TR

O
LE IN

TER
N

O

5.56 m
2

W
C

26.01 m
2

SALA D
E R

EU
N

IÃO

6.40 m
2

H
ALL

1.20X0.80/1.30

3.00X2.10

6.15 m2

ÁREA DE SERVIÇO

PISO
 EM

 PO
R

C
ELAN

ATO

PISO
 EM

 PO
R

C
ELAN

ATO

PISO
 EM

 IN
TER

TR
AVAD

O

PISO
 G

R
AN

ILITO

C B A

365

434

1
2

3
4

156
379

379

437

440

350

278

3
7
1

285

15428

441

150

150

15

436

7

24

165

13
7

10
17

8 8

TERREO

E
lem

ento
Fôrm

as
(m

2)
Superfície

(m
2)

V
olum

e
(m

3)
Barras
(kg)

Vigas
33.72

8.43
2.720

164
Pilares

31.30
-

1.570
149

Total
-

8.43
4.290

313
Índices (por m

2)
-

-
0.483

35.25
Superfície total: 8.88 m

2

TERREO
Piso
Escala: 1:50

E
lem

ento
Pos.D

iam
.

Q
.

Esquem
a

(cm
)

C
om

p.
(cm

)
Total
(cm

)
C

A-50
(kg)

C
A-60
(kg)

V 1
1

Ø
8

4
25

459
25

509
2036

8.0

2
Ø

5
27

2510 5
78

2106
3.3

8.8
3.6

Total+10%
:

V 2
1

Ø
8

4
25

827
25

877
3508

13.9

2
Ø

5
49

2510 5
78

3822
6.0

15.3
6.6

Total+10%
:

V 3
1

Ø
8

4
25

466
25

516
2064

8.1

2
Ø

5
30

2510 5
78

2340
3.7

8.9
4.1

Total+10%
:

V 4
1

Ø
8

4
25

468
25

518
2072

8.2

2
Ø

5
29

2510 5
78

2262
3.6

9.0
4.0

Total+10%
:

V 5
1

Ø
8

4
25

840
25

890
3560

14.1

2
Ø

5
44

2510 5
78

3432
5.4

15.5
5.9

Total+10%
:

V 6
1

Ø
8

4
25

938
25

988
3952

15.6

2
Ø

5
59

2510 5
78

4602
7.2

17.2
7.9

Total+10%
:

V 7
1

Ø
8

4
25

396
25

446
1784

7.0

2
Ø

5
25

2510 5
78

1950
3.1

7.7
3.4

Total+10%
:

V 8
1

Ø
8

4
25

924
25

974
3896

15.4

2
Ø

5
58

2510 5
78

4524
7.1

16.9
7.8

Total+10%
:

V 9
1

Ø
8

4
25

768
25

818
3272

12.9

2
Ø

5
48

2510 5
78

3744
5.9

14.2
6.5

Total+10%
:

Ø
5:

0.0
49.8

Ø
8:

113.5
0.0

Total:
113.5

49.8

V 1
 Escala 1:20

SUPERIO
R

INFERIO
R

Estribos

AA

Seção A

15

30

10

25N
2

27N
2Ø

5 C
=78

4.638

15x30
a

P4
P1

27x1eN
2Ø

5 c/15
404

30
30

25
25

 C
=509

2N
1Ø

8

25
25

 C
=509

2N
1Ø

8

TERREO
D

esenho de vigas
C

oncreto: C
20, em

 geral
Aço das barras: C

A-50 e C
A-60

Aço dos estribos: C
A-50 e C

A-60
Escala vigas 1:20
Escala seções 1:20
Escala aberturas 1:20
C

obrim
entos: 2.5 cm

V 2
 Escala 1:20

SUPERIO
R

INFERIO
R

Estribos

A

A

Seção A

15

30

10

25N
2

49N
2Ø

5 C
=78

3.8
4.515

15x30
a

15x30
b

P8
P5

V 6

3x1eN
2Ø

5 c/30
80

30
17x1eN

2Ø
5 c/15

255
15

29x1eN
2Ø

5 c/15
422

15
15

25
25

 C
=877

2N
1Ø

8

25
25

 C
=877

2N
1Ø

8

V 3
 Escala 1:20

SUPERIO
R

INFERIO
R

Estribos

AA

Seção A

15

30

10

25N
2

30N
2Ø

5 C
=78

4.705

15x30
a

V 8
V 6

30x1eN
2Ø

5 c/15
441

15
15

25
25

 C
=516

2N
1Ø

8

25
25

 C
=516

2N
1Ø

8

V 4
 Escala 1:20

SUPERIO
R

INFERIO
R

Estribos

AA

Seção A

15

30

10

25N
2

29N
2Ø

5 C
=78

1.725
3.008

4.733

15x30
a

P6
V 7

P2

29x1eN
2Ø

5 c/15
428

15
30

25
25

 C
=518

2N
1Ø

8

25
25

 C
=518

2N
1Ø

8

V 5
 Escala 1:20

SUPERIO
R

INFERIO
R

Estribos

A

A

Seção A

15

30

10

25N
2

44N
2Ø

5 C
=78

1.575
3.078

3.8
4.653

15x30
a

15x30
b

P10
P7

V 7
P3

9x1eN
2Ø

5 c/30
255

30
6x1eN

2Ø
5 c/15

80
15

29x1eN
2Ø

5 c/15
420

15
30

25
25

 C
=890

2N
1Ø

8

25
25

 C
=890

2N
1Ø

8

V 6
 Escala 1:20

SUPERIO
R

INFERIO
R

Estribos

A

A

Seção A

15

30

10

25N
2

59N
2Ø

5 C
=78

1.767
2.177

1.549
5.492

3.934

15x30
a

15x30
b

P1
V 2

V 3
P2

P3

36x1eN
2Ø

5 c/15
527

15
7.5

20x1eN
2Ø

5 c/15
291

7.5
3x1eN

2Ø
5 c/30

80
15

25
25

 C
=988

2N
1Ø

8

25
25

 C
=988

2N
1Ø

8

V 7
 Escala 1:20

SUPERIO
R

INFERIO
R

Estribos

AA

Seção A

15

30

10

25N
2

25N
2Ø

5 C
=78

4.007

15x30
a

V 4
V 5

25x1eN
2Ø

5 c/15
371

15
15

25
25

 C
=446

2N
1Ø

8

25
25

 C
=446

2N
1Ø

8

V 8
 Escala 1:20

SUPERIO
R

INFERIO
R

Estribos

A

A

Seção A

15

30

10

25N
2

58N
2Ø

5 C
=78

2.176
1.615

1.636
3.791

3.866

15x30
a

15x30
b

15x30
c

P4
P5

V 3
P6

P7

10x1eN
2Ø

5 c/15
141

15
7.5

24x1eN
2Ø

5 c/15
357

7.5
15

24x1eN
2Ø

5 c/15
357

15
15

25
25

 C
=974

2N
1Ø

8

25
25

 C
=974

2N
1Ø

8

V 9
 Escala 1:20

SUPERIO
R

INFERIO
R

Estribos

A

A

Seção A

15

30

10

25N
2

48N
2Ø

5 C
=78

3.866
3.866

15x30
a

15x30
b

P8
P9

P10

24x1eN
2Ø

5 c/15
357

15
15

24x1eN
2Ø

5 c/15
357

15
15

25
25

 C
=818

2N
1Ø

8

25
25

 C
=818

2N
1Ø

8

R
esum

o Aço
D

esenho de vigas
C

om
p. total
(m

)
Peso+10%

(kg)

C
A-50

Ø
8

261.4
114

114
C

A-60
Ø

5
287.8

50
50

Total
164

Total

Rua Valdemar Gama | S/N | Centro | São Gabriel-Ba Página 071
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D
A

TA
Q

U
A

D
R

O
 D

E Á
R

EA
S

A
SSIN

A
TU

R
A

PR
O

JETO

LO
C

A
L

PR
O

PR
IETÁ

R
IO

D
ISC

IPLIN
A

PR
O

JETISTA
ESC

A
LA

R
EVISÃ

O

PR
A

N
C

H
A

FA
SE D

E PR
O

JETO

Engº C
ivil  C

rea-B
A

 N
º 100 23 13

H
enrique M

artins de M
iranda

D
A

TA

C
om

o indicado

R
EFO

R
M

A
 D

A
 C

Â
M

A
R

A
 D

O
S VER

EA
D

O
R

ES

C
A

M
A

R
A

 D
O

S VER
EA

D
O

R
ES

R
U

A
 - VA

LD
EM

A
R

 G
A

M
A

 56,C
EN

TR
O

, SÃ
O

 G
A

B
R

IEL-B
A

H
IA

IN
STA

LA
Ç

Õ
ES ELÉTR

IC
A

S

Executivo

F-01

H
enrique M

artins de M
iranda

M
AIO

 / 2025

C
N

PJ:
000.000.000-00

826.24m
²

588.33m
²

660.33m
²

72.00m
²

165.91m
²

Lista de m
ateriais - TÉR

R
EO

ElétricaAcessórios p/ eletrodutos
C

aixa PVC
4x2"

21 pç
C

aixa PVC
 octogonal

4"x 4"
8 pç

C
abo U

nipolar (cobre)
Isol.PVC

 - 450/750V (ref. Pirastic Ecoplus BW
F Flexível)

1.5 m
m

² - Am
arelo

26.7 m
1.5 m

m
² - Azul claro

34.73 m
1.5 m

m
² - Branco

40.83 m
16 m

m
² - Azul claro

7.05 m
16 m

m
² - Branco

7.05 m
16 m

m
² - Verde-am

arelo
7.05 m

2.5 m
m

² - Azul claro
102.52 m

2.5 m
m

² - Branco
102.52 m

2.5 m
m

² - Verde-am
arelo

85.21 m
4 m

m
² - Azul claro

8.43 m
4 m

m
² - Branco

8.43 m
4 m

m
² - Verde-am

arelo
8.43 m

D
ispositivo Elétrico - em

butido
Placa 2x4"
Placa c/ furo

3 pç
Placa p/ 2 funções

18 pç
S/ placa
Entrada U

SB
8 pç

Interruptor 1 tecla sim
ples e tom

ada hexagonal (N
BR

14136)
5 pç

Tom
ada hexagonal (N

BR
 14136) (2) 2P+T 10A

5 pç
Tom

ada hexagonal (N
BR

 14136) 2P+T 20A
8 pç

D
ispositivo de Proteção

D
isjuntor U

nipolar Term
om

agnético - norm
a D

IN
 (C

urva C
)

10 A - 10 kA
5 pç

16 A - 10 kA
1 pç

25 A - 10 kA
1 pç

63 A - 10 kA
1 pç

Eletroduto PVC
 flexível

Eletroduto leve
1"

7.05 m
3/4"

94.83 m
Q

uadro distrib. plástico - em
butir

Sem
 barram

ento - D
IN

C
ap. 8 disj. unipol.

2 pç

Legenda de condutos - TÉR
R

EO

Elétrica

D
ireta

Teto

Baixa

Legenda das indicações - TÉR
R

EO
C

H
U

Pontos de força - U
so específico - C

huveiro 5400 W
AR

C
12000

Pontos de força - U
so específico - C

ondicionador de ar Split 12000BTU
AR

C
22000

Pontos de força - U
so específico - C

ondicionador de ar Split 22000BTU

Legenda - TÉR
R

EO

(2x)
2 Tom

adas baixas a 0,30m
 do piso

(2x)
2 Tom

adas m
édias a 1,20m

 do piso

Interruptor sim
ples e Tom

ada hexagonal a 1,20m
 do piso

Ponto genérico de luz 100W

Q
uadro de distribuição

Tom
ada alta a 2,20m

 do piso

(2x)
Tom

ada hexagonal (N
BR

 14136) - 2P+T 20 A e entrada U
SB a 0,30m

 do piso

Legenda detalhada - TÉR
R

EO

(2x)

2 Tom
adas baixas a 0,30m

 do piso
Acessórios p/ eletrodutos
   C

aixa PVC
   4x2"

1pç
D

ispositivo Elétrico - em
butido

   Placa 2x4"
   Placa p/ 2 funções

1pç
   S/ placa
   Tom

ada hexagonal (N
BR

 14136) (2) 2P+T 10A
1pç

(2x)

2 Tom
adas m

édias a 1,20m
 do piso

Acessórios p/ eletrodutos
   C

aixa PVC
   4x2"

1pç
D

ispositivo Elétrico - em
butido

   Placa 2x4"
   Placa p/ 2 funções

1pç
   S/ placa
   Tom

ada hexagonal (N
BR

 14136) (2) 2P+T 10A
1pç

Interruptor sim
ples e Tom

ada hexagonal a 1,20m
 do piso

Acessórios p/ eletrodutos
   C

aixa PVC
   4x2"

1pç
D

ispositivo Elétrico - em
butido

   Placa 2x4"
   Placa p/ 2 funções

1pç
   S/ placa
   Interruptor 1 tecla sim

ples e tom
ada hexagonal (N

BR
14136)

1pç

Ponto genérico de luz 100W
Acessórios p/ eletrodutos
   C

aixa PVC
 octogonal

   4"x 4"
1pç

Q
uadro de distribuição

Q
uadro distrib. plástico - em

butir
   Sem

 barram
ento - D

IN
   C

ap. 8 disj. unipol.
1pç

Tom
ada alta a 2,20m

 do piso
Acessórios p/ eletrodutos
   C

aixa PVC
   4x2"

1pç
D

ispositivo Elétrico - em
butido

   Placa 2x4"
   Placa c/ furo

1pç

(2x)

Tom
ada hexagonal (N

BR
 14136) - 2P+T 20 A e entrada U

SB a 0,30m
 do piso

Acessórios p/ eletrodutos
   C

aixa PVC
   4x2"

1pç
D

ispositivo Elétrico - em
butido

   Placa 2x4"
   Placa p/ 2 funções

1pç
   S/ placa
   Entrada U

SB
1pç

   Tom
ada hexagonal (N

BR
 14136) 2P+T 20A

1pç

Q
uadro de C

argas (Q
D

2) - TÉR
R

EO
C

ircuito
D

escrição
Esquem

a
M

étodo
Tensão

Ilum
inação (W

)
Tom

adas (W
)

Pot. total.
Pot. total.

Fases
Pot. - R

Pot. - S
Pot. - T

FC
T

FC
A

In'
Ip

Seção
Ic

Icc
D

isj
dV parc

dV total
Status

de inst.
(V)

100
100

1085
1990

5400
(VA)

(W
)

(W
)

(W
)

(W
)

(A)
(A)

(m
m

²)
(A)

(kA)
(A)

(%
)

(%
)

1
Ilum

inação
F+N

+T
B1

220 V
8

800
800

R
800

1.00
0.80

1.7
3.6

1.5
17.5

10
10

0.26
0.68

O
K

2
TU

G
s Sala de R

euniões
F+N

+T
B1

220 V
13

1444
1300

R
1300

1.00
0.80

8.2
6.6

2.5
24.0

10
10

0.59
1.01

3
TU

G
s C

ontrole Interno
F+N

+T
B1

220 V
9

1000
900

R
900

1.00
1.00

4.5
4.5

2.5
24.0

10
10

0.16
0.58

4
TU

G
s C

ozinha, Área de Serviço e W
C

F+N
+T

B1
220 V

9
1000

900
R

900
1.00

1.00
4.0

4.5
2.5

24.0
10

10
0.19

0.62
5

Ar condicionado C
ontrole Interno

F+N
+T

B1
220 V

1
1206

1085
R

1085
1.00

1.00
5.5

5.5
2.5

24.0
10

10
0.24

0.66
6

C
huveiro Elétrico

F+N
+T

B1
220 V

1
5400

5400
R

5400
1.00

1.00
24.5

24.5
4

32.0
10

25
0.84

1.26
7

Ar condicionado Sala de R
euniões

F+N
+T

B1
220 V

1
2211

1990
R

1990
1.00

0.80
12.6

10.1
2.5

24.0
10

16
0.70

1.13
TO

TAL
8

31
1

1
1

13061
12375

R
12375

0
0

Q
uadro de D

em
anda (Q

D
2) - TÉR

R
EO

Tipo de carga
Potência instalada
(kVA)

Fator de dem
anda

(%
)

D
em

anda
(kVA)

C
huveiros, ferros elétricos, aquecedores de água (N

ão residencial)
5.40

100.00
5.40

Ilum
inação e TU

G
´s (Escritórios e salas com

erciais)
4.24

100.00
4.24

U
so Específico

3.42
100.00

3.42
TO

TAL
13.06

R Branco

N Azul

PE Verde

Ilum
inação

1
   800 W

10 A

U
nipolar - PVC

 (70°C
)

1.5

Ar condicionado C
ontrole Interno

5
  1085 W

10 A

U
nipolar - PVC

 (70°C
)

2.5

TU
G

s Sala de R
euniões

2
  1300 W

10 A

U
nipolar - PVC

 (70°C
) 2.5

C
huveiro Elétrico

6
  5400 W

25 A

U
nipolar - PVC

 (70°C
)

4

TU
G

s C
ontrole Interno

3
   900 W

10 A

U
nipolar - PVC

 (70°C
) 2.5

Ar condicionado Sala de R
euniões

7
  1990 W

16 A

U
nipolar - PVC

 (70°C
)

2.5

TU
G

s C
ozinha, Área de Serviço e W

C
4

   900 W

10 A

U
nipolar - PVC

 (70°C
) 2.5

Potência instalada (W
)

R
 12375

Total
 12375

U
nipolar - PVC

 (70°C
)

1#16(16)16m
m

²
C

onduto ø1"(PVC
)

Verde

Q
D

1
63 A

10 kA

16

R
U

nipolar - PVC
 (70°C

)
ø1"(PVC

)

10 A
10 kA

1.5
U

nipolar - PVC
 (70°C

)
(800 W

)R
1 (Ilum

inação)

10 A
10 kA

2.5
U

nipolar - PVC
 (70°C

)
(1300 W

)R
2 (TU

G
s Sala de R

euniões)

10 A
10 kA

2.5
U

nipolar - PVC
 (70°C

)
(900 W

)R
3 (TU

G
s C

ontrole Interno)

10 A
10 kA

2.5
U

nipolar - PVC
 (70°C

)
(900 W

)R
4 (TU

G
s C

ozinha, Área de Serviço e W
C

)

10 A
10 kA

2.5
U

nipolar - PVC
 (70°C

)
(1085 W

)R
5 (Ar condicionado C

ontrole Interno)

25 A
10 kA

4
U

nipolar - PVC
 (70°C

)
(5400 W

)R
6 (C

huveiro Elétrico)

16 A
10 kA

2.5
U

nipolar - PVC
 (70°C

)
(1990 W

)R
7 (Ar condicionado Sala de R

euniões)

Q
D

2
(12375 W

)

Esquem
a do com

ando Q
D

2 (a)
Interruptor sim

ples e Tom
ada hexagonal a 1,20m

 do piso
Ponto genérico de luz 100W

D
J

C
IR

C
.:

Q
D

F

N

LÂM
PAD

AS

PE

PE

S

R

- IN
TER

R
U

PTO
R

 SIM
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Lista de m
ateriais - Pavim

ento
Água friaAparelho

C
huveiro

20m
m

 x 1/2"
1 pç

M
áquina de Lavar R

oupa
25m

m
 x 3/4"

1 pç
Torneira de Pia de C

ozinha
25 m

m
 - 1/2"

1 pç
Torneira de Tanque de Lavar
25m

m
x 3/4"

1 pç
Torneira de lavatório
20 m

m
 - 1/2"

2 pç
Vaso Sanitário c/ cx. acoplada
1/2"

1 pç
M

etaisR
egistro de gaveta c/ canopla crom

ada
3/4"

2 pç
R

egistro de pressão c/ canopla crom
ada

1/2"
1 pç

PVC
 Acessórios

Engate flexível cobre crom
ado com

 canopla
1/2 - 30cm

1 pç
Engate flexível plástico
1/2 - 30cm

2 pç
PVC

 m
isto soldável

Luva soldável c/ rosca
20 m

m
 -1/2"

1 pç
PVC

 rígido soldável
Adapt sold.curto c/bolsa-rosca p registro
20 m

m
 - 1/2"

1 pç
25 m

m
 - 3/4"

4 pç
C

urva 90 soldável
20 m

m
1 pç

25 m
m

2 pç
32 m

m
1 pç

Joelho de redução 90 soldável
25 m

m
 - 20 m

m
1 pç

32 m
m

 - 25 m
m

2 pç
Tubos
20 m

m
5.17 m

25 m
m

8.77 m
32 m

m
8.86 m

Tê 90 soldável
20 m

m
2 pç

25 m
m

2 pç
32 m

m
1 pç

PVC
 soldável azul c/ bucha latão

Joelho 90° soldável com
  bucha de latão

20 m
m

 - 1/2"
3 pç

25 m
m

 - 3/4"
2 pç

Joelho de redução 90° soldável com
 bucha de latão

25 m
m

- 1/2"
1 pç

Tê sold c/ bucha latão bolsa central
20 m

m
- 1/2"

1 pç

Legenda de condutos - Pavim
ento
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C
H

C
huveiro - 20m

m
 x 1/2"

LV
Lavatório com

 joelho de 90° - 20 m
m

 - 1/2"
R

P
R

egistro de Pressão com
 PVC

 soldável - 20 m
m

 - 1/2"
R

G
R

egistro de gaveta c/canopla crom
ada c/PVC

 soldável - 3/4"
VS

Vaso sanitário com
 caixa acoplada, com

 Te de 90° - 20 m
m

 - 1/2"
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EsgotoC

aixas de Passagem
C

aixa de gordura PVC
C

G
 30 cm

1 pç
PVC

 Acessórios
C

aixa sifonada
150x150x50

2 pç
R

alo sifonado alt. reg. saída  40
100 m

m
 - 40 m

m
1 pç

Sifão de copo p/ pia e lavatório
1" - 1.1/2"

2 pç
Sifão flexível c/ Adaptador
1.1/2" - 1.1/2"

1 pç
Sifão p/ pia
1" x 50 m

m
1 pç

Válvula p/ lavatório e tanque
1"

2 pç
Válvula p/ pia
1"

1 pç
Válvula p/ tanque
1 1/2"

1 pç
PVC

 Esgoto
Anel de borracha
100m

m
 - 4"

8 pç
50m

m
 - 2"

13 pç
C

urva 45 longa
100 m

m
3 pç

50 m
m

2 pç
C

urva 45 longa Am
anco

40 m
m

1 pç
C

urva 90 curta
40 m

m
5 pç

C
urva 90 longa

50 m
m

1 pç
Joelho 45
50 m

m
1 pç

Joelho 90
100 m

m
1 pç

50 m
m

2 pç
Joelho 90 c/anel p/ esgoto secundário
40 m

m
 - 1.1/2"

4 pç
Junção sim

ples
100 m

m
- 100 m

m
2 pç

50 m
m

 - 50 m
m

1 pç
Luva
40 m

m
6 pç

Luva sim
ples

100 m
m

6 pç
50 m

m
11 pç

R
edução excêntrica

100 m
m

 - 50 m
m

2 pç
Tubo rígido c/ ponta lisa
100 m

m
 - 4"

6.2 m
40 m

m
7.57 m

50 m
m

 - 2"
5.16 m

Vedação p/ saída de vaso sanitário
100 m

m
1 pç

Ventilação
PVC

 Esgoto
Anel de borracha
50m

m
 - 2"

7 pç
C

AP bolsa lisa
40 m

m
1 pç

Joelho 45
50 m

m
1 pç

Joelho 90
50 m

m
2 pç

Tubo rígido c/ ponta lisa
50 m

m
 - 2"

2.91 m
Tê sanitário
50 m

m
 - 50 m

m
2 pç
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Junção sim
ples c/ J45
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Lavatório  de U
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M

áquina de Lavar R
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N
 40m

m
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R
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Tanque de Lavar R
oupas D

N
 40m

m
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N
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R
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 PVC
 soldável

R
egistro de gaveta c/canopla crom

ada c/PVC
 soldável

Legenda - Pavim
ento

R
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 PVC
 soldável

R
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+
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5.56 m
²

W
C

26.01 m
²

SALA D
E R

EU
N

IÃO

6.40 m
²

H
ALL

1.20X0.80/1.30

3.00X2.10

6.15 m²
ÁREA DE SERVIÇO
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C
G

PVC
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PVC
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PVC
ø50

i=1%
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO GABRIEL/BA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GLOBAL 
TOMADOR : CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO GABRIEL/BA 

CNPJ : 16.251.514/0001-50 

OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CÃMARA MUNICIPAL DE 

BDI SERVIÇOS : 23,24 % 
DATA BASE : SINAPI - 07/2025 - Bahia / ORSE - 06/2025 Sergipe - NÃO DESONERADO 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. P. UNIT. (R$) 
P. UNIT. (R$) 

COM BDI P. TOTAL (R$) Peso (%) 

1.0 REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL - BA  

1.1   ADMINISTRAÇÃO LOCAL     R$ -  

1.1.1 90779 SINAPI 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SENIOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 120,00 
 

R$ - R$ - 
 

1.1.2 90780 SINAPI 
MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 240,00 
 

R$ - R$ - 
 

1.2   SERVIÇOS PRELIMINARES     R$ -  

1.2.1 51 ORSE 
PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, 
INSTALADA - REV 02_01/2022 

m² 4,50 
 

R$ - R$ - 
 

 

1.2.2 
 

CPU 05 
 

COMPOSIÇÃO 

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO 

GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS 
A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. 

 

M 
 

82,87 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

1.2.3 5088 ORSE 
BARRACÃO PARA OBRAS DE MÉDIO PORTE 
REAPROVEITAMENTO 2 VEZES 

m² 10,00 
 

R$ - R$ - 
 

1.2.4 77 ORSE 
ATERRO DE CAIXÃO DE EDIIFICAÇÃO, COM 
FORNEC. DE AREIA, ADENSADA COM ÁGUA 

m³ 21,73 
 

R$ - R$ - 
 

 
1.2.5 

 
97622 

 
SINAPI 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

 
m³ 

 
33,41 

  
R$ - 

 
R$ - 

 

 

1.2.6 
 

97627 
 

SINAPI 

DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO 

ARMADO, DE FORMA MECANIZADA COM 

MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

 

m³ 
 

1,25 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

1.2.7 16 ORSE 
DEMOLIÇÃO MANUAL DE PISO CIMENTADO SOBRE 
LASTRO DE CONCRETO - REV 01 

m² 187,68 
 

R$ - R$ - 
 

1.2.8 22 ORSE 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO OU 
AZULEJO 

m² 86,97 
 

R$ - R$ - 
 

1.2.9 4943 ORSE 
REMOÇÃO DE TELHAMENTO COM TELHAS 
ONDULADAS FIBROCIMENTO OU ALUMINIO 

m² 94,23 
 

R$ - R$ - 
 

 

1.2.10 
 

8344 
 

ORSE 

DESMONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA COM 

RETIRADA DE SOLDA E CORTE DE PEÇAS POR 

MEIO DE LIXADEIRA 

 

m² 
 

94,23 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

1.2.11 97645 SINAPI 
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 2,20 
 

R$ - R$ - 
 

1.2.12 97644 SINAPI 
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 4,20 
 

R$ - R$ - 
 

1.2.13 4942 ORSE 
REMOÇÃO DE ESQUADRIA METÁLICA, COM OU SEM 
REAPROVEITAMENTO REV. 01 - 03/2022 

m² 9,10 
 

R$ - R$ - 
 

1.3   INFRAESTRUTURA     R$ -  

1.3.1   CONCRETO ARMADO - SAPATAS     R$ -  

1.3.1.1 2497 ORSE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA, PROFUNDIDADE ATÉ m³ 3,64 
 

R$ - R$ - 
 

1.3.1.2 93382 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. m³ 2,18 
 

R$ - R$ - 
 

 

1.3.1.3 
 

CPU 01 
 

COMPOSIÇÃO 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 

BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, 

ESPESSURA DE 5 CM. 

 

m² 
 

3,64 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.3.1.4 
 

96558 
 

SINAPI 

CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA, COM USO 

DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_01/2024 

 

m³ 
 

1,46 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.3.1.5 
 

CPU 07 
 

COMPOSIÇÃO 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. 

 

m² 
 

5,50 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.3.1.6 
 

104918 
 

SINAPI 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E 

SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - 

MONTAGEM. AF_01/2024 

 

KG 
 

42,15 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

1.3.2   CONCRETO ARMADO - VIGAS BALDRAME     R$ -  

 

1.3.2.1 
 

7580 
 

ORSE 

FORMA PLANA PARA VIGAS-BALDRAME, EM 

COMPENSADO RESINADO DE 14MM, 05 USOS, 
INCLUSIVE ESCORAMENTO 

 

m² 
 

7,61 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.3.2.2 
 

92762 
 

SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

 

KG 
 

201,10 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.3.2.3 
 

92759 
 

SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

 

KG 
 

44,70 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.3.2.4 
 

96555 
 

SINAPI 

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU 

VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

AF_01/2024 

 

m³ 
 

2,66 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

1.4   SUPERESTRUTURA     R$ -  

1.4.1   CONCRETO ARMADO - PILARES     R$ -  

 

1.4.1.1 
 

92762 
 

SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

 

KG 
 

135,00 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.4.1.2 
 

7461 
 

ORSE 

FORMA PLANA PARA PILARES, EM COMPENSADO 

PLASTIFICADO DE 12MM, 05 USOS, INCLUSIVE 
ESCORAMENTO 

 

m² 
 

6,44 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.4.1.3 
 

92759 
 

SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

 

KG 
 

45,00 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.4.1.4 
 

103672 
 

SINAPI 

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM 

USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 

 

m³ 
 

1,61 

  

R$ - 
 

R$ - 
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1.4.2   CONCRETO ARMADO - VIGAS SUPERIORES     R$ -  

 

1.4.2.1 
 

7407 
 

ORSE 

FORMA PLANA PARA VIGAS, EM COMPENSADO 

PLASTIFICADO DE 12MM, 05 USOS, INCLUSIVE 
ESCORAMENTO 

 

m² 
 

7,04 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.4.2.2 
 

92761 
 

SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

 

KG 
 

114,00 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.4.2.3 
 

92759 
 

SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

 

KG 
 

50,00 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.4.2.4 
 

103682 
 

SINAPI 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, 

PARA QUALQUER TIPO DE LAJE COM BALDES EM 

EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022 

 

m³ 
 

2,46 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

1.4.3   CONCRETO ARMADO - LAJE     R$ -  

 

1.4.3.1 
 

7393 
 

ORSE 

LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADA PARA PISO OU 

COBERTURA, INTEREIXO 38CM, H=12CM, EL. 

ENCHIMENTO EM EPS H=8CM, INCLUSIVE 

ESCORAMENTO EM MADEIRA E CAPEAMENTO 4CM. 

 

m² 
 

7,02 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

1.5   IMPERMEABILIZAÇÃO     R$ -  

1.5.1 98557 SINAPI 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM 
EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023 

m² 46,90 
 

R$ - R$ - 
 

 
1.5.2 

 
98546 

 
SINAPI 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA 

ASFÁLTICA, UMA CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO 
DE PRIMER ASFÁLTICO, E=4MM. AF_09/2023 

 
m² 

 
8,52 

  
R$ - 

 
R$ - 

 

 

1.5.3 
 

98565 
 

SINAPI 

PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFICIE 

HORIZONTAL COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA, TRAÇO 1:3, E=3CM. AF_09/2023 

 

m² 
 

6,52 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

1.6   SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL     R$ -  

1.6.1   ELEMENTOS VAZADOS     R$ -  

 

1.6.1.1 
 

101161 
 

SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO 

DE CONCRETO (COBOGÓ) DE 7X50X50CM E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 

EM BETONEIRA. AF_05/2020 

 

m² 
 

0,24 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

1.6.2   ALVENARIA DE VEDAÇÃO     R$ -  

 

 

1.6.2.1 

 

 

CPU 02 

 

 

COMPOSIÇÃO 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_12/2021 

 

 

m² 

 

 

227,51 

  

 

R$ - 

 

 

R$ - 

 

1.6.2.3 93197 SINAPI 
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, 
ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024 

M 11,55 
 

R$ - R$ - 
 

1.6.2.4 93187 SINAPI 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, 
ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024 

M 20,40 
 

R$ - R$ - 
 

1.7   REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO     R$ -  

 

1.7.1 
 

87879 
 

SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 

COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

 

m² 
 

485,63 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.7.2 
 

87531 
 

SINAPI 

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO, APLICADO MANUALMENTE EM 

PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA 

ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. 

 

m² 
 

69,72 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.7.3 
 

87529 
 

SINAPI 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE 

EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA 

ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. 

 

m² 
 

415,91 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.7.4 
 

87273 
 

SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 

INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 

DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

 

m² 
 

94,27 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.7.5 
 

CPU 06 
 

COMPOSIÇÃO 

FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES 

COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA BIRECIONAL 
DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

 

m² 
 

68,82 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

1.8   SISTEMAS DE PISOS     R$ -  

1.8.1   PAVIMENTAÇÃO INTERNA     R$ -  

 

 

1.8.1.1 

 

 

87630 

 

 

SINAPI 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO 

E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 

ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 

ESPESSURA 3CM. AF_07/2021 

 

 

m² 

 

 

226,10 

  

 

R$ - 

 

 

R$ - 

 

1.8.1.2 2180 ORSE 
REGULARIZAÇÃO DE BASE PARA REVEST. DE 
PISOS COM ARG. TRAÇO T4, ESP. MÉDIA = 2,5CM 

m² 226,10 
 

R$ - R$ - 
 

 

 

1.8.1.3 

 

 

CPU 08 

 

 

COMPOSIÇÃO 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM 

AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, 

INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO 

DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS 

COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO E SELADOR 

 

 

m² 

 

 

157,28 

  

 

R$ - 

 

 

R$ - 

 

1.8.1.4 98697 SINAPI RODAPÉ EM MÁRMORE, ALTURA 7 CM. AF_09/2020 M 101,71  R$ - R$ -  

 

1.8.1.5 
 

104597 
 

SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 

PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 80X80 

CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M² 

E 10 M². AF_02/2023_PE 

 

m² 
 

68,82 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.8.1.6 
 

104619 
 

SINAPI 

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 
80X80CM. AF_02/2023 

 

M 
 

70,06 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

1.8.1.7 98689 SINAPI 
SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, 
ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 

M 6,10 
 

R$ - R$ - 
 

1.8.2   PAVIMENTAÇÃO EXTERNA     R$ -  

 

1.8.2.1 
 

92397 
 

SINAPI 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 

INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR 

NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

 

m² 
 

187,68 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

 

1.8.2.2 

 

 

94278 

 

 

SINAPI 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO 

CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ- 

FABRICADO, DIMENSÕES 80X08X08X25 CM 

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

 

 

M 

 

 

74,43 

  

 

R$ - 

 

 

R$ - 

 

1.8.2.3 CPU 03 COMPOSIÇÃO  m² 35,85  R$ - R$ -  

1.9   COBERTURA     R$ -  
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1.9.1 
 

11618 
 

ORSE 

REMOÇÃO, LAVAGEM, CARGA E RETELHAMENTO 

DE TELHAS CERÂMICAS TIPO CANAL COMUM, SEM 

USO DE GRAMPO DE ARAME, C/ RÉ- 

APROVEITAMENTO DE 80%, ITABAIANA OU SIMILAR - 

 

m² 
 

232,49 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.9.2 
 

92606 
 

SINAPI 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA 

EM AÇO, VÃO DE 5 M, PARA TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 

TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

 

UN 
 

4,00 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

1.9.3 034 Próprio 
REVISÃO DE COBERTURA EM TELHA METÁLICA 
ONDULADA 

M² 188,48 
 

R$ - R$ - 
 

 

 

1.9.4 

 

 

92580 

 

 

SINAPI 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 

ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 

 

m² 

 

 

62,26 

  

 

R$ - 

 

 

R$ - 

 

1.9.5 236 ORSE 
TELHAMENTO COM TELHA DE FIBROCIMENTO 
ONDULADA ESP = 8MM 

m² 62,26 
 

R$ - R$ - 
 

 

1.9.6 
 

8268 
 

ORSE 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO Nº 26, 

DESENVOLVIMENTO 74 CM (FUNDO=22 CM, 
LATERAIS=15 E 22 CM, BORDAS=3 E 12CM) 

 

m 
 

8,14 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

1.9.7 9434 ORSE 
RUFO EM CHAPA AÇO GALVANIZADO Nº24 COM 
DESENVOLVIMENTO 25CM 

m 42,31 
 

R$ - R$ - 
 

1.10   ESQUADRIAS     R$ -  

 

1.10.1 
 

14051 
 

ORSE 

PORTA DE CORRER EM VIDRO TEMPERADO 

INCOLOR 10MM, INCLUSIVE FECHADURA, 

PUXADOR, TRILHOS E ROLDANAS 

 

m² 
 

9,30 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

1.10.2 100701 SINAPI 
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM 
CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019 

m² 1,89 
 

R$ - R$ - 
 

 

1.10.3 
 

102184 
 

SINAPI 

PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM 

VIDRO TEMPERADO, 90X210 CM, ESPESSURA 10 
MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. AF_01/2021 

 

UN 
 

2,00 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

1.10.4 032 Próprio 
PORTA DE VIDRO TEMPERADO, DE ABRIR, 0,6X2,1M, 
ESPESSURA 10MM, INCLUSIVE ACESSORIOS 

UND 2,00 
 

R$ - R$ - 
 

 

1.10.5 
 

033 
 

Próprio 

PORTA DE ABRIR, EM VIDRO TEMPERADO JATEADO, 

90X210 CM, ESPESSURA 10 MM, INCLUSIVE 

ACESSÓRIOS. AF_01/2021 

 

UN 
 

1,00 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

 

1.10.6 

 

 

100683 

 

 

SINAPI 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI- 

OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 

BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

 

 

UN 

 

 

4,00 

  

 

R$ - 

 

 

R$ - 

 

 

1.10.7 
 

12220 
 

ORSE 

PORTÃO/PORTA EM ALUMÍNIO COR N/B/P, DE 

ABRIR, 02 FLS, VAZADO, EM TUBO QUADRADO 

3"X1.1/2" HORIZONTAIS E ENGRADADO E 

1.1/2"X1.1/2" VERTICAIS, COM ESPAÇAMENTO DE 

 

m² 
 

9,10 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

 

 

 

1.10.8 

 

 

 

CPU 04 

 

 

 

COMPOSIÇÃO 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS 

PARA VIDROS (VIDROS INCLUSOS), COM BANDEIRA, 

BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO 

COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM 

PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 

150X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 

CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

 

 

 

m² 

 

 

 

8,80 

  

 

 

R$ - 

 

 

 

R$ - 

 

 

 

 
1.10.9 

 

 

 
94570 

 

 

 
SINAPI 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS 

PARA VIDROS (VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ 

REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO COM 

ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM 

PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 

100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 

CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

 

 

 
m² 

 

 

 
0,96 

  

 

 
R$ - 

 

 

 
R$ - 

 

 

 

1.10.10 

 

 

94569 

 

 

SINAPI 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ 

REQUADRO 3 A 14 CM, VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO 

COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 

DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, 

VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 

CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

 

 

m² 

 

 

0,25 

  

 

R$ - 

 

 

R$ - 

 

 
1.10.11 

 
101965 

 
SINAPI 

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 

15CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM 
ADITIVO. AF_11/2020 

 
M 

 
10,00 

  
R$ - 

 
R$ - 

 

1.11   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS     R$ -  

1.11.1   QUADROS     R$ -  

 

1.11.1.1 
 

12222 
 

ORSE 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR, EM CHAPA 

DE AÇO, PARA ATÉ 08 DISJUNTORES, COM 

BARRAMENTO, PADRÃO DIN, EXCLUSIVE 

DISJUNTORES 

 

un 
 

1,00 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

1.11.2   DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO     R$ -  

 

1.11.2.1 
 

93653 
 

SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

 

UN 
 

5,00 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.11.2.2 
 

93654 
 

SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

 

UN 
 

1,00 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.11.2.3 
 

93656 
 

SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

 

UN 
 

1,00 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 
1.11.2.4 

 
11141 

 
ORSE 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR 70 A, 

PADRÃO DIN (EUROPEU - LINHA BRANCA),CURVA C, 
CORRENTE 5KA 

 
un 

 
1,00 

  
R$ - 

 
R$ - 

 

1.11.3   CABOS     R$ -  

 

1.11.3.1 
 

91924 
 

SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI- 

CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

M 
 

102,26 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.11.3.2 
 

91926 
 

SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI- 

CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

M 
 

290,25 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.11.3.3 
 

91934 
 

SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI- 

CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

M 
 

21,15 

  

R$ - 
 

R$ - 
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1.11.3.4 
 

91928 
 

SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI- 

CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

M 
 

25,29 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

1.11.4   ELETRODUTOS     R$ -  

 

1.11.4.1 
 

91854 
 

SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 

MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO 

EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

 

M 
 

94,83 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.11.4.2 
 

91856 
 

SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 

MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO 

EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

 

M 
 

7,05 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

1.11.5   DISPOSITIVOS ELÉTRICOS     R$ -  

 

1.11.5.1 
 

92029 
 

SINAPI 

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 1 

TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

 

UN 
 

9,00 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.11.5.2 
 

92008 
 

SINAPI 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 

A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

UN 
 

13,00 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

1.11.5.3 711 ORSE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TAMPA CEGA 
(ESPELHO LISO) PARA CAIXA 4" X 2" 

un 3,00 
 

R$ - R$ - 
 

1.11.6   ACESSÓRIOS PARA ELETRODUTOS     R$ -  

 

1.11.6.1 
 

91940 
 

SINAPI 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), 

PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

UN 
 

9,00 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.11.6.2 
 

91941 
 

SINAPI 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), 

PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

UN 
 

13,00 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.11.6.3 
 

91939 
 

SINAPI 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), 

PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

UN 
 

3,00 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

1.11.7   ILUMINAÇÃO     R$ -  

1.11.7.1 12971 ORSE 
LUMINÁRIA PAINEL LED EMBUTIR 18W QUADRADA, 
6000K DA G-LIGHT OU SIMILAR - REV01_11/2021 

un 9,00 
 

R$ - R$ - 
 

1.11.7.2 13176 ORSE 
LUMINÁRIA SOBREPOR QUADRADA LED 24W*, 
6500K G- LIGHT OU SIMILAR 

un 3,00 
 

R$ - R$ - 
 

1.12   INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS     R$ -  

1.12.1   INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS     R$ -  

 

1.12.1.1 
 

89357 
 

SINAPI 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

 

M 
 

8,86 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

1.12.1.2 1200 ORSE 
PONTO DE ÁGUA FRIA EMBUTIDO, C/MATERIAL PVC 
RÍGIDO SOLDÁVEL Ø 25MM 

un 19,00 
 

R$ - R$ - 
 

 

1.12.1.3 
 

89398 
 

SINAPI 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

 

UN 
 

1,00 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.12.1.4 
 

89395 
 

SINAPI 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

 

UN 
 

12,00 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.12.1.5 
 

89362 
 

SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

 

UN 
 

11,00 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.12.1.6 
 

103951 
 

SINAPI 

JOELHO DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, 

DN 32 MM X 25 MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB- 

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

 

UN 
 

2,00 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.12.1.7 
 

89415 
 

SINAPI 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

 

UN 
 

1,00 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.12.1.8 
 

89364 
 

SINAPI 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

 

UN 
 

3,00 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.12.1.9 
 

89383 
 

SINAPI 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 

REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

 

UN 
 

13,00 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.12.1.10 
 

89396 
 

SINAPI 

TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, 

PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 1/2, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

 

UN 
 

1,00 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.12.1.11 
 

89366 
 

SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4 INSTALADO EM RAMAL 

OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

 

UN 
 

1,00 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.12.1.12 
 

90373 
 

SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2 INSTALADO EM RAMAL 

OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

 

UN 
 

12,00 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.12.1.13 
 

89381 
 

SINAPI 

LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

 

UN 
 

1,00 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

1.12.2   INSTALAÇÕES SANITÁRIAS     R$ -  

 

1.12.2.1 
 

89714 
 

SINAPI 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

 

M 
 

15,87 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.12.2.2 
 

89712 
 

SINAPI 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

 

M 
 

19,75 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.12.2.3 
 

89711 
 

SINAPI 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

 

M 
 

14,22 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.12.2.4 
 

104328 
 

SINAPI 

CAIXA SIFONADA, COM GRELHA QUADRADA, PVC, 

DN 150 X 150 X 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE 

DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

 

UN 
 

6,00 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.12.2.5 
 

98110 
 

SINAPI 

CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L), 

CIRCULAR, EM PVC, DIÂMETRO INTERNO= 0,3 M. 

AF_12/2020 

 

UN 
 

1,00 

  

R$ - 
 

R$ - 
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1.12.2.6 
 

89709 
 

SINAPI 

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA 

SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 

DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

 

UN 
 

1,00 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

1.12.2.7 00001858 SINAPI 
CURVA LONGA PVC, PB, JE, 45 GRAUS, DN 100 MM, 
PARA REDE COLETORA ESGOTO 

UN 3,00 
 

R$ - R$ - 
 

 

1.12.2.8 
 

89732 
 

SINAPI 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO 

E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

 

UN 
 

6,00 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.12.2.9 
 

89726 
 

SINAPI 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO 

E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

 

UN 
 

9,00 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

 
1.12.2.10 

 
89724 

 
SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO 

E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

 
UN 

 
13,00 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.12.2.11 

 

89731 

 

SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO 

E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

 

UN 

 

1,00 

 
 

R$ - 

 

R$ - 

 

 

1.12.2.12 
 

89744 
 

SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO 

E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

 

UN 
 

5,00 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

1.12.2.13 1564 ORSE 
JUNÇÃO SIMPLES EM PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, PARA 
ESGOTO PRIMÁRIO, DIÂM = 100 X 100MM 

UN 4,00 
 

R$ - R$ - 
 

1.12.2.14 1559 ORSE 
JUNÇÃO SIMPLES EM PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, PARA 
ESGOTO PRIMÁRIO, DIÂM = 50 X 50MM 

UN 3,00 
 

R$ - R$ - 
 

1.12.2.15 1562 ORSE 
JUNÇÃO SIMPLES EM PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, PARA 
ESGOTO PRIMÁRIO, DIÂM = 100 X 50MM 

UN 2,00 
 

R$ - R$ - 
 

 

1.12.2.16 
 

89752 
 

SINAPI 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO 

E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

 

UN 
 

6,00 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.12.2.17 
 

89778 
 

SINAPI 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO 

E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

 

UN 
 

15,00 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.12.2.18 
 

89753 
 

SINAPI 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO 

E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

 

UN 
 

21,00 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.12.2.19 
 

104348 
 

SINAPI 

TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, 

ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

 

UN 
 

4,00 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.12.2.20 
 

89784 
 

SINAPI 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 

50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022 

 

UN 
 

5,00 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

1.12.3   LOUÇAS E METAIS     R$ -  

 

1.12.3.1 
 

86932 
 

SINAPI 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA 

LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO, INCLUSO 

ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 

40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

 

UN 
 

6,00 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.12.3.2 

 

2017 

 

ORSE 

TANQUE SIMPLES EM MÁRMORE SINTÉTICO C/ 

TORNEIRA CROMADA (DECA LINHA C23 REF 1153) , 

C/ VÁLVULA DE PLÁSTICO CONJUNTO DE FIXAÇÃO, 
SIFÃO DE PLÁSTICO OU SIMILARES 

 

un 

 

1,00 

 
 

R$ - 

 

R$ - 

 

 

 
1.12.3.3 

 

 
86942 

 

 
SINAPI 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 

39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, 

INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E 

ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA 

CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

 

 
UN 

 

 
3,00 

  

 
R$ - 

 

 
R$ - 

 

1.12.3.4 CPU 09 COMPOSIÇÃO 
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, 
TIPO DUCHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 1,00 
 

R$ - R$ - 
 

 

1.12.3.5 
 

89985 
 

SINAPI 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, 

ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA 

CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

 

UN 
 

1,00 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.12.3.6 
 

89987 
 

SINAPI 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 

3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

 

UN 
 

6,00 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

1.12.4   SISTEMA DE TRATAMENTO INDIVIDUAL DE ESGOTO     R$ -  

1.12.4.1 13038 ORSE 
FOSSA EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 1,40 X 
2,80 X 1,10 M 

UN 1,00 
 

R$ - R$ - 
 

 

1.12.4.2 
 

98079 
 

SINAPI 

SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES 

INTERNAS: 1,0 X 3,0 X H=3,0 M, ÁREA DE 

INFILTRAÇÃO: 25 M² (PARA 10 CONTRIBUINTES). 

 

UN 
 

1,00 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

1.13   PINTURA     R$ -  

 

 

1.13.1 

 

 

2291 

 

 

ORSE 

PINTURA PARA INTERIORES, SOBRE PAREDES OU 

TETOS, COM LIXAMENTO, APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO 

DE LÍQUIDO SELADOR, 02 DEMÃOS DE MASSA 

CORRIDA E 02 DEMÃOS DE TINTA PVA LATEX 

CONVENCIONAL PARA INTERIORES. REV 03_04/2022 

 

 

m² 

 

 

696,83 

  

 

R$ - 

 

 

R$ - 

 

 

 

1.13.2 

 

 

2292 

 

 

ORSE 

PINTURA PARA EXTERIORES, SOBRE PAREDES, 

COM LIXAMENTO, APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO DE 

LÍQUIDO SELADOR ACRÍLICO, 02 DEMÃOS DE 

MASSA ACRÍLICA E 02 DEMÃOS DE TINTAPVA LATEX 

CONVENCIONAL PARA EXTERIORES - REV 03 

 

 

m² 

 

 

183,22 

  

 

R$ - 

 

 

R$ - 

 

 

1.13.3 
 

100759 
 

SINAPI 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 

(ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) PULVERIZADA 

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 

 

m² 
 

21,98 

 
 

R$ - 
 

R$ - 
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1.13.4 
 

2285 
 

ORSE 

PINTURA DE ACABAMENTO COM APLICAÇÃO DE 02 

DEMÃOS DE TINTA PVA LATEX PARA INTERIORES - 
CORES CONVENCIONAIS - REV 03 

 

m² 
 

245,66 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

1.13.5 2288 ORSE 
PINTURA DE ACABAMENTO COM APLICAÇÃO DE 02 
DEMAÕS DE TINTA ACRÍLICA CONVENCIONAL 

m² 204,64 
 

R$ - R$ - 
 

1.13.6 7725 ORSE 
REMOÇÃO DE PINTURA LÁTEX (RASPAGEM E/OU 
LIXAMENTO E/OU ESCOVAÇÃO) 

m² 618,49 
 

R$ - R$ - 
 

 

1.13.7 
 

3841 
 

ORSE 

PINTURA DE PROTEÇÃO SOBRE MADEIRA COM 

APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS DE VERNIZ SPARLACK 
CETOL IPIRANGA OU SIMILAR - R1 

 

m² 
 

436,20 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

1.13.8 035 Próprio 
APLICAÇÃO DE RESINA ACRILICA PREMIUM BASE 
AGUA NO TELHADO 

M² 62,26 
 

R$ - R$ - 
 

1.14   MURO     R$ -  

1.14.1   FUNDAÇÕES     R$ -  

1.14.1.1 2497 ORSE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA, PROFUNDIDADE ATÉ m³ 6,43 
 

R$ - R$ - 
 

 

1.14.1.2 
 

101165 
 

SINAPI 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO 

ESTRUTURAL DE CONCRETO, DE 14X19X29CM E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 

EM BETONEIRA. AF_05/2020 

 

m³ 
 

1,33 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

1.14.1.3 93382 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. m³ 3,86 
 

R$ - R$ - 
 

 

1.14.1.4 
 

CPU 01 
 

COMPOSIÇÃO 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 

BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, 

ESPESSURA DE 5 CM. 

 

m² 
 

3,43 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.14.1.5 
 

96532 
 

SINAPI 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

 

m² 
 

8,64 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.14.1.6 
 

104918 
 

SINAPI 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E 

SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 

 

KG 
 

59,79 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.14.1.7 
 

96558 
 

SINAPI 

CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA, COM USO 

DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024 

 

m³ 
 

2,57 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

1.14.2   VIGAS BALDRAME     R$ -  

 

1.14.2.1 
 

7580 
 

ORSE 

FORMA PLANA PARA VIGAS-BALDRAME, EM 

COMPENSADO RESINADO DE 14MM, 05 USOS, 
INCLUSIVE ESCORAMENTO 

 

m² 
 

4,94 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.14.2.2 
 

92761 
 

SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

 

KG 
 

77,99 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.14.2.3 
 

92759 
 

SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

 

KG 
 

35,06 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.14.2.4 
 

96555 
 

SINAPI 

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU 

VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

AF_01/2024 

 

m³ 
 

2,34 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

1.14.3   PILARES     R$ -  

 

1.14.3.1 
 

7461 
 

ORSE 

FORMA PLANA PARA PILARES, EM COMPENSADO 

PLASTIFICADO DE 12MM, 05 USOS, INCLUSIVE 
ESCORAMENTO 

 

m² 
 

6,12 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.14.3.2 
 

92762 
 

SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

 

KG 
 

177,70 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.14.3.3 
 

92759 
 

SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

 

KG 
 

42,66 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.14.3.4 
 

103672 
 

SINAPI 

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM 

USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 

 

m³ 
 

1,38 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

1.14.4   VIGAS SUPERIORES     R$ -  

 

1.14.4.1 
 

7407 
 

ORSE 

FORMA PLANA PARA VIGAS, EM COMPENSADO 

PLASTIFICADO DE 12MM, 05 USOS, INCLUSIVE 

ESCORAMENTO 

 

m² 
 

6,12 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.14.4.2 
 

92761 
 

SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

 

KG 
 

77,99 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.14.4.3 
 

92759 
 

SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

 

KG 
 

28,97 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.14.4.4 
 

103682 
 

SINAPI 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, 

PARA QUALQUER TIPO DE LAJE COM BALDES EM 

EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022 

 

m³ 
 

1,11 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

1.14.5   IMPERMEABILIZAÇÃO     R$ -  

1.14.5.1 98557 SINAPI 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM 
EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023 

m² 34,06 
 

R$ - R$ - 
 

1.14.6   ALVENARIA DE VEDAÇÃO     R$ -  

 

 

1.14.6.1 

 

 

103328 

 

 

SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_12/2021 

 

 

m² 

 

 

130,31 

  

 

R$ - 

 

 

R$ - 

 

1.14.6.2 93197 SINAPI 
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, 
ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024 

M 49,36 
 

R$ - R$ - 
 

1.14.7   REVESTIMENTO     R$ -  

 
1.14.7.1 

 
87879 

 
SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 

COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

 
m² 

 
260,62 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.14.7.2 

 

87529 

 

SINAPI 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE 

EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA 

ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. 

 

m² 

 

260,62 

 
 

R$ - 

 

R$ - 

 

1.14.8   PINTURA     R$ -  
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1.14.8.1 

 

 

2292 

 

 

ORSE 

PINTURA PARA EXTERIORES, SOBRE PAREDES, 

COM LIXAMENTO, APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO DE 

LÍQUIDO SELADOR ACRÍLICO, 02 DEMÃOS DE 

MASSA ACRÍLICA E 02 DEMÃOS DE TINTAPVA LATEX 

CONVENCIONAL PARA EXTERIORES - REV 03 

 

 

m² 

 

 

447,77 

  

 

R$ - 

 

 

R$ - 

 

 

1.14.8.2 
 

100759 
 

SINAPI 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 

(ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) PULVERIZADA 

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 

 

m² 
 

78,98 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

1.14.9   ESQUADRIAS     R$ -  

1.14.9.1 4716 ORSE GRADE EM METALON m² 39,49  R$ - R$ -  

1.15   FACHADA     R$ -  

1.15.1   FUNDAÇÃO     R$ -  

1.15.1.1 2497 ORSE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA, PROFUNDIDADE ATÉ m³ 7,07 
 

R$ - R$ - 
 

1.15.1.2 93382 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. m³ 4,24 
 

R$ - R$ - 
 

 

1.15.1.3 
 

CPU 01 
 

COMPOSIÇÃO 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 

BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, 

ESPESSURA DE 5 CM. 

 

m² 
 

7,07 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.15.1.4 
 

96532 
 

SINAPI 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

 

m² 
 

4,96 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.15.1.5 
 

104919 
 

SINAPI 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E 

SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM 
- MONTAGEM. AF_01/2024 

 

KG 
 

13,49 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.15.1.6 
 

104920 
 

SINAPI 

ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA 

BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO 

CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

 

KG 
 

36,63 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.15.1.7 
 

96558 
 

SINAPI 

CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA, COM USO 

DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_01/2024 

 

m³ 
 

2,83 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

1.15.2   VIGAS DE TRAVAMENTO E BALDRAMES     R$ -  

1.15.2.1 2497 ORSE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA, PROFUNDIDADE ATÉ m³ 0,83 
 

R$ - R$ - 
 

 

1.15.2.2 
 

CPU 01 
 

COMPOSIÇÃO 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 

BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, 

ESPESSURA DE 5 CM. 

 

m² 
 

0,49 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.15.2.3 
 

7580 
 

ORSE 

FORMA PLANA PARA VIGAS-BALDRAME, EM 

COMPENSADO RESINADO DE 14MM, 05 USOS, 

INCLUSIVE ESCORAMENTO 

 

m² 
 

0,93 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.15.2.4 
 

92762 
 

SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

 

KG 
 

45,80 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.15.2.5 
 

92759 
 

SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

 

KG 
 

10,00 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.15.2.6 
 

96555 
 

SINAPI 

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU 

VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

AF_01/2024 

 

m³ 
 

0,44 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

1.15.3   PILARES     R$ -  

 

1.15.3.1 
 

7461 
 

ORSE 

FORMA PLANA PARA PILARES, EM COMPENSADO 

PLASTIFICADO DE 12MM, 05 USOS, INCLUSIVE 
ESCORAMENTO 

 

m² 
 

9,79 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.15.3.2 
 

92762 
 

SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

 

KG 
 

179,43 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.15.3.3 
 

92759 
 

SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

 

KG 
 

74,41 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.15.3.4 
 

103672 
 

SINAPI 

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM 

USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 

 

m³ 
 

3,24 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

1.15.4   VIGAS SUPERIORES     R$ -  

 

1.15.4.1 
 

7407 
 

ORSE 

FORMA PLANA PARA VIGAS, EM COMPENSADO 

PLASTIFICADO DE 12MM, 05 USOS, INCLUSIVE 
ESCORAMENTO 

 

m² 
 

0,84 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.15.4.2 
 

92762 
 

SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

 

KG 
 

32,00 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.15.4.3 
 

92759 
 

SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

 

KG 
 

12,00 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.15.4.4 
 

103682 
 

SINAPI 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, 

PARA QUALQUER TIPO DE LAJE COM BALDES EM 

EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022 

 

m³ 
 

0,84 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

1.15.5   LAJE     R$ -  

 

1.15.5.1 
 

92514 
 

SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE 

MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_09/2020 

 

m² 
 

29,20 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.15.5.2 
 

92768 
 

SINAPI 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

 

KG 
 

40,00 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.15.5.3 
 

92769 
 

SINAPI 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

 

KG 
 

552,40 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.15.5.4 
 

92770 
 

SINAPI 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

 

KG 
 

201,60 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.15.5.5 
 

92771 
 

SINAPI 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

 

KG 
 

155,50 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.15.5.6 
 

103675 
 

SINAPI 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, 

PARA LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO 

DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 

 

m³ 
 

5,26 

 
 

R$ - 
 

R$ - 
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1.15.6   IMPERMEABILIZAÇÃO     R$ -  

 

1.15.6.1 
 

98546 
 

SINAPI 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA 

ASFÁLTICA, UMA CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO 
DE PRIMER ASFÁLTICO, E=4MM. AF_09/2023 

 

m² 
 

26,28 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.15.6.2 
 

98565 
 

SINAPI 

PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFICIE 

HORIZONTAL COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA, TRAÇO 1:3, E=3CM. AF_09/2023 

 

m² 
 

28,28 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

1.15.7   ALVENARIA DE VEDAÇÃO     R$ -  

 

 

1.15.7.1 

 

 

103328 

 

 

SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_12/2021 

 

 

m² 

 

 

22,35 

  

 

R$ - 

 

 

R$ - 

 

1.15.8   REVESTIMENTO     R$ -  

 

1.15.8.1 
 

87879 
 

SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 

COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

 

m² 
 

128,78 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

 

1.15.8.2 
 

87529 
 

SINAPI 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE 

EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA 

ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. 

 

m² 
 

128,78 

 
 

R$ - 
 

R$ - 

 

 

 

1.15.8.3 

 

 

87882 

 

 

SINAPI 

CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E 

ESTRUTURA, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA 

(ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 

AF_10/2022 

 

 

m² 

 

 

29,20 

  

 

R$ - 

 

 

R$ - 

 

 

1.15.8.4 
 

90408 
 

SINAPI 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE 

EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

 

m² 
 

29,20 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

1.15.8.5 11347 ORSE PELE DE VIDRO, EM VIDRO LAMINADO 3+3 m² 21,00 
 

R$ - R$ - 
 

 

 

1.15.8.6 

 

 

5057 

 

 

ORSE 

REVESTIMENTO METÁLICO EM ALUMÍNIO 

COMPOSTO (ALUCOBOND), E=0,3MM, PINTURA 

KAYNAR 500 COMPOSTA POR SEIS CAMADAS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA METÁLICA AUXILIAR EM 

PERFIL DE VIGA "U" DE 2" - FORNECIMENTO E 

 

 

m² 

 

 

24,47 

  

 

R$ - 

 

 

R$ - 

 

 

 

1.15.8.7 

 

 

2292 

 

 

ORSE 

PINTURA PARA EXTERIORES, SOBRE PAREDES, 

COM LIXAMENTO, APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO DE 

LÍQUIDO SELADOR ACRÍLICO, 02 DEMÃOS DE 

MASSA ACRÍLICA E 02 DEMÃOS DE TINTAPVA LATEX 

CONVENCIONAL PARA EXTERIORES - REV 03 

 

 

m² 

 

 

134,06 

  

 

R$ - 

 

 

R$ - 

 

1.16   SERVIÇOS COMPLEMENTARES     R$ -  

 

 
1.16.1 

 

 
93441 

 

 
SINAPI 

BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA 

DE EMBUTIR DE AÇO, VÁLVULA AMERICANA EM 

METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, ENGATE FLEXÍVEL 

30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 

1/2" OU 3/4", P/ COZINHA, PADRÃO POPULAR - 

FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

 

 
UN 

 

 
1,00 

  

 
R$ - 

 

 
R$ - 

 

 

 
1.16.2 

 

 
93396 

 

 
SINAPI 

BANCADA GRANITO CINZA, 50 X 60 CM, INCL. CUBA 

DE EMBUTIR OVAL LOUÇA BRANCA 35 X 50 CM, 

VÁLVULA METAL CROMADO, SIFÃO FLEXÍVEL PVC, 

ENGATE 30 CM FLEXÍVEL PLÁSTICO E TORNEIRA 

CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

 

 
UN 

 

 
1,00 

  

 
R$ - 

 

 
R$ - 

 

 

 
1.16.3 

 

 
13696 

 

 
ORSE 

LAVATÓRIO COM BANCADA EM GRANITO CINZA 

ANDORINHA, E = 2CM, DIM 2.70X0.50, COM04 CUBAS 

DE EMBUTIR DE LOUÇA, SIFÃO AJUSTÁVEL 

METALIZADO, VÁLVULA CROMADA, TORNEIRA 

CROMADA DECAMATIC OU SIMILAR, INCLUSIVE 

RODOPIA 10 CM, ASSENTADA 

 

 
un 

 

 
1,00 

  

 
R$ - 

 

 
R$ - 

 

 

1.16.4 
 

12628 
 

ORSE 

MASTRO TRIPLO EM TUBO FERRO GALVANIZADO, 

ALT (ÚTIL)= 6M (3,80M X 2" + 2,20M X1 1/2"), 

INCLUSIVE BASE DE CONCRETO CICLÓPICO - REV 

 

un 
 

1,00 

  

R$ - 
 

R$ - 

 

1.16.5 2450 ORSE LIMPEZA GERAL m² 834,54  R$ - R$ -  

TOTAL GERAL R$ - 0,00% 

 
VALOR GLOBAL: R$ 698.514,22 (Seiscentos e noventa e oito mil e quinhentos e quatorze reais e vinte e dois centavos). 

HENRIQUE MARTINS DE Assinado de forma digital por HENRIQUE 

Foi considerado truncamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total. MIRANDA:05136894512 
MARTINS DE MIRANDA:05136894512 

SÃO GABRIEL/BAHIA, 01 DE SETEMBRO DE 2025. 
Dados: 2025.10.19 09:17:48 -03'00' 

 Câmara Municipal de São Gabriel/BA 

Responsável Técnico 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO GABRIEL/BA 

COMPOSIÇÕES 
TOMADOR : CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO GABRIEL/BA 

CNPJ : 16.251.514/0001-50 

OBJETO 
: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CÃMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL - BA 

BDI SERVIÇOS : 23,24 % 
DATA BASE : SINAPI - 07/2025 - Bahia / ORSE - 06/2025 Sergipe - NÃO DESONERADO 

 

REFERÊNCIA 
 

COMPOSICAO 
 

CPU 01 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 

BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 5 CM. 

 

UN 
 

COEF. 
 

PREÇO UNI. 
 

PREÇO TOTAL 

 

SINAPI 

 

COMPOSICAO 

 

94962 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 

1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

 

M3 

 

0,06900 

 
 

R$ 

 

- 

SINAPI COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS H 0,15550  R$ - 

SINAPI COMPOSICAO 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS H 0,27555  R$ - 

TOTAL R$ - 

 

REFERÊNCIA 
 

COMPOSICAO 
 

CPU 02 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

9X9X19 CM 

 

M2 
 

COEF. 
 

PREÇO UNI. 
 

PREÇO TOTAL 

SINAPI COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS H 1,51500  R$ - 

SINAPI COMPOSICAO 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS H 2,00110  R$ - 

 

 

SINAPI 

 

 

COMPOSICAO 

 

 

87369 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE 

CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 

EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. 
AF_08/2019 

 

 

M3 

 

 

0,01340 

  

 

R$ 

 

 

- 

SINAPI INSUMO 37395 
PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM 
(ACAO DIRETA) 

CENTO 0,00970 
 

R$ - 

 

SINAPI 

 

INSUMO 

 

34557 

TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA 

PARA ALVENARIA, FIO D = *1,20 A 1,70* MM, 
MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM 

 

M 

 

0,80500 

  

R$ 

 

- 

 

SINAPI 
 

INSUMO 
 

7270 

BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA 

ALVENARIA DE VEDACAO, 4 FUROS NA 
HORIZONTAL DE 9 X 9 X 19 CM (L X A X C) 

 

UN 
 

27,50000 

  

R$ 
 

- 

TOTAL R$ - 

REFERÊNCIA COMPOSICAO CPU 03 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS M2 COEF. PREÇO UNI. PREÇO TOTAL 

SINAPI COMPOSICAO 88441 JARDINEIRO COM ENCARGOS H 0,02770  R$ - 

SINAPI COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS H 0,13860  R$ - 

SINAPI INSUMO 3324 GRAMA BATATAIS EM PLACAS, SEM PLANTIO M2 1,00000  R$ - 

SINAPI COMPOSICAO 105521 
ESPALHAMENTO DE TERRA VEGETAL PARA O 
PLANTIO. AF_07/2024 

M2 1,00000 
 

R$ - 

TOTAL R$ - 

 

 

 

REFERÊNCIA 

 

 

 

COMPOSICAO 

 

 

 

CPU 04 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 

FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS INCLUSOS), 

COM BANDEIRA, BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 

CM, ACABAMENTO COM ACETATO OU 

BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 

GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 150X120 CM, 

VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 

 

 

 

UN 

 

 

 

COEF. 

 

 

 

PREÇO UNI. 

 

 

 

PREÇO TOTAL 

SINAPI COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS H 0,15594  R$ - 

SINAPI COMPOSICAO 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS H 0,31188  R$ - 

SINAPI INSUMO 39961 SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN 0,55500  R$ - 

 

 

SINAPI 

 

 

INSUMO 

 

 

34364 

JANELA DE CORRER, EM ALUMINIO PERFIL 25, 

120 X 150 CM (A X L), 4 FLS, BANDEIRA COM 

BASCULA, ACABAMENTO BRANCO OU 

BRILHANTE, BATENTE/REQUADRO DE 6 A 14 
CM, COM VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO/ALIZAR 

 

 

UN 

 

 

0,45500 

  

 

R$ 

 

 

- 

 

SINAPI 
 

INSUMO 
 

4356 

PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA 

SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 
SIMPLES, DIAMETRO 4,8 MM, COMPRIMENTO 45 

 

UN 
 

7,30000 

  

R$ 
 

- 

TOTAL R$ - 

 

REFERÊNCIA 

 

COMPOSICAO 

 

CPU 05 

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, 

UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 

 

M 

 

COEF. 

 

PREÇO UNI. 

 

PREÇO TOTAL 

 

SINAPI 
 

COMPOSICAO 
 

94974 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 

1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. 

 

M3 
 

0,00385 

  

R$ 
 

- 

 

SINAPI 
 

COMPOSICAO 
 

91693 

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 

ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA 
DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015 

 

CHI 
 

0,02800 

  

R$ 
 

- 

 

SINAPI 
 

COMPOSICAO 
 

91692 

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 

ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA 
DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015 

 

CHP 
 

0,00700 

  

R$ 
 

- 

SINAPI COMPOSICAO 88262 
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 0,72470 
 

R$ - 

SINAPI COMPOSICAO 88239 
AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 0,72470 
 

R$ - 

SINAPI INSUMO 10567 
TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

M 0,55000 
 

R$ - 

SINAPI INSUMO 7356 
TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO 
FOSCO 

L 0,02560 
 

R$ - 

Rua Valdemar Gama | S/N | Centro | São Gabriel-Ba Página 085
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: DACFC829A299C5878CF28AAB6B8F6AC0



Câmara Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quinta-feira, 23 de outubro de 2025  |  Ano VIII - Edição nº 00241 | Caderno 1

SINAPI INSUMO 5068 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 
(2 X 11) 

KG 0,11100 
 

R$ - 

 

SINAPI 
 

INSUMO 
 

4433 

CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

 

M 
 

0,41250 

  

R$ 
 

- 

 

SINAPI 

 

INSUMO 

 

4415 

SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 5* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, 

ANGELIM, PEROBA-ROSA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

 

M 

 

0,74450 

 
 

R$ 

 

- 

TOTAL R$ - 

 

REFERÊNCIA 
 

COMPOSICAO 
 

CPU 06 

FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES 

COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA 
BIRECIONAL DE FIXAÇÃO 

 

M2 
 

COEF. 
 

PREÇO UNI. 
 

PREÇO TOTAL 

SINAPI COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS H 0,47530  R$ - 

SINAPI COMPOSICAO 88278 
MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 0,47530 
 

R$ - 

 

SINAPI 
 

INSUMO 
 

43131 

ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM 

(0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 4,19 MM (0,101 
KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M) 

 

KG 
 

0,03700 

  

R$ 
 

- 

SINAPI INSUMO 40547 
PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, 
FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM 

CENTO 0,01230 
 

R$ - 

 

SINAPI 
 

INSUMO 
 

39443 

PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, 

CABECA LENTILHA E PONTA BROCA (LB), 
LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM 

 

UN 
 

1,22670 

  

R$ 
 

- 

 

SINAPI 
 

INSUMO 
 

39435 

PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, 

CABECA TROMBETA E PONTA AGULHA (TA), 
COMPRIMENTO 25 MM 

 

UN 
 

9,64690 

  

R$ 
 

- 

 

SINAPI 
 

INSUMO 
 

39434 

MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A 

BASE DE GESSO, SECAGEM RAPIDA, PARA 

TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE GESSO 
(NECESSITA ADICAO DE AGUA) 

 

KG 
 

0,69260 

 
 

R$ 
 

- 

 

SINAPI 
 

INSUMO 
 

39432 

FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE 

METAL PARA REFORCO DE CANTOS DE CHAPA 

DE GESSO PARA DRYWALL 

 

M 
 

1,42760 

  

R$ 
 

- 

 

SINAPI 
 

INSUMO 
 

39430 

PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM 

ACO GALVANIZADO, COM CORPO, MOLA E 

REBITE, PARA PERFIL TIPO CANALETA DE 

ESTRUTURA EM FORROS DRYWALL 

 

UN 
 

1,22670 

 
 

R$ 
 

- 

SINAPI INSUMO 39427 

PERFIL CANALETA, FORMATO C, EM ACO 

ZINCADO, PARA ESTRUTURA FORRO DRYWALL, 

E = 0,5 MM, *46 X 18* (L X H), COMPRIMENTO 3 M 

M 3,54700 
 

R$ - 

SINAPI INSUMO 43741 

PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, 

STANDARD (ST), COR BRANCA, E = 15 MM, 1200 

X 2400 MM (L X C) 

M2 0,38194 
 

R$ - 

TOTAL R$ - 

 

REFERÊNCIA 
 

COMPOSICAO 
 

CPU 07 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. 

 

M 
 

COEF. 
 

PREÇO UNI. 
 

PREÇO TOTAL 

 

SINAPI 
 

COMPOSICAO 
 

91693 

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 

ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA 

DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015 

 

CHI 
 

0,54300 

  

R$ 
 

- 

SINAPI COMPOSICAO 91692 

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR 

ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA 

DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015 

CHP 0,13500 
 

R$ - 

SINAPI COMPOSICAO 88262 
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 2,25000 
 

R$ - 

SINAPI COMPOSICAO 88239 
AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 1,17000 
 

R$ - 

SINAPI INSUMO 40304 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 
17 X 27 (2 1/2 X 11) 

KG 0,04700 
 

R$ - 

SINAPI INSUMO 6212 
TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

M 2,14000 
 

R$ - 

SINAPI INSUMO 5074 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 18 
(1 1/2 X 13) 

KG 0,00900 
 

R$ - 

SINAPI INSUMO 5073 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 
(2 1/4 X 11) 

KG 0,07300 
 

R$ - 

SINAPI INSUMO 4512 
SARRAFO *2,5 X 5* CM EM PINUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

M 6,75500 
 

R$ - 

 

SINAPI 
 

INSUMO 
 

2692 

DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE 

MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM 
AGUA 

 

L 
 

0,01670 

  

R$ 
 

- 

TOTAL R$ - 

 

 

REFERÊNCIA 

 

 

COMPOSICAO 

 

 

CPU 08 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU 

GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, COM 

ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM 

BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, 

APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM 
POLITRIZ, ESTUCAMENTO E SELADOR 

 

 

M2 

 

 

COEF. 

 

 

PREÇO UNI. 

 

 

PREÇO TOTAL 

 

SINAPI 
 

COMPOSICAO 
 

95277 

POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 

100KG, DIÂMETRO 450 MM, MOTOR ELÉTRICO, 
POTÊNCIA 4 HP - CHI DIURNO. AF_05/2023 

 

CHI 
 

0,21640 

  

R$ 
 

- 

 

SINAPI 
 

COMPOSICAO 
 

95276 

POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 

100KG, DIÂMETRO 450 MM, MOTOR ELÉTRICO, 
POTÊNCIA 4 HP - CHP DIURNO. AF_05/2023 

 

CHP 
 

0,09030 

  

R$ 
 

- 

 

SINAPI 
 

COMPOSICAO 
 

89226 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, 

CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023 

 

CHI 
 

0,07590 

 
 

R$ 
 

- 

 

SINAPI 
 

COMPOSICAO 
 

89225 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, 

CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023 

 

CHP 
 

0,02540 

 
 

R$ 
 

- 

SINAPI COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS H 0,49720  R$ - 

SINAPI COMPOSICAO 88274 
MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 1,09560 
 

R$ - 

SINAPI INSUMO 44528 
CIMENTO PORTLAND ESTRUTURAL BRANCO 
CPB - 32 OU CPB - 40 

KG 10,00000 
 

R$ - 
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SINAPI INSUMO 6085 
SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM 
INTERIOR/EXTERIOR 

L 0,04000 
 

R$ - 

 

SINAPI 
 

INSUMO 
 

4824 

GRANILHA/ GRANA/ PEDRISCO OU AGREGADO 

EM MARMORE/ GRANITO/ QUARTZO E 
CALCARIO, PRETO, CINZA, PALHA OU BRANCO 

 

KG 
 

20,00000 

  

R$ 
 

- 

SINAPI INSUMO 3671 
JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, 
COR CINZA, 17 X 3 MM (ALTURA X ESPESSURA) 

M 1,67000 
 

R$ - 

TOTAL R$ - 

 

REFERÊNCIA 
 

COMPOSICAO 
 

CPU 09 

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO 

PLÁSTICO, TIPO DUCHA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

 

UN 
 

COEF. 
 

PREÇO UNI. 
 

PREÇO TOTAL 

SINAPI COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS H 0,14070  R$ - 

SINAPI COMPOSICAO 88267 
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 0,42220 
 

R$ - 

SINAPI INSUMO 3148 
FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 
50 M (L X C) 

UN 0,00420 
 

R$ - 

SINAPI INSUMO 1368 
CHUVEIRO COMUM EM PLASTICO BRANCO, 
COM CANO, 3 TEMPERATURAS, 5500 W (110/220 

UN 1,00000 
 

R$ - 

TOTAL R$ - 

 

HENRIQUE MARTINS DE 
Assinado de forma digital por 

HENRIQUE MARTINS DE 

MIRANDA:05136894512 MIRANDA:05136894512 
Dados: 2025.10.19 09:22:09 -03'00' 
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NÃO DESONERADO

100,00%

5,00%

1º QUARTIL MÉDIO 3º QUARTIL

1 - Administração Central AC 4,65% 3,00% 4,00% 5,50%
2 - Seguros e Garantias SG 0,71% 0,80% 0,80% 1,00%
3 - Risco R 0,97% 0,97% 1,27% 1,27%
4 - Despesas Financeiras DF 1,21% 0,59% 1,23% 1,39%
5 - Lucro L 8,05% 6,16% 7,40% 8,96%

6 - Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%) Bele 3,65% 3,65% 3,65% 3,65%

7 - Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,00% 0,00% 2,50% 5,00%

8 - Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

CPRB 0,00% 0,00% 4,50% 4,50%

BDI SEM DESONERAÇÃO (Fórmula
Acórdão TCU) BDI PAD 23,24% 20,34% 22,12% 25,00%

SÃO GABRIEL/BAHIA, 01 DE SETEMBRO DE 2025.

Câmara Municipal de São Gabriel/BA

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI:  Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo:

ONDE: AC: Administração Central; SG: Seguros e Garantias; R: Risco; DF: Despesas Financeiras; L: Lucro; e I: Impostos (Itens 6, 7 e 
8).

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção e Reforma de Edifícios, 
é de 60%, com a respectiva aliquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do 
orçamento foi SEM DESONERAÇÃO.

Responsável Técnico

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%):

DESCRIÇÃO SIGLA % ADOTADO
VALORES DE REFERÊNCIA - %

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE LDI OU BDI

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO GABRIEL/BA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CÃMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL - BA

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO: Construção e Reforma de Edifícios 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

HENRIQUE MARTINS DE 
MIRANDA:05136894512

Assinado de forma digital por HENRIQUE 
MARTINS DE MIRANDA:05136894512 
Dados: 2025.10.19 09:16:02 -03'00'
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OBJETO

BDI SERVIÇOS 23,24%

ENCARGOS ORSE 111,36%

DATA BASE

HORISTA MENSALISTA

A
A1 INSS 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50%
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%

36,80% 36,80%

B
B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,86% Não incide

B2 FERIADOS 3,93% Não incide

B3 AUXÍLIO - ENFERMIDADE 0,84% 0,65%

B4 13º SALÁRIO 10,80% 8,33%

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,06% 0,05%

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72% 0,56%

B7 DIAS DE CHUVAS 1,48% Não incide

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,09% 0,07%

B9 FÉRIAS GOZADAS 8,54% 6,60%

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03% 0,03%
44,35% 16,29%

C
C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,75% 3,67%
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11% 0,09%
C3 FÉRIAS INDENIZADAS 4,72% 3,64%
C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3,49% 2,70%
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,40% 0,31%

13,47% 10,41%

D
D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 16,32% 5,99%

D2
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO
PRÉVIO INDENIZADO

0,42% 0,33%

16,74% 6,32%

111,36% 69,82%

Câmara Municipal de São Gabriel/BA
Responsável Técnico

SUBTOTAL DE  "B"

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO GABRIEL/BA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL - BA

SINAPI - 07/2025 - Bahia / ORSE - 06/2025 Sergipe - NÃO DESONERADO 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (ORSE - SERGIPE)

DISCRIMINAÇÃO
NÃO DESONERADO

GRUPO A
ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

SUBTOTAL DE  "A"
GRUPO B

ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"

TOTAIS DE ENCARGOS SOCIAIS (A+B+C+D)

SÃO GABRIEL/BAHIA, 19 DE OUTUBRO DE 2025.

GRUPO C
ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"

SUBTOTAL DE "C"
GRUPO D

REINCIDÊNCIAS

SUBTOTAL D
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OBJETO

BDI SERVIÇOS 23,24%

ENCARGOS SINAPI 115,57%

DATA BASE

HORISTA MENSALISTA

A
A1 INSS 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50%
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%

36,80% 36,80%

B
B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,98% Não incide

B2 FERIADOS 3,97% Não incide

B3 AUXÍLIO - ENFERMIDADE 0,86% 0,65%

B4 13º SALÁRIO 11,07% 8,33%

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,05%

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,74% 0,56%

B7 DIAS DE CHUVAS 2,14% Não incide

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10% 0,07%

B9 FÉRIAS GOZADAS 11,92% 8,97%

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03% 0,03%

48,88% 18,66%

C
C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,49% 4,13%
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,13% 0,10%
C3 FÉRIAS INDENIZADAS 2,36% 1,77%
C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,97% 2,24%
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,46% 0,35%

11,41% 8,59%

D
D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 17,99% 6,87%

D2
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO
PRÉVIO INDENIZADO

0,49% 0,37%

18,48% 7,24%

115,57% 71,29%

Câmara Municipal de São Gabriel/BA

Responsável Técnico

REINCIDÊNCIAS

SUBTOTAL D

TOTAIS DE ENCARGOS SOCIAIS (A+B+C+D)

SÃO GABRIEL/BAHIA, 19 DE OUTUBRO DE 2025.

SUBTOTAL DE  "B"
GRUPO C

ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"

SUBTOTAL DE "C"
GRUPO D

GRUPO A
ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

SUBTOTAL DE  "A"
GRUPO B

ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES                                                                     
DE SÃO GABRIEL/BA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO 
DA CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL - BA

SINAPI - 07/2025 - Bahia  / ORSE - 06/2025 Sergipe - NÃO DESONERADO 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (SINAPI - BA)

DISCRIMINAÇÃO
NÃO DESONERADO
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